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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 745, de 24 de agosto de 
2010, que autoriza à Associação Cultural de Arenópolis executar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Arenópolis, Estado de Goiás. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem d~ 47 

Senhores Membros do Congresso N aciona~ 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 745, de 24 de agosto de 2010 - Associação Cultural de 
Arenópolis, no município de Arenópolis - GO; 

2 - Portaria nQ 759, de 24 de agosto de 2010 - Associação Radiodifusora Verdes 
Campos, no município de Ernestina - RS; 

3 - Portaria nQ 1.045, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Cidade de Banzaê/Bahia, no município de Banzaê - BA; 

4 - Portaria nQ 1.155, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Radiodifusão, no município de Sete Lagoas - MG; 

5 - Portaria nQ 1.157, de 24 de novembro de 2010 - Associação Cultural de 
Comunicação Alternativa de Rubim, no município de Rubim - MG; 

6 - Portaria nQ 1.229, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e de 
Comunicação de Tijuaçú e Quebra Facão Senhor do Bonfim, no município de Senhor do Bonfim 
-BA; 

7 - Portaria ~ 1.237, de 30 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Esmeraldas, no município de Esmeraldas - MG; 

8 - Portaria nQ 68, de 16 de março de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão dos Amigos do KM-20, no município de Francisco Beltrão - PR; 

9 - Portaria nQ 137, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária, Cultural e 
Educativa de Monte Canne1o, no município de Monte Carmelo - MG; 

10 - Portaria nQ 145, de 24 de maio de 2011 - Associação Rádio Comunitária 
Pinheira, no município de Palhoça - SC; 

11 - Portaria nQ 152, de 24 de maio de 2011 - Rádio Cultura de Santa Helena de 
Goiás - RCS - Goiás, no município de Santa Helena de Goiás - GO; 

12 - Portaria nQ 159, de 24 de maio de 2011 - Associação Cultural Comunitária 
de Radiodifusão Grande Visão Parque dos Pinheiros, no município de Álvares Machado - SP; 

13 - Portaria nQ 161, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária, Cultura~ 
Artística, Desportiva e de Comunicação do Distrito de Guarizinho, no município de Itapeva -
SP; 
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14 - Portaria nQ 171, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária dos 

Amigos do Loteamento Sal Torrado, no município de Paulo Afonso - BA; 

15 - Portaria nQ 177, de 6 de junho de 2011 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária Buriti FM, no município de Buriti dos Lopes - PI; 

16 - Portaria nQ 185, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária e Cultural 

de Seara, no município de Seara - SC; 
17 - Portaria nQ 188, de 6 de junho de 2011 - Organização Cidadania e 

Integração, no município de Jaú - SP; 
18 - Portaria nQ 205, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária da Região 

dos Cocais do Piauí - ACOMCAPI, no município de Matias Olímpio - PI; 

19 - Portaria nQ 207, de 6 de junho de 2011 - Associação Cultural da Nova 

Juventude Castelandense, no município de Castelândia - GO; 

20 - Portaria nQ 311, de 1 Q de agosto de 2011 - Associação Comunitária Rádio 

Flor do Campo, no município de Novo Oriente - CE; 

21 - Portaria nQ 393, de 12 de setembro de 2011 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão de Tramandaí, no município de Tramandaí - RS; 

22 - Portaria nQ 480, de 28 de outubro de 2011 - Associação Comunitária dos 

Moradores de Lourenço, no município de Calçoene - AP; 

23 - Portaria nQ 526, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Comunitária de 

Rádio Difusão da Terra dos Gêmeos, no município de Cândido Godói - RS; 

24 - Portaria nQ 527, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Cultural Rádio 

Comunidade FM - Radiocom, no município de Santa Cruz do Sul- RS; 

25 - Portaria nQ 37, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Cultural de 

Desenvolvimento Social Gauramense - ACDESGA, no município de Gaurama - RS; 

26 - Portaria nQ 116, de 2 de março de 2012 - Associação Radioronica Educativa 

do Bairro Aviso, no município de Linhares - ES; 

27 - Portaria nQ 169, de 21 de março de 2012 - Associação de Moradores do 

Setor Central de Porteirão Goiás, no município de Porteirão - GO; 

28 - Portaria nQ 173, de 21 de março de 2012 - Associação Mantenedora 

Matemo Infantil de Serrinha, no município de Serrinha - BA; e 

29 - Portaria nQ 219, de 16 de abril de 2012 - Associação Comunitária 

Trescoroense de Radiodifusão, no município de Três Coroas - RS. 

Brasília, 18 de feve re i ro de 2013. 



, " 1,"> .;:.:::.:' .• :,./;':.ç.~ .. \:::, 

., "', ::",:,~r::"':T 1 
.. :>.',' .: ::,: •. :: ~ :··I'.t'.1.." ~\ 

EM n2. 418/2011 - MC 

Brasília, 7 de julho de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Cultural de Arenópolis, no Município de 
Arenópolis, Estado de Goiás, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com 
o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n2 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
loc~lidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53670.000212/99, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos fmais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA N~ 745 DE 24 DE AGOSTO DE 2010. 

O MJNISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 

considerando o disposto no inciso fi do art. 9Q e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, aprovado pelo Decreto nº- 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº- 9.612, de 19 de fevereiro 

de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 53670.000.212/99, resolve: 

Art. Iº- Outorgar autorização à Associação Cultural de Arenópolis, com sede na Rua 

Gabriel Raimundo de Souza, nO 656 - Centro, no Município de Arenópolis, Est!ldo do Goiás, para 

executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº- 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 

leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º- A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 

coordenadas geográficas com latitude em 16° 23' 20"S e longitude em 51° 33' 22W, utilizando a 

freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 32 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 

nos termos do § 3~ do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 

caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação .. 

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



Aviso nQ 129 - C. Civil. 

Em 18 de fevereiro de 2013. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITT AR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radi6difusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 
I 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima ~enhbra Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nQ§ 745, 759, 1.045, 
1.155,1.157,1.229,1.237, de 2010; 68,137,145,152,159,161',171,177,185,188,205,207, 
311,393,480,526 e 527, de 2011; 37,116,: 169,173 e 219, de 2012. 

Atencio samente, 

SI HOFFMANN 
Ministra de stado Chefe da Casa Civil 

daPre idência da Republica 
',,' 

. PRIMEIRA-SECRETARIA 
Em: ~ 6 / J.J / 2013 

\ 
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FORMULÁRIO PARA PREJ 

PORTARIA, 
"rVR 

339/2013 

'LI ____________ P_r_o_c_c_Ss_o_Á __ dm __ in_i_s_tr_3_ti_v_o_n_O_5_3_6_7_0_.0_0_0_21_2_1_9_9 __________ ~ 

~ \ t 1°-,H.r. 
'. ,~.:" 

Nome da Entidade: Associação Cultural de Arenópolis 

Sede: Rua Gabriel Raimundo de Souza, n° 656 - Centro 

Município: Arenópolis 

Estado: GO 

Art. 3° - '" 

ICoordenadas: Latitude em 16°23'20"8 e Longitude em 51°33'22"wj , .. 

\, 

"~egüência: 
" > 

87,9Mhzl 

Número de Volumes: 1 

Relatório Final- Processo n° 53670.000212/99 - Local: Arenópolis, UF: GO Página 7 de 7 
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SOLICITAÇÃO DE. DEMONSTRAÇÃO,IDE INTERESSE 
PARA O SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Excc\el1tís~lailO Senhor I\<linistl"o das Conmllicaçõe$, 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE ARENÓPOLIS-GOIAS 
.. ,,-,~------

( nome da: àS50d~çiQ o.u fundll.çüo ) 
inscrita no CGC/!.\~F sob o n'" 03. >207.367/0001-79 , u'u (~s1ad{1 
de(c;) Goiás ~ e:utidnde seU1 finil lucrativ()s~ legalmcrltu cOllstituidll c 
devidamenie regi$.tnula. vem, mui rtspeitusllDlente, à digna presença lle Vossu . 
. Excelenda dmDOI.stnu seu iJucresse em e:let:utar o Serviço de ltadiodifttsiio 
Couumillll"Ía na lÍI('Im nbràug.âdn pelo dreuto de: t,llIO ig.u~ a 1 Iml, emll centro 
l()éIlU~dl) P2 Rua Gabriel Raimundo de Sousa, 555 

.... . ( eml~r~çQ eomplerü) .. 
de coordenadas :geográficas (1.'6:.) ~ {23 r (3231"S de latitude e {5;JJn <'33 r (35JJtt\V de 
19l\gittulc, ilude llretemll.!' i.nst~l1nr fl siBtemll irradianté d.e sua estnçi'io (torre f' lI11tcnn). 

Solicit~. t.;umbéln~ li. d:esigtulÇ~Q Qie çaual.pa.1"a apl'fls1ação do scn'~:{l 1l0l< 

lenno-s do artigo 1.2 do Regulril.men1o di) Senriço de Radiodifusã(J CI,IIUllnilMt:l,. 
aprovlluo lleIo Decrdo nU Z~M5, de 03 de j~ubo. de 199.8. 

Nesté$ ternl0S, 
Pede dcftrhuonto" 

Arenópolis-GO., 11/06/99 

~- (10,,1. dota) , 

. s;;:~ Wr1~C-=b ~ 
assinatura/nome' d represeUl.t~~t):.legit d.a enHuaüe 
ÇPF 3}é)~ Z?(<;!. j7)/; ':fZ 

TABELIONATO 
MARQUES DE CARVALHO E 

REGISTRO DE IMÓVEIS 
Distrito de Arenópolis 

Comarca de Pil'anbao ~ GO. 
Neusa Silva Marques 

Tabeliã e .O=f=ic"",ia;;;;;.l __ _ 

Celeste ac. de Carvalho (J • .:e;m! 
Escrevotlto e SooofLad 

.! ...... ~( ... ..'\ 

.J',\" ....... 
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SOLICITAÇÃO DE, DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE 
~ARA. O SERViÇO DE RAOLOOlfUSAO COMUNITÁRIA 

'i-

iNSTRUÇÓES DE PREENClJ!l\lENTO 

(>l'eeud.ler tOdU8 -(J$ OlmlJOs do fonuullÍrio em letra, de fQnna legível ou à m:'tquilllt, 
im.tkitildo corretamente: , ( 

\('t1.~{:I, 
',,i,j:.;' 

-i. Nome d;~midluJe q;ue está. dcmomtral.ldo interesse na solídtaçiiõ para e1.I~I~-;~a~~' 
_~!~~e'r,,~ço de Radiodifusão CODnlliUárin ( l'4dÇom )i , " .. ._ .~ 
2. li'.ndc:!eço coml)tet,t;tonde p~tendo io,s!!'1ar li sUa. totl'e e .a'n(~Jl;a de tnmsm.iss~~_; __ 
3. COQrden~l~à5geQgli'á,lic:a!l do local onde pretende insUltar li torre ~,II a.ntC:lm de 
'y'~lJlsw_~~~~~1cl)m pre(',lsão,!clç segundos )i _ ... ~ __ . 
..:!: L!!,~.~,.~~_~~tai _.. ' ___ .. __ _ 
~.LAy,~Ü)IHurn du a:!P..!t'lSentant~l~g!!Jla clltidade;' H •• _ ._, 

.~.::...t~omc e Çl"F d\) repl.'iesi!lltante le~n enti~ade.~. ... __ o. 

Dar mlt~ndH no l).rolgCQlo dá D<llegacia dtJ Ministério d~ Comunkações IOC.:.lJiuHlu no 
El>:tado o[~(I,e a entidade l)rtr~llde insta.lar il RadColll. ' 

.... , 
,~. _. __ , _______ ... ,, __ ~'"-________________ L· __ ~_._. = .. =-~....;,... ____ ~ .... 

Acompanhar peSo Oiãrio Ofidal da, I1nii\." ª tbamado, 
JJrct{!ndenlesÍItlereliSad~~ • 

. ~ 
.) .. i 

I 

1:W • .>t.'l, .' U."dl."""l (11 . 

) 
" 



"4!weteQ data de (j)}~1i!i~m~ lft;!,lj·'iWM~~.'êr, YI ~~H?~lf\'.y.. ". .. , 

· . ..:e •• o n". _ _ \:QoJ[\'l;H~\;,\k~\ h~ ~~:~~1 h~/.: .. \~.~ ~~ 

tO tL- - fOlb.;S-;'~~;-~.\1f;ç;\\li\!~ ~HílWH0~\l\e;W.H\~ ':1 

_ .•• O I ··~ot~lÜa. • ~ I . ~ I~q 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MC EM GOIÁS 
SERVIÇO DE OUTORGA 

OF. N° 223/9J-SEOUT/DMC/GO 

Goiânia, 22 de Junho de 1999. 

REFERÊNCIA: Solicitação de Demonstração de Interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária - Formulário DOUL RadCom1 

Prezado(a) Senhor(a), 

Relativamente ao formulário em referência, protocolado por V. s.a nesta Delegacia, cumpre-nos informar que o preenchimento do mesmo apresentou a(s) seguinte(s) irregularidade(s) abaixo descrita(s), o que impede o seu cadastramento no sistema de teleprocessamento do Ministério das Comunicações. 

- Coordenadas geográficas incorretas (segundos da latitude e da longitude inválidos). 

Assim, solicitamos de V. S. a providenciar a necessária correção para o referido formulário, dentro do mais breve possível, sem o que não será conhecida, no âmbito do Ministério das Comunicações, as pretensões dessa entidade. 
Colocamo-nos à disposição para esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários, através do telefone (062) 281 3000, Setor de Outorgas desta Delegacia. 

limo. Sr. 

Atenciosamente, 

~~ 
RAMON CURADO 

Delegado Interino do MC em Goiás 

Presidente da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE ARENÓPOLIS 
Rua Gabriel Raimundo de Sousa, 555 
76235-000 - AREN6pOL/SIGO 
PROCESSO N.o 53670.000212/99 

EMlVema 



~ ECT AVISO DE RECEBIMENTO-AR 
OBJETO DE SE~VIÇO 

SERVICE DES POSTES 

AVIS C5 (OBJETOS DESTINADOS AO EXTÉRIOR I 

BRÉSIL D OE RECEBIMENTO ODE PAGAMENTO 
DE RECEPCION DE PAIEMEIIIT 

I Nê DO OBJETO / No. 

AG/CENTRAL ER 6 3 4 4 1 5 5 3 BR b) 
NOME OU RAZl\:O SOCIAL DO DESTlNATARIO / NOM OU RAISON SOCIALE OU DESTINATAIRE 

~ ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE ARENÚPOLIS z 
~ ENDEREÇO / ADRESSE 

~ RUA GABRIEL RAIMUNDO DE SOUSA, 555 
UI a:: CEP/ CODE POSTAL CIDADE E UF / LOCALITÉ ET PAYS 

9 76235-000 ARENOPOLIS/GO 
~ NOME OU RAZl\: IT UR 

o 
o MINISTÉRIO DAS COMUNICA ÕES 
:::t: ENDEREÇO PAR 

U 
Z 

DEVOLUÇl\:OêTégacia do Me em Goiás 
UI 
UI 
a:: 
a. 

CEP/CODE POST I! l 

Goiânia .. Goiás BRASIL 

AS"INATURA 00 RECEBEDOR / SIGNATURE ou DESTINATAIRE SIGNATUR E DE L AGENT 
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Arenópolis-GQ., 07 de julho de 199.9 ... ,' 
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Referência: Retificação das coordenadas geográficas na solicitação de detj"i ;;3, 
monstração de interesse. "....0,'1 ::i.:'·\ 

t:i~:.,::i. ,I,/: 

Prezado Senhor, 

Em atendimento à solicitação desta delegacia regional do 
MC em Goiás (oficio nO 223/99 - SEOUTIDMC/GO) vimos apresentar novas 
coordenadas geográficas na forma seguinte: 

S (16)° (23)' (19~6)~7 l.~ I 
W (051)° (33)' (21,5)" 

Prestando assim pelo pronto seguimento da solicitação 
vestibular. 

Atenciosamente, 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MC EM GoIÁs 
SERVIÇO DE OUTORGA 



Tendo em vista que a entidade já foi 
devidamente cadastrada· no SITAR, encaminhamos o 
presente processo ao SECEX para arquivo, 
aguardando publicação do Comunicado de Habilitação 
previsto no art. 13 do Decreto n.o 2.615, de 03 de junho 
de 1.998. 

Goiânia, 30 de Agosto de 1999. 

~~~ 
Chefe ~rviço de Outorga - SEOUT 
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Ao Senhor Diretor de Outorga: de SeIViços 

Assunto:. Solicitação de Gópia:do processo 5367000021299· . 

Considerando. o: interesse. e.a· necessidade:. de acesso· a· infonnaçôes: 

mais: precisa' acerca do requerimento ·de. autOrizéição 'para' a execuçãO: do. 

S~~iç~:r d~ R~diodífu~{} COmu~it~ría~ féi~ no~e: da. A~OC~ÇÃO 

CULTURAL DE ARENOPOUS~ da etdade· e' Areno olts Estado',de. GOlas. de 

aoordo:'com o processo 'administrativo: nO: 53670000 ·1299' e na q!JaUdade de' 

procurador' (procuração: errr anexo)' int sado.. s licito: cópia integral dos· 

autos~' conforme já: esPeCificadoacimi:t 

1 rf""lí"";;9 ~1"'.';=:~·='rk~,~~~~:.r-.yl.:J· d' ,". I')·A. d' 
Fi N 1 .. ".['i;'f;.,.tI!:J! ~;'. ",-;&"",,"' ao aia. L"fi 

ii Ja /:'1<.:.>'';'" 8@ i~T~ ·T~,)i(;$íJ I p 

Itdi',"='q~~e:!!l '~'7;:!Jr' . ~uJ' 

Qualificaçãodo,interessádo:· Procurador 
Nom~·do Interessado:. Noildo Miguel, Sobrinho 

CftF(MF): D-3ôi77(l601f-' - 68·:':· 

..• '0'-'-

Endereço p.ara: correspondência:. Av. Goiâs.15Z -1~ andar:~ Centro .. 

Fones:. {64J6aa269T(64)~9653::927T 
Endereço .eletrônico: olhoviVo@virtnetcom~br . 
Cidade:.lporá Estado::.Goiãs CEP': 76:2UG-ooa 

,..i 
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PROCURAÇÃO 

Outorgánte: Associação Cultural de Arenópolis Goiás, entidade de 
direito comunitário, de caráter cultural, e social, inscrita no CNPJ xxxxxxxxxxxx, 
neste ato representado pelo presidente Senhor Osvaldo Pinheiros Dantas, 
brasileiro, casado, fazendeiro, portadora da Carteira de Identidade nO. 520588 -
SSP - GO e do CPF 117.947.121 - 00, residente e domiciliado à Av. Leonidio 
de Castro e Silva, CEP - 76.235-000 Arenópolis Estado de Goiás. 

Outorgado: Noildo Miguel Sobrinho, brasileiro, divorciado, jornalista, 
portador da Carteira de Identidade n°. 228.816 SSP Go, inscrito no CPF n°. 
036.770.601-68, com escritório estabelecido a Avenida Goiás, 152 - 2° andar, 
sala 03, Fone (64) 96539277, endereço eletrônico - olhovivo@virtnet.coni.br­
na cidade de Iporá Estado de Goiás. 

Poderes: ,Representar a outorgante, acima já qualificada, junto ao 
Ministério das Comunicações, no ,se~tido de, acompanhar solicitação' de 
interesse para execução do Serviço de Radiodifusão ComunHária na cidade de 
Ar~nópolis GO.Podendo para tanto assinar requerimentos solicitando: 
Demonstração de interesse da execução 'de serviço de serviços de 
Radiodifusão, prorrogação de prazo, juntada de documentos e vista de 
processo. O outorgado terá ainda a faculdade de solicitar cópias de processo 
ou documentos. Podendo para tanto praticar todos os atos indispensáveis' ao " _,."", 
bom desempenho da missão ortorgada. Assinar documentos que forerri.,,\\ 
necessários para a concretização do fato ora requerido que tudo dará por1irníe.>;'>\. 
e,valioso. .,," '\ 

~' 

Osvaldo Pinheiros Dantas 
Presidente 

"<',, \ . 
\>\ ' .. :. \ 

,,":. \'. :~ \ .. 
, , , "Ç\',\,~ .' 

'\ ',0'0 j.,'UI" ~ 
',,\, fti.~ ~ .• 
'\. ~." 

... ,- TABiUONATO 
MAF(QUES DE CARVALHO E 

REGISffiO DE IMÓVEIS 
Distrito de AreRópolis . 

\/,9" . ,"~; 
dfIJ Ptranh~ , " ." . 

, A .... c;,otâs .. CorAâtca . ,,' ./ ,,_ 
e~o UCi' • • da AreRÓpobs "., ..... ' .. ~ 

OlStrtto J r.\dlC3S. Tltu1OS. ___ /' . ',\ t 
Re \strO da Pessoas.u to de Notasç;;.,.···T.. ~ .. ~ 

ga::~osegprotes~s e Tab :~afU1'a(S):\d'* St.F;'~· . '.', I) Comarca de Pirarit:las· 00 
1Veu4a~!II~~!Vew:J, 
\11. Tsbe~ s OficiaI 
M~ de e~fJm;i VieltJa 

Escravente/ Sub-Ofialala Substituta 
e Reg, Civil e 'rabo de Notas delporá 

CNPJ 73.918.591/0001~54 
AUTENTI / ÀG 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: CÓDIGO: 

OUTROS DADOS: Processo n° 53000.050580/2005-65' 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE ARENOPOLIS 
I 

ARENOPOLIS/G(j) 

M O V I M E N T.A ç Õ E S 
S 

CÓDIGO SEQ. CÓDIGO E SIGLA DATA SIGLA Q. 

01 / / 15 

02 / / 16 

03 / / 17 

04 / / 18 

05 / / 19 

06 / / 20 . 
1

07 / / 21 

: 08 / / 22 

09 / / 23 

10 / / 24 

11 / / 25 

12 / / 26 

13 
/ / / 27 

14 J 1-----' 
/ / 28 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

ANEXOS: _ , 

SRD Of<. 

. ~ ,"' ... ~ 
~ ••• # .. "''''' 

DATA 
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/ / 
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INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

OUTROS DADOS: 

s 
E 
Q. SIGLA 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

! 08 

09 

10 

11 

12 

13 
J 

/ 
-.,...J 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

CÓDIGO: 

Processo n° 53000.050580/2005.;.65' 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE ARENOPOLIS 
, 

AREI'l'OPOLIS/G(i) 

M O V I M E N T.A ç Õ E S 

CÓDIGO 
s 

CÓDIGO DATA EQ. SIGLA DATA 

/ / 15 / / 

/ / 16 / / 

/ / 17 / / 

/ / 18 / / 

/ / 19 / / 

/ / 20 / / 

/ / 21 / / 

/ / 22 / / 

/ / 23 / / 

/ / 24 / / 

/ / 25 / / 

/ / 26 / / 

/ / 27 / / 

/ / 28 / / 
AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

ANEXOS: 1 

'Dados ôl"":;':~dos no ::i!StefTI:3 Í'\(;;I~l'-'VIII 
tI> .J~ I VI.1. /200 J: -, M 
I Cb 

SEDAP I PR -IMPRESSO N' 47 
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REITERAÇÃO DE DEMONSTRAÇÃO DE 
n-\fTERESSE PARA EXECUÇÃO PARA O 

SERVICO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIO .. 

Excelentíssimo senhor Ministro das Comunicações 

~ucesso:5367000021299 

MH'H8Tt:RICt LIAB ç:OMlJN1C:.Íl.Ç:ÕE~ 
SR~\8rLI.I\· 1:1\:: 

53u)OO ~)5J[]fMBOl200§··65 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE ARENÓPOLIS, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n°, 03,207,367/0001-79~ com sede à Rua Gabriel Raimundo de Souza n°, 656-CEP 
76.235000 na cidade Arenópolis Estado de Goiás, entidade sem fim lucrativo 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, nos termos de que trata o item 3 da 
Norma Complementar nO. 1/2004, reiterar o interesse em executar o Serviç<;> de 
Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo circulo de raio igual a 1 km, com 
r~"tro localizado nas coordenadas geográficas: 16° 23' 19,6" S de latitude e 051° 33~ 
\", ,5" W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante da estação, e solicita a 
designação de canal para execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente o 
registro de dados no Sistema de Informação do Servíço de Radiodifusão Comunitária -
Sistema RadCom para conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse 
desta entidade em executar o Serviço na localidade informada, não gerando direto 
referente'à autorização para essa execução. 

Informamos que a associação pleiteou na data de 11 de junho de 1999, 
Demonstração de Interesse para Execução para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
E que entidade ainda passou recentemente por processo de associados integrantes para o 
Conselho Comunitário. 

Arenópolis, 26 de julho de 2005 

§dr\lOvr\ ki[ill~\ do. ~ 
Edvan Miranda da Silva 

Presidente 

REPRESENTANTE DA ENTIDADE: EDVAM MIRANDA DA SILVA, inscrito no 
CPF n°. 865.580.301-44. ENDERECO PARA CORRESPONDENCIA: Rua Gabriel., 
Raimundo de Souza, 656, TELEFONE: (064) 3667-1160 CEP: 76.235000, CIDADE: ,\ \, 

Arenóporu Goiás. .,~'/ . ;,\,;,~ 
<;" ; ',c, "", •• , J\ 
\ , ~ .. " '\ 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~ ~ ~ & 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 0· n 
,DEPARTAMENTODEOUTORGADESERVIÇOS . && - ~~ ~ 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste -. sala 300 .-70044~900 -:- Brasília/DF . 
Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio n'!- t(ó Q3· /2005/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, () 5 de. dezembro' de 2005.· 

. Ao S'enhor , 
·EDVAMMIRANDADASILVA' 

,: Associação Cultural De Arenópolis , 
Rua Gabriel Raimundo de Souza, 656 - Centro 
76235-000 Arenópolis/do ' 

As~unto.: Conflrrilação· de cadastro de rnte;resse pata o Serviço ode Radiodifusãó ComUnitária 

Prezado.'Senhor, 

:"' .. ' '," Em atenção ao reqlierinierito' de demonstração de interesse' para o S~~iço "de' 
Râ~iodifusãQ' ., 'Comunitária ' encaminhado ' 'pela: ASSOCIAÇÃO:·: CUL TlJRAL ,DE 
,~NÓPoiJS, na, localidade' de : Arenópolis; ,Estado" 'de Goiás;iriforniamos ,:, que 'seu· 
i'éq{ierlmento fo.i cadastrado.' sob protocolo. n~ 5.3000.050580/05. . " ..' , 

. . , Cumpte-nosinfo~ár' que esta fase é não obrigatória e ri requeril11,e~t6 d~ ,ep.tidadé " 
somente foi cadastrado júnto ao Departamento' de Outorga de Serviços pani que 'O seu 'interesse 
co.nste em no.sso.s registro.s, não. gerando qualquer direito. à auto.rização. ,e 'funcio.naniento.', da 

, estação.. . " I· . 

" 
Por 'fim cOn1ooiçamos ·que; caso a entidade tenha interesse em'obter,~nf.o.r.mações' 

I· .. ·rebitivas à legislação. aplic,ável ao., serviço., ,mo.delo.s de Fo.rmulário.s e S~licita:ções 
" . p~dro.nizado.s, Ma'nual de Orientação.,' (sempre atualizado.), publicações de Aviso.s' de 
, ~abilitação., poderá o.bter através do. seguinte endereço. eletrônico.: wwW.mc.gov.br •. " 

. Atençiosamente,. 

lbbipOS/SSCE/MC 

., •.• -.y 

". --,~ ." ." ." -... ,"'":. ;. 
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REQUE~NTOPARAAUTORUAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MiNi3TERi(! D.!:.B C;i)M J..JNIC:.iJ.ç:l5E8 
ER.ú, :;. f L l.il .• DF 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, i 'llü7/2!}ü7·{:8:23 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE ARENÓPOLIS - inscrita no CNPJ número 03.207.367/0001-
79, com sede á Rua Gabriel Raimundo de Souza, 656, na cidade de Arenópolis Estado de Goiás, CEP 
76.235000, Telefone (64) 3667-1427 entidade sem :fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrados no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exª., em 
atendimento ao Aviso 02/2007,. apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n~ 1/2004 
- Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC nQ 
103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Arenópolis, 30 de junho de 2.007. 

Nome do representante da entidade: EDIV AN MIRANDA DA SILVA 
CPF: CPF - 865.580.301- 44 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Sim Não 

IMinistério da Fazenda - CNPJIMF >< 
2 - Estatuto Sociàl, devidamente registrado Sim Não 

X 
I 

"\ I 
I 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim. Não 

)( 
4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim Não 

X 
5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

Sim Não 

X 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos Sim Não 

i 



( 

I 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 
t . 

'. .... ~. 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da Sim Não 

sede da entidade X 
\ 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem Sim Não 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o .~ 
caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento Sim Não 
das normas estabelecidas para o Serviço )( 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de Sim I Não 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da Sim Não 
emissora, se houver X 

" 
13 Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a Sim Não 

instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou X 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da Sim Não 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nº 1/2004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

I~': ',0"::" $:;C Não'" 

:f:., :.>: C;::·i'.,··· .. "'-;,:;:';,'1' 
~. ( 

~, ,l)\, 
~ "-' 

:::,1:::,( (j ~" \ 

I 16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento " S:irro. 'I INã~;'l '1\1 \. 
u ~~~-.v~ __ \1. 
W: 
\li '\" 

n - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

I - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço Sim I Não 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante", 'K I 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas - Ob -(:j a"S ) 
I 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo Sim Não 
o nome, o número da, identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 

f-Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 
2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de(j0io coletivas, apresentadas 

sob a forma de abaixo-assinado hl.f .> (Çf;J ~t.U-f ti:;. F (t?,hl.--kU:1 
t 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim Não 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal K (CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 



. ( 

ov~ \J(},'l.. '.\ 
",. r..l 
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J l.f, 
---------~------~----~----~~--~--77~----------------~----~~"_~--_r.~\7:--~ U r- ~ :} 4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de I-S_im ___ ... N,-oo--":l'"1:.,-,; c'2>'~ . 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar "- v -:;I l 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 'f-
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

fi - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim Não 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. .'1 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fms de instrução do processo 
relativo à solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar nO 1/2004, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

~~du~ 
Edvan Miranda da Silva 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu cadastro e 
andamento do processo. 

Endereço para correspondência: Rua Gabriel Raimundo de Souza,. 656,. na cidade de Arenópolis, 
Estado de Goiás CEP -76235 000 - Telefone (64)3667-1427. Pretende instalar o sistema irradiante 
de sua estação nas seguintes coordenadas geográficas: 160 23' 19,6" S de latitude e 051 0 33' 21,5" W 
de longitude . 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cômprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Pág~1~sl e~ 1 ,\\ 
"'~' ~ ol"'.\ ." 

/5 -:, 
t- « ..I 

L <,'.oq,. 
\,. \..)0' - ';;J .,1 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
';,' 

SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

03.207.367/0001-79 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 27/05/1999 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO CULTURAL DE ARENOPOLlS-GOIAS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

'~O E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

1-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

R GABRIEL RAIMUNDO DE SOUSA 

I CEP 

76.235-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

I COMPLEMENTO 

I MUNIClplO 
ARENOPOLlS I~o 

I 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 568, de 8 de setembro de 2005, 

f- \ Ino dia 29/06/2007 às 17:08:17 (data e hora de Brasília), 

[ Voltar 1 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

httn:/ /www.receita.fazenda.rrov.br/PessoaTuridica/CNP J/cnpj reva/Cnpjreva Comprovante.asp 28/06/2007 
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RETIFICAÇÃO. DO ESTATUTO: SOCIAL DA ~~ ~ 

ASSOCIAÇÃO" CULTURAL DE ARENÓPQLIS· ~ ~ ~ '"" 
. . '"9. ~. 

··ASCA-· ~ ~ ••• 
APROVADO EM ASSEMBLÉIA-GERAl EXTRAORDINÁRIA NO DIA 20 DE JULHO DE. 2.005 <q- ,." 

( .. DA.:DENOMlNAÇÃO~ SEDEEFiNS~ 

AIt.:t0 
- Ai AsSoCIAÇÃO' CULTURAL DE ARENÓPOUS doravanfe denominada ASCA. é uma: 

entidade civil de'direito' privado~ sem fins lucratiVos, de duração indeterminada, de caráter cultural e' social. de' 
gestão: comunitária, composta· por número ilimitado· de associados e constituida pela' união de: moradores e' 
representantes: de entidades· da comunidade atendida; para.fins nã(J econômicos, com' sede' a Rua Gabriel 
Raimundo, de Souzarf 656- CEP 76.235 000. rnl cidadede'Arenópolis"EstadO de'GOiás.; 

Parngrafo Único - AAssOOaçãoCultural de Arenópolis' - utilizará como denominação·fal:itasia, ASCA e 
reger-se-a pelas-disposiçães·desfe.estatuto·e pelas.leiS· vigentes no terrifófionaciônal. 

Aft7'::'A, ASSOCtAÇÃO: CULTURAl DE.ARENÓPOUS .tem por objetivo . EXECUTAR SERVIÇO DE. 
RADlOOlFUSAOc.OMUNrrARIA: bem como: 

.l-beneficiar.a:comunidadeoomvisfas a: . 
. .. a) Dár oporttinidade.ádifusãO de' idéias, elementos.de:cultura, tradiÇões e hábitoS sociais da-oomunidade; , 

b)' Oferecer O:lecan1smos à formação e integração da-oomunidaoo,. estimulando oIazer, a,cultura e o' convívio . 
sOcial~ .'.... . .' 

: c)' Prestar serviços, deuülídade pública,iritegrando-se aos serviços de defesa civil; sempre que necessáriO; 
dY COntribuir para0' aperfélçoamento' profissional. nas áreas de, atuação dos' jomaHstas.e, radiarlStaS~ de 

, confurmidade, com: a 'fegislaçãO profissiOnal vigente;· 
e}: Permitir acapacita~o doscidadãos·noexercíoo·do direi1D de expressão' da forma mais acessivet possível; 

u-respeitar e.atender aos.seguintes.principiOs: 
a}' Preferênciadas.finalidadéS educativas;. artísticas,. culturais e.informativas em beneficio.do desenvolvimento 

geratdacomunidade;.· . , 
fi}. PromoçãO: das, atiVidades artísticas. e jornalísticas na comunidade. e. da integração, dos membros da 

comunidade atendida; 
c) Respeito aos valores étícose sociais da pessoa e da famibà, favorecendo a integração. dos. membros da. 

comunidade atendida; 
d}. Não· diScriminação de raça, reHgião~' sexo. pre1ãrencias sexuais. convicção políiico-ideológico-parlidáriOe: 

con~içãO SOCial'nas'relações comunitárias; 

§1c. - E: 'vedado o' proSelitiSmo de qualquer natumia. assim· ''Como qualquer discriminação polítiCa~ 
filosófica~ racial, religiosa, sexual; de gênero ou de qualquer natureza na. admissão dos·associados;· 

F -Seráobngatória a pluralidade de'opiniões e versãO~.de forma simultânea em matérias .polêmicas, 
na programação-opinativa e informativa; diVulgando,' sempre;. as. diferentes interpretações relatiVas aos' fatos 
noticiadoS; . 

. §~ .. _g~êl.fq~tJ~i5i-ªªªº-.~a CQrnunidade·· ben~ªªª: te.rá· ~~!fp:,ª~eJni!ir opiniões s.9b~ª~quaiSJluer· 
-ª!i~u.f1fps .. ª~ordad~~,_na-.:p!Q.9fc!ma@o da emissora, bem.~!!!C?~ maf!..~ !!!~!~!,J~~~~, sugestões; 
reçfamaçõe5 0l;I reiviodicaçpes;, devendo. apenas Observ~Jl mO~~,adeq!!ªºº~da (JRlQramJ!ç@J~ara·,faz&fo., 

-'d'medíantef!êdrQÇiên~mmnaOó:à.º!m®'.~risàielii.ia~mtQjº CQw:ynitária.· .'''''', 
~:' .'0 " ".';." .. ," "', " I ~ 

............ , r " ; 1; ~ 

lütao·-:·O$,ºirig~!l~i~,as.so.ci~rn;_nªº_!~po~erão'i. ne~mesm(} subSid~Õ@lenteJ: pelas.obrig~!. 
oon~idaS ~1ª.Eiltidade;_~vados OS. casos. em-~'os diooenteS ieslKjnif~~~íj9i..wrijP'!Ói@!f.a,j~"íl~+Q~1 
désemwnho,desuasfunçóes:.. ~ C;<:i;;:,' " ",i., '., "I" •. , ,I~ \. 

_~...... • J ~ 

li ') '1 M~:U ')O'li l i 

~ " c', ,,,', > L W, , 

~ ~~~'_'~'8.~: t",~"d, . -,".. . 



M.7° - As. contribuições dos associadOs serão equivafenfe'a2% (dois. por cento) do salário minímo 
vígente OO·.paíSj quantia queSeiá recolhida mensalmente. portada sócio à tesouraria-da associação .. 

Art. 8:~ - São direiíOs edéveres dos'associádos: 
at._9~ru(ª-itO de VQl~tª JJ.~J;9J1GQ@I às:.....~rei~L@!1-ª.llitqJ!~f . .Y.:Qf.aámLP-ªRi~cargO!LdimtiVOS'r_Jle.sde 'gue 

atendªm"ao'di~postooo §~do arl'12; 
b} ~MªI}t~fJifJªJ~Jltr:iPJ!i.~~ê.ID.Qí.ª,j;Qn.fQl}i1ea définido do 'Art 7°~ 

MJ~'~~~ Sã_Q:passiveis º-~~ te~~rári~.Q~:dE!. ~~~~. d~~!!iiiva do.QªªdID soçial,JIÇlvendQlu.s.ta. 
~!I"ªª:. .~; ªssoctéld,º~Jl!I~L~f!'f!:t9.i~~.~~ª~~tafi.@rJ1~e que. sua. transgressãO seja: indicada mediante. 
r:MUêiímenfftdjtlgidº-,-a~JfirefOIia-,-quJtJílmtELà~P!o.c.ed.ê!lciª_dª.,-$Ollcita.®.Jj'mv.em~ubroe~Ja à.-AssembJéj.a: 
Geral, ·~nV:~~ªª$p~i.aJ~1]1g f@.~'.~ fim, p~ :c!~.li~çãoffmd.ªmenta{(a:J~\Jrado o amplO. direil0J:J.e. . 
4.eféSa dó' a5S_ociado em . uesmo. . -,~.- -' .......... _ .... -. . --_ .. _--g--_ ... . 

111-DOSO'RGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Arl1o.~ $ão.ôrgãosdaASCA: 
alAssembléia. Geral; 
b). Diretoria; 
c} ConSélfiõCómunítárío' / 

M 11 .~ A ASsembléia :Gêm1~' rngáo máximo de déliOOlliçOO. da ASCA. sem oomposta . por seus 
assóciâdos1 é.ooorretáotdinariamenfe á ca<fa anõt no díã:10 do mês de dezembro pàrá. avaliaçãO; é prestãçãO' 
de' oontasda Diretoria, discussão e aprovação· de' planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamenteJ 

ocorrer a' cada Quatro' (M} anos para 'ereiçãoda' Diretoria e do·'Conselho Comunitário e extraordinariamenfe' 
poderá'serconvocada para destituiçãodos"dírigentes e' alteração estatutária. respeiíando-se: o disposto no·§1° . 

. §·1°- ..:. A AG. poderá ser convocada- exiraordihariamente pera maioria. da. direroria, por um terço dos. 
associados fundadores ou~. no; mínimo; um quinto dos associadm; (oolaboradores,ouefetiVos)y para discussãO e 
decisão·relativa.a assunros de inferessegerat Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes. 
ou· alteração' estafutária será exigido o volo'concorde de dois:terÇ9Sdos presentes à Assembléiaespecialmente 
cqnvQCada para. esse'fim: não podemfó. ela deliberar, em primeiia:convócaçOO. sem a maioria absoluta doS' 
associados, ou compeiomenos de um :terço nas-convoGações~uintes. 

. _ .•.. _"'_ ... ,.:: .• :.;;;,::~\:._,.:c,,~'-~:.~O:.:':wt. 

~ - A convocaçãa deverá ser feita com antecedência. mínima ~i;;dj;~' ·atrav~ ~~.~:;~~l.l7~Ú 
oomunicado.:afixado na sede. da' ASCA e esllidio, bem como na sede das'enti9ades::qU(Hompõem'o'COiiSêll\o . 
Comi:Jnitário e, com divulgação através de. pelo menos quatro chamadas. df~~ê~ufa~le,~~.:prQgtâma~at$ 
emissora, devendo.ronferdata. hora, roca! e pauta· da reunião. \11 '" • ' .. ", t 

3. 1. ~(\S~UQW [; 
~ .~ 

II ~-""'~--:""""'~"! 



·~ 
.~ ~~. \ 

§l~-A A..GdeIÜJe~.em~J.leífC!QOJ!.~~~º~º~_ÇfJm!I!e.JfldªJTI-é1iS:JJm dos· .. 8Ssociaúos aptQs.·a •. ~ ~ 
votar e. em segunda convocação. mnfí( minutos após com. quafq!!er número (Í~_ª-!!s..ÇlC:;tª(jQ$~ªP-tº~La v~g ~ a 

rêSjJêliadas-ageJispOsíçõeS(llsposfas no .§1°. -"--. Q ~ 
~." __ o • ••• ._ ... __ ._ "' ____ •• _._____ » ~ 

r:~ 

§40 - A AG convocada. para fins eleitorais, alienação .de bens- imóveis. ou. móveis. ou exlinção da~1 ~ 
entidade, deverá ser conv.ocadaoom trinta dias de antecedência e, deliberará confonne este estatuto, mediante~ i L 

voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados à pelo menos seis. meses, respeitadas as~ [ 
disposições dispostas no §lO:' ô:;!.'~., ~ i 

~. cr.. 2~ ~ t\ 

Art. ·12- A Diretoria da !iSCA órgão executivo e administrativo, será composta por um p~Jden!ejJl!! I '6 -:'2 
_ ~~~!de.~~~ .. º!!!~~.!áOOf um tesour~JI.'?· e dois .~IJp'fentes, eleitos·.~m ~mbleia. Geral para lJ.I!lJnªºffª-fQ i i 
de três(O~ anos. permitida a.reeleição., L ~.- ~ , 

_ ... " .... _._._-- .. -._- •• _._--~_ ..• -.-. __ ._._ ..... _ .. _...I '. Iv \Y _ '':1)21 • 

§1°' - A Diretoria da ASCA poderá ser substituída, para finalização dO mandato, no tOdo ou em parte; 
mediante decisão em Assembléia Geral,. respeitadas as:disposiçõêsdispostas no §1.0• 

...l.~~: .. ~~n.-ª~@@.º:.P~ da ºitetq~a~~ .. sil~lr:o~. natn~~,u _~~~~a!~dos há_ m~s de 10 (dez) anos e. 
maiores de 18 anos ou emancipados. cujas. residências sejam situadas na área da comunidade atendkfa(:f: 
"-â~' _·h'-.. •• -_. • • -.-. ._. .. - ._.-. .. ._. _.. .. ........ -. • • -.-- .. - •. --. -"-" •• ~_ •• _ .. - ••. _ •• 

aIO ar tais dir.igenl~ .. n[(Umtf~o e$r. no exercício d~: rnéM'ldat9 .. eletillo q~ª. Ines ~@!I..rnjml!ní(fpde 
parlamentar ou função da quai decorra foro especíaL 

Art 13' - São atribuições: 
J.)J)étDiretoria: 
a}' Administrare superintender os trabalhos eo patrimônio da entidade. . 
b} Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c} . Representar aASCA em aros pÚblicos ouintemos.. 
d} Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ASCA 
e} APresentar relatório anual a Assembléia Geral. acerca do Bàfanço Pàtiimonial e o Relatório de Atividádes; 
f) Prestar.as contas ao final de cada exercício' financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comW1ídadeeeniídades afins. 
h). Criar e instÇJlar serviços.6 Departa~ntos' para a realização e desenvolvimentos das finalidades· da 

entidade; . '. 
i} Alienar; decidir sobre' aquisição· e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante autorização da 

Assembléia. Gera!; . 

II}=i~: 
a) residente);ompete: representar a ASCA passivat ativa e judicial e exlrajudicialmente; coordenar e 

presidir as· reuniões dadíretoria; . assinar contratos, ajustes ou' convênios de interesse da associação~ 
movimentar·conta. bancária conjunta da enfídadeoom'os demais' responsáveis, votar e deter o' voto. de 
ciesempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos. necessários ã 
administração da entidade, organiiarseus. serviços e Departamentos; pártiGipar e presidir às' reuniões do 

, elho Comunitário; 
b) _Ao T escurei compete: gerir as' atividades adminisírativase financeiras da·entidade, dirigir e' supervisionar 

todos: os serviços de escritório da associação) assinar conta conjunta com os· demais responsáveis' e 
assinar com o Presidente, todos' documentos' concernentes'á vida financeira da ASCA, tersob sua· guarda 
os fivros, atas e pareceres da entidade,bem como todos os documentos relativos àtesouraríaesecretana. 
dirigír e supervisíonar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do 
movimento econômico 'financeiro da entidade; 

c) (ÃÕ~compe~ a lavratura de: atas. sobre o andamento deaeniidadeimplementar e,supeMsionar 
todos~ os aspectos concernentes: à execução do serviço de radiodifusão .. comunitária,. relaIDtamente aos 
seus. aspectos legais~ técnicos e qualitativos,. gerir e captar os recursos. advindos de patrocínio sob forma: 
de-apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua. guarda.todo o pammôtlio cons~~!?~~;~?.~f!!~I!~L,,,,,,,, 
das operações relativas ao serviço de ·radiodifusão;. promover a. integração da. m~p~pffcpm OSentiÇ9~'f,J l 

. U .::.:·E.i'\Vl~:t~,J: ~.".. . , ... ' ..... ",< '"";' ~ 

d).<~~i"ii«»p~SUbstituir o presidente na. ausêncía ou em caso de ~u~~~~§U~:~tâineQti{dQ" <, ij 
.~ ~con;<::.::::·::~, ... :.'·":"ii'~P;;,:r. 

W ~\ '" M:; ;:' I'" fi \1 l y" ~ .• :.,,~,~ .,::.:::.1,,:: ~ 

j ~~~e.<~~" ... _.~t 



'P. 
e) Cab&se· aos. suplentes substituir' os mem~s. da. diretoria. em CélSO .. de· afaslamento, renuncia ou. ~ 

desligamento da associação motivado per mudanças ou impedimento em .gernt ~ ~ 

/ Q 
Art. 14~ O Conselho'COmunitário; eleito em Assembléia Geral para mandato.. igual ao da Diretoria;. será ~ 

composto. por, no· minimo,,..cinCQ..pessoé!S- representantes de. entidades da comunidade local~ tais como. ~ ~ 
asSociações de' classeT beneméritas, religiosas. ou. de moradores, desde.que fegalmente,instituidas, com·o. ~~ 
objetivo de acompanhar a..programaçãO' da emiSsora, com vista ao atendimento do íi1teresse exclusivo da. ~ ~ 
~~ ~~) (. ., 

Ir. ~,) 

Parágrafó, único -o Conselho Comuniíário. devem organiZar-se'através.de seu regimento interntte . ".: 
cumprirá as atribuições definidas pela fegisfação vigente sobre oservíçp. de radfodifus~o comunifári~; devendo .~ G\ r 

periOdicamente elaborar retatório resumidO' contendo. a- descrição:da grade de programação, bemmmo 'sua ~ r~g; 
avaliação. " 1.'>::/ ~ 9,0 _tl 

tv· DAS aElÇqES 

Art. 15:- As chapas para a. diretorià estarãO· aptas, se entregues.afê·frêS.dias antes da .AssembÍéia 
Geral de eleiçãorpor requerimento. a Comissão e!eiforal~. acompanhada de. nominata completa e pelo devido 
expressoconsentimenfo de seus. membros bem como: do. referendurnde, no mínimo •. um.déciinode associados 
aptos a votar. 

§11!l- É vedada a participaçãO- de associados em maisde:uma. chapa~bemcomo·o voto cumulativo ou 
por' procuração. 

§2,G' - A diretoria 'será formada pela chapa que- alcançar a. maioria dos: votos .. ou de' arorda com. a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde. que obtido o míniino de vinte por cenla dos votos 
validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será deddida no início da·AG~ 

V -DA PROGRAMAÇÃO 

Art; 16. - A· programação da. emissora~ deverá respeítar todos os princípios e normas, dispostas· na 
legisfaçãf} vigente no território. nacional sobre radiodifusão oomunilália 

Parágrafo único - Será .vedadaa tmnsfefência da:ouforga e a funnação. de· redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade públiCa, epidemias e as. transmissões. obrigatórias dos Poderes ExecutivoT· 

Judiciário e legislativo,. definidas. em leis~ Também será: vedado: a .cessão ou: arrendamento da emiSsora do 
Serviço de Radiodifusão Comunifáriaou deoorários de sua programação. 

vi· DA.RECEff A ECO PATRIMÔNIO· 

Aft.._11'- O Patrimônio e Receita daASC~~t~ CQ..~ pelas contribu~s.sociais definidas @ 
~embléia Geralr~p~las ~~. auxílios. e .subveIJ:~._ pelos bens móveis ou imóveis,. pelas fendas e juros 
de: ·depil§ítos. ba~~Q~Le aJ1n~ finan~ira, ~~.~~d!>,s de .. ~!~~~!~()~ fi!!í:!!Iceiro~ª-~~rior~. ~~sf~~~~ 

pama conta:"'p'atrimonial. por valOres adVindos de suas atividades .comunifárias, bem como por aqueles déOOrientes do'pãtroC1iíio Si:ibfõimeide.·ãpõ!õ·cuKürãt:· ... .-.... .--.-... - ... - .. 
-----_._._--------_ .. _. .--.-. _ .. - .. - ...... _-./ 

Parãg~fo' Único:- TOdá receita ou déspesa deverá ser aprovada-pela'diretoria e nenhum membro de . 
seu-quadro diretivo será remunerado. 



( 
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VlU- DISPOSiÇÕES FINAIS 

associado que se achar prejudiCado • 

. Parágrafo único-A associaçfID deverá ter os seguintes livros: 
a} - Atas das asSembléias gerais. 

"bl - Atas dadifetoria. 
c). - Atas do Conselho Comunifárfo. 

Art. 2·1-·A retificaçãaque aliera o EsfafIrtoprimiliva da Associação Cultural de·.Arenópolis - ASCA foi 
apmvado .. naAGdo dia 20 de julho. de 2.005:9. entra em vigor na data. de sua averbação no regisfro·oroginat· no 
livro A ~1' fls 05 Sob o número. 012 do Carfório de Pessoas Juridicas,. Tltulos. e. Documentos .da cidade. de 
Arenõpolis,. Comarca.de Piranhas Goiás. 

Arenápolis. (Gb) •. 20' de Julhod 
~--------~ 

Adair Fonseca'de Sousa: 

~ --;}? f~ 
~ An~ãOdOS Santos:· RáVio JoséVilela' 

Tnt>0o;=-~ t:k ~~ IItUNItl ~b\ 
FranCl . s de Iwelfa Vanusa Dantas Gano 

Zirda Sanfana:de Meu 

~Â~ mQ-Q\&'~<\O ck.$;.\Nt} , 
Raquet Modesto da' Sirva 

eaillc/4rvlY!~1 o~iv 
Raquei Aparecida'·Avelar Amújo-

~~o~~ ir/~$W ~ek/kp 
Sebastião Helríghel CardOso 

~ Y(2cut!i;rt7A frvt d,(?J;)& 
Eliane' Martins Cardoso 

Cart6z1o de Régistro da Pessoas Jurídicas. 'l'ítulos é DocumentO$ 
Comarca do Piranhas G .I - Dislrito de Arenópolis GO 

Apresentado l.:O protocolo i'no ).A-l.=~ fh.6.g ..... sob n·· .. 2.a-
Averbado sob o ". cl0 fClgi3tro Ll .. l.2 ... fe ••... 5",:LVoA ... l 
ArE/nó ................. de ....... _.. . .... , .. .:....... . ... da 2QQ5 .. _ 
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AlA DA ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA' DA. ~Cl.q( ~ ··.A~-----

ASSOCfAÇÃOC~LTURAt.DEARENÓPOUS~QUE': ~~~;o. ""~ 
TRATOU DA"RETlfICAÇAO' DO: ESTATUTO SOCIAL DA EN:rIDADE~ <~-.' '~~;f ?;~ 

ADMlSSÃODENOVOS:'SÓCIOS'E-' ELEiÇÃO' DA DIRETORIA· E' J I ~ 
MEMBROS: DO CON.sELHOCOMUNITÁRlO: ~t. f/, / 

, '. 0~ ", ~~. - s j' 

Aos vinte (201 dias do, mês: de julho (OI} do ano de: dois,; mn' e- cinco (2005), atendendo 
convO'eação da diretoria·executiva- da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE ARENÓPOIJSi contbrme· 
assegura: o Amgo 5° do estatuto primitívoda associação que· se encontra devidamente registrado 
no Cartório deHegistro das· Pessoas, Jurídicas, Títulos e Documento, de,Arenôpalis Gbias; ~ 
-t soh o: número, Ol2,dé·09de"janeira de.. !.999: compareceu á Rua "GabrieF. Raimundo de, Souza:' 
na. 65S"na' ,cidade'de 'Arenópolis" os. segmfltes membros, da, associação: 'ADAIR FONSECA DE . 
SOUSA; EDMO:ALVES: CARRIJOr ANTONIO- JOÃo. DOS- SANTOS;--.FlÁVIO JOSÉ. VILELA;. 
FRANClSCADANrTASj)E OUVEtRA; VANUSA DANTAS: CANO, ZlLDA SP.\NIANA DEMOURA. 
E, MARIA LETíCIA:. FARIA •. para. debater e' deliberar sobre: admíssão: de. novos. associados,. 
retific.ação.do· estatuto. sacia. da entidade~ denominaçãO: de:~dà associação,. eleição.; da, 
diretoria exerutiva §;. Conselho COmunitário. Para: coordenaras .trabalhose lavrar. a: presente ata. 
ror efeifu.·o senhor ANTONlO JOÃO DOS SANTOS~ Ao' assumir os trabalhos, (), coordenador 
informou; aos associados remanescentes:, da· assocíação presentes: que a' Assembtéia 
EXtraordiháiia havia:' sido'· convocada para fazer mudanças necessárias' para que' a entidade 
pudesse:'{jefato atingir. os seus obj~tivos"pefaqual'foHundada'que é a exp!oraçãodos, Serviços 
de 'RadiodifusãO' COmunitária. E em seguidatambérnfaloLI da·necessidade de abrirespaços'para 
novos associados pam' que a entidade' fosse mais: representativa na cidade de Arenópolís.·: 
Co[ocado' em' votação os 'associados presentes' concommaffi. com o que, foi proposto petri· 
coordenador. Em seguida foi· apresentado aos associados· fundadores da Associação Cultural·de 
Arenópolis' nove (OS): nume~rde· pessoas da cídade que manifestaram o desejo de paFticipar do'· , 
projeto: d~ construção de'uma 'Rádio Coi:nunitáFia na cidade" os nomes .. apresentadas:Jaram: 
RAQUEL MODESTO DA: SilVA;. JOSÉ ANTONIO FERREIRA.· RAQUEL APARECfDA AVEtAR' 
ARAÚJO~CARLOS RlBElRO DASILVAr SEBASTIÃOHELRIGHEL CARDQSO,JOSÉ GABRIEL 
VtlEtA; ELIANE MARTiNS' CARnOSOS., EDVAN MIRANDA· DA S~INA e:·WARn AL\lES DO. 
NASCfMENIO~. Os' nomes'. foram' apresentadas· e apreciados na: Assembléia. Geral' 
Extraordinária, sendcr'que: todos:wram aceitos sem ressalvas ouobservaçães., Em seguida o' 
coordenador da reunião empossou os. novos associados como membros efetívos da associaçãO 
e, convidou.,.os para. participarem das novas discussões'. da Assembléia. Geraf ern"Gurso_ 
Mantendo..se· na coordenação dà reunião' o senhor' Antonio: João, dos Santos, colocou· fi tema 
retiffcação:do Estatuto Social da. entidade em discussão, antes informou aos presentes,que:a' 
mudança se faz necessário pefófeito. do estatuto primitivo: não: estar em consonânciá,com·QS 
difames da Lei-qu8'regula os SenliÇos:' de' RadiOdifusão Comunitária' Brasileiro •. Uma miriuta,do 
novo estatuto'for apresentada, pelos associados fundadores. O coordenador da reunião .oonvidou 
O' senhor Edvan Miranda da SUva· para fazer' 8:' reitura dos artigos: e' parág~afoSt antes o: 
coordEmador informou aos' presentes que se nãO' entendesse' o que' estava inscrito seria' 

. novamente lido e debatido'~ E assim foi: lido e debatido artigo por- artigo; parágrafo por parágfafu; 
A.o· finaIízar a: leitura O' coordenadar calocou () navo 'estatuto em votação: que foi aprovadG por' 
unanimidade: Em seguida O' coordenador da assembléia"cofocou em pauta·a- indicação e'votação­
do nome dáderromínação da-entidade:· Dez (tO) minutos foram dadoS' pélfa que os assocrados 
apresentassem onomR Ficando' aprovado a denominação de ASCA que'signffica'abreviatura: de ! 

AssociaçãO" Cultura[, de Arenópolis. Depois' de. admitir novos· assecíados; retificar o estatu!~='lii,,,,,,,,,,,,~·-r .. :~'J':"'·'''·'·-·'': ''':''.~ 
escolhera denominação. de .. fantasia da associaçãQ~ o' coordenador da, Assembléia .. ~r.atE~~<);\i.:;;c:> ....• , ;.. . ..•. ' 
Extraordinária. colocou o ponto. de.pauta: que ,tratou . da:efeição .. para eseoll1adoRnomes que:. v~o \i;:\nkN:F:;;: ;::: •. " .• '. .' I 

compor. a Diretoria- Executiva e: Conselho, Comunitário: em. discllssão~ E foi aberto o' pr:azo.~Et;O\)X<';:'·i:;:-; çi.) .,: .... 
mnta (301' minufos.para. elaboração. das.chapas; Ao. termino' do prazo, concedidO apenas. u?p ·;'~\·<í. :<")1í) , 
chapa.' roto C?mposfa: e~a~rese~tad~ para concorrer o pleitO': A chapa fof ~!amada por frn!.qs" . "j. 1 J b l) ... \,i . 

ficando; aSSIm cons~mda a dlr.erona:. EDVAN MIRANDA DA. SILVA, preSIdente; ~BAST!t\t-=--=~~ 
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HElBlGHa"CARQÇJSa" vioo-presldenfe:' J.O....sE.:...A.NrQN[O..:.EEBB~IRA~~ureJ{O~atANf '~.', ~ 
~!!N§G8Bo.oSO,~.$e,cr~târía. E para a~($1J!!ia;.dêillLreto1ijLfgra!!! indl~ª~Q~ .. BAQ!JÉ~ . ~ \ 
fuKIDESTA DA SILVA e WARU AD/E~ DQNASGIMEiNTQ;,,!E o~rn9fnes:'efeit9spaf'érCOmpor o '('. '" 
. CôiiSeinõ:cornunitaffõdã:1\ssôcIaçãõ-foram" ANTONIO JOÃO DOS SANTOS~ FLÁVIO' JOSÉ \ ~ 
VILElA,: EDMO AlVES CARRfJO, membros~ titulares· e' para suplentes foram·' indicaúasr o'2.S~ 
RAQUEL. APAREC!DA AVELARARAÚJJ e JOSÉ GABRlELVllHA Após: o'encerramento d~< ~ ~~ 
escolha'dos cargos da diretoria executiva e do. Cónselha. Comunitária. a coordenador dos \:;\ 
trabaJhosempossou: os membros da diretoria e de-cOliselho: efeitos. Eem.seguida passou: a· J. 9.; . .jJ 
palawa~ para. o presidente recém. ele~e ·e.mpossado Edvan ~iranda d.~ Sil~,. e!e ass.umlu L \j \)' <i. s00; ) 
agradecendo a todos. que nele· depos!ta~am confiança e ·garantiu que Vai trabalhar firme para 
não: decepcionar os .. votos. recebidos. Em seguida apresentou aos. sócios. a. proposta.de.· .. 
mudança:da.sede:do·escritório da ASGA para a Rua' Gabriel, Raimundo de Souza no:. 656~'nQ: 
Centrade Arenópolis; A proposta do presidente fOi' aceifa€l aclamada. por todos. Como nada; . 
mas: houvesse' a ser tratado~ o:presidente. deu por encerrado o.s trabalhos.' Eu Antonio··João­
dos' Santos que coordenei e secretanei:ostrabalhos.tavtei,apresenteAta:que-lida e aChaGCl 
conforme;;: assinam todos os presentes assaciadds fundadores. e. novos. associados que.'. 
fOram admitidos como· prova da:fivre:.vontade; de cada um. em reorganizar a ASCA~ Ficaram: .. 
também: aprovados' na . assembréra· que' passam a'· compor . a AssociaçãO Cultural:: de 
Arenópolis (ASCA)· assine a presente: ata: (f coloque: também'· suas- assinaturas: naminBía·do­
EstatutQ: como forma de- concordância do. que esta escrito. a ser enviada- ao· Cartório- de· 
Pessoas Jur.ídicas: Titulas: 6' Documentas. de Arénópolis para as. de.vidas averbações', 
necessáfias~ 

. ,. . . - ..... -.. ----,._-------) 
Arenopolls (Gà}'2Udejulho de:2.005:· _.---Ir ________ .. ___ -~ 
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SebastiãIJ Helríghel' Cardoso J é· Gabriel Vilela 

fauYne xl2aMfm fL»-rdEf"of* ÕÓPr\~ 00 Sí~ 



Nome 

José Antonio Ferreira 
Eliane Martins Cardoso 
Edvan Miranda da Silva 

Sebastião Helrtghel Cardoso 

Raquel Modesto da Silva 
Warlei Alves do Nascimento 

Antonio João dos Santos 

Flávio José Vilela 

Edmo Alves Carrijo 

Rakel Aparecida Avelar Araújo 
José Gabriel Vilela 

Zilda Santana de Moura 

Adair Fonseca de Souza 

Vanusa Dantas Cano 

Francisca Dantas de Oliveira 

Maria Letícia Farias 
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Relação dos associados da 
Associação Cultural de Arenópolis Go 

CPF C. de Identidade Org. Expedidor Endereço 

619.001.171-34 3204118-2478781 SSP-GO Rua Marcelino D, Monteiro Qd 03 L 12 
939.915.681-87 4.176.349 DGPCGO Rua 03 Q 03 Lote 01 (Vila 14 de Maio) 
865.580.301-44 3.735.243 DGPCGO Rua Gabriel Raimundo de Souza, 656 

973.135.641-04 3.944.145 DGPCGO Travessa Oeste - Qd 12 Lote 05 

904.942.002-49 3.944.163 DGPCGO Rua Valdivino R. de Souza, 228 
002.707.891-46 4.570.020 DGPCGO Rua Joaquim F, de Souza, 234 

190.864.581-49 954.877 SSP-GO Av. Dep. José de Assis, 397 
081.833.251-49 336.860 SSP-GO Rua Joaquim F. de Souza, 205 

106.100.571-20 2.299.953 SSO-GO Av. Dep. José de Assis, 363 

980.941.651-20 2.813.645 SSP-GO Rua José Parreira da Silva, Qd. 11 L 6 
261.581.751-53 1.206.512 DGPC GO Rua Humbelino S, Souza, 36 

336.745.741-87 9.1004.990-8 SSP - SP Av. llídio Caiado de Castro Silva, 428 

346.955.321-15 1.536.935 SSP~GO Av. Dep. José de Assis, 114 

000.741.861-24 3297873-3853080 DGPC GO Travessa Oeste Qd 08 Lote 17 
370.249.811-72 1.970.439 SSP-GO Av. llídio de Castro Silva, 636 

031.268.691-90 3.945.716 DGPCGO Av. José Parreira, 307 

Arenópolis, 03 de julho de 2.007 

&ch-a;y\ \n i I\.OJOOo\. c\o. S''iº,~\' 
Edvan Miranda da Silva 

Presidente ,r c'í. t~ 
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CERTIFICO, para 09 devidos Gfeitos que '(1 pres~mte 

Fotocópia, é reprodução fiel do documento que me 
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MARQUESOE CAH\t!!\UiO li 

REGISTRO DE WlIÓVEIS 
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i\i1AAQu.es DE CARVALHO E 
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íA~E.UONAiO MARQUES DE CARVALHO 
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REPÚBLICA 

GOVERNO DO ESTADO DE G(lIÁS 
nlRE rofllA GERAL OA' POLICIA CIVil 

ItIBTITI!TO 11l' IDENTIFICAÇÃO 

i\ U r E N T , C A ~~ .:1{ (\ 
--- ,. j)~ ~I\!~ 

TABELIONATO MAf\~UES DE CARVAU10 
CER11FICO, para mi devidos efeitos que a presente 

. F~tocópia. é rej:'1'odução fiaI do documento que r.ne 
foI apresentado.(Oec, Lei (l.o 2.'14B di; abril da 1940) 

Á'€oópoli$ (GO) ~3.Q.uLQ~"~j2.QQ~( ... ., • 
......... ~ .... ~~e~u .. ~~ .. au~~&$.Ma.~~ 
O Neusa Silva .Malilues Nàó'· làbaliá 

I 1 RasallLr Marqu~ de Corvaillo P. lIlelra· Es.~, e Substituta 
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TABElIONATO 
MARQUES DE CARVALHO E 

REGISTRO DE ~MÓVEIS 
Distrito de AríiJF!ópolis 

Comarca.de Piranhas - 00 
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Escrevente / Sub-Oficial e Substituta 
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g~~~zno 4570020' . ~:~~~~Ão 06/FEV!2001 1 
NOME WARLEI ALVES DO NASCIMENTO 

FILIAÇÃO CANDIDO FRANCISCO DO NASCIMENTO NETO 
t1ARIA ALVES PArA0 DO NASCIMENTO 

ARENOPOLIS-GO .. :l,' 05/MAR/1984 
NATUI'ALlOADF. DATA nE NASCIMENTO 
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~screvenle I Su/).01irJia/ E1 .: . 

CERTIACO, paTa os devidos efeitos quea·presente 
Fotocópia, é mpJ:Odu«;ao fief do documento que me 
foi apresentado.(Dec. Lei n. o 2. 148 de amiJ de 
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AUTENTICAÇÃO 
TAtaE LI O NATO MARQUES DE CARVALHO 



EST P.DO DE GOlAS 

Sf.CiiETARIA 0.0. :3ECiUR;\NÇA PUBLICA 

DIVISÃO DE IDENTlfl . . 

.1-\ U T E N TI C A ç Ã O· 
TA~ELlONATO MARQUES DE CARVALHO 
CERTIFICO, para oS',devidos Gfó;\rtos que OI presente 
FOt~cópia, éreproduçâo fte.i elo documento que me 
foi apresentado.(Det.lei n° 2.148 de abril de 1940) 
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DECLARAÇÃO 

Eu, EDV AN MIRANDA DA SILVA, abaixo-assinado, presidente em 

exercício da Associação Cultural de Arenópolis (ASCA), declaro para os devidos 

fms de direito que a sede da entidade da qual nos dirigimos fica estabelecida à Rua 

Gabriel Raimundo de Souza, 656, CEP 76. 235 000, Arenópolis Estado de Goiás. 

Para que surta os efeitos legais frrmamos a presente declaração. 

Arenópolis, 30 de junho de 2.007 

~~oosJrvo'\ 
Edvan Miranda da Silva 

Presidente 

; 
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DECLARAÇÃO 

Eu~ EDV AN MIRANDA DA SILVA, abaixo-assinado, presidente em 

exercício da Associação Cultural de Arenópolis (ASCA), declaro para os devidos 

fms de direito que todos os dirigentes da associação pretendente à exploração dos 

serviços de Radiodifusão Comunitária residem na área da comunidade a ser atendida 

pela estação . 

. Para que surta os efeitos legais fIrmamos a presente declaração. 

Arenópolis, 30 de junho de 2.007 

~m~~ckA5ibro-
Edvan Miranda da Silva 

Presidente 

?~;~ .......... ~.;. .. : .... 

~ :',:·f: :;';'. '; 
~ : 



--; 
I 

DECLARAÇÃO 

Eu, EDV AN MIRANDA DA SILVA, abaixo-assinado, presidente em 
exercício da Associação Cultural de Arenópolis (ASCA), declaro para os devidos 
fms de direito que a entidade que dirigimos não é executante de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer 
serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura. 

Declaramos ainda que a entidade não tenha como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra 
entidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços 
mencionados. 

Para que surta os efeitos legais fIrmamos a presente declaração. 

Arenópolis, 30 de junho de 2.007 

~bJ10vrd0,-du5~ 
Edvan Miranda da Silva 

Presidente 



DECLAÇAo 

Declaramos para os devidos fins de direito que realizamos em outubro de 
2.006 um concurso para escolha do nome da Rádio a ser instalada na cidade de 
Arenópolis. Participaram do concurso alunos das escolas Estadual e Municipal e a 
pessoas da comunidade. Os participantes do concurso votaram através de três urnas 
colocadas em pontos estratégicos da cidade durante trinta (30) dias. Ao fim do 
concurso que contou com a votação 516 pessoas a indicação de Rádio Caiapó FM 
conquistou o maior número de votos do concurso. Nas urnas também foram 
encontrados votos para Rádio Criativa FM e Interativa FM e Juventude FM também 
receberam votos no concurso realizado. Respeitando a vontade popular ficou 
defmido pela direção da Associação Cultural de Arenópolis que o nome de 
fantasia será Rádio Caiapó FM 

Arenópolis, 30 junho de 2.007 

~'miRQJ)~~~ 
Edvan Miranda da Silva 

Presidente 



DECLARAÇÁO 

Eu, EDV AN MIRANDA DA sa V A, abaixo-assinado, presidente em 

exercício da Associação Cultural de Arenópolis (ASCA), declaro para os devidos 

fms de direito que o local pretendido para a instalação do sistema irradiante 

possibilita o atendimento dos dispostos no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma 

Complementar nO 1/2004. 

Para que surta os efeitos legais frrmamos a presente declaração. 

Arenópolis, 30 de junho de 2.007 

~m~~ch~ 
Edvan Miranda da Silva 

Presidente 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 
ARENÓPOLIS (ASCA) declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel 
cumprimento da Lei nO 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Arenpópolis, 25 de junho de 2.007 

Edvan Miranda da silva 
Presidente - CI3.735.243 SSP- GO 
CPF - 865.580.301-44 

José Antônio Ferreira 
Tesoureiro - CI - 3204118-2478781 
CPF - 619.001.171-34 

~~~~~ 
Raquel Modesto da Silva 
Suplente da Diretoria 
CI- 3.994.163-DGPC GO 
CPF - 904.942.021-49 

..Ç" • .....--.-- ". -;:. ---' -'-- ---...... -
Conse o Comunitário 
CI- 658.877 SSP - GO 
CPF -19 .864.581-49 

Sebastião Helrighel Cardoso 
Vice-presidente - CI 3.944.145 DGPC-Go 

ffiw€- dlwJ!:/a6 fund8S9 
Eliane Martins Cardoso 
Secretária- CI 4.176.349 DGPC GO 
CPF 939.915.681-87 \ 

[LLia..l,&!: A LVG:'S Do VAS ';M.-6tJTo 
Warli Alves do Nascimento 
Suplente da Diretoria 
CI - 4.570.020 DGPC - ao 
CPF - 002.707.891-46 

Flavio JOsf~ 
Conselho Comunitário 
CI- 336.860 SSP ao 
CPF - 081.833.251-49 



D E C 'L A R A ç Ã ,O 
Eu, EDV AN MIRANDA DA. S~ VA, abaixo-assinado, presidente em exercício 
da Associação Cultural de Arenópolis (ASCA), declaro para os devidos fms de 
direito que a sede da entidade se encontra estabelecida à Rua Gabriel Raimundo 
de Souza, 656 na cidade Arenópolis Estado de Goiás, CEP 76.235.000. E que a 
pretensão é de instalar o sistema irradiante da estação nas seguintes coordenadas 
geográficas: 160 23' 19,6" S de latitude e 0510 33' 21,S" W de longitude. 

Para que surta os efeitos legais firmamos a presente declaração. 

Arenópolis, 30 de junho de 2.007 

fdA)Ü«\~ OO.,5J~f\P\ 
Edvan Miranda da Silva 

Presidente 
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DECLARAÇÃO 

Eu, EDV AN MIRANDA DA SILVA, abaixo-assinado, presidente em 
exercício da Associação Cultural de Arenópolis (ASCA) declara para os devidos 
fms de direito que apresentará Projeto Técnico' de acordo com as disposições da 
Norma Complementar nO 1/2004, com os dados indicados no requerimento, caso 
seja selecio~ado. 

Para que surta os efeitos legais fIrmamos a presente declaração. 

Arenópolis, 30 de junho de 2.007 

~~ÔQ~ 
Edvan Miranda da Silva 

Presidente 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

---!;..~~,-=_....;-.e:....L.-E.~I.a-"":"'-::-L-<...!....J'4-J<:.~'-F-' brasileiro, c:es=t>~ , . ex"'9lndo o 
do~ cart~ira de identidade n'; ;: 1{Ç" I 6 '1 S- S SP f)'Â 

SSP Go, residente OI.. o "''Vo ()~r'. v/E- a cidade de 
Arenópolis Goiás, CEP 76235-000, pessoa fisica, vem, nos t os de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nO 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 
de Arenópolis GO que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que 'a minha residência se situada na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Arenópolis, 25 de junho de 2.007 

Vereador 

./>"<"'. 
·';·'~:)r.I'. 

"n' 

OhOl"'""" 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

· ;; :.,:.~ 

V A-lDfQf\J 5UEN\J 00 S, "-'-lI\. ~ brasileiro~ CAS·AVQ ~ exercendo o cargo 
eletivo de vereador eleito em 2 . .Q.QA, p6rtádor da carteira de identidade nO ,.2 .19~ SLf ~ SSP 
Go~ residente 'RUA- ~ Gf\·BJZ,·E:.\... R. SQ\lS~ N<:-,.. 'i-( na cidade de Arenópolis 
Goiás, CEP 76.235- 060, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural de 
Arenópolis GO que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situada na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Arenópolis, 25 de junho de 2.007 

..' 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(5 roth.O.....\do~\~j\o::;Qd.t~braSi1eiro, C04odo , exercendo o 
cargo eletivo de vereador e ~em 2.004, portador da carteira de identidade n° db t-r .2 ?, ft i3l3 
SSP Go, residente1W.q:Uill~.L'X\D 500>üI) cl.&.-'~À na cidade de 
Arenópolis Goiás, CEP 76235-000, pessoa fisica, vem, nos term s de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 
de Arenópolis GO que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situada na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Arenópolis, 25 de junho de 2.007 

Vereador 

! 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. 66((4L()o V4Z ao 449Xh(4brasileiro, f424!20 , exercendo o 
cargo eletivo de vereador eleito em 2.004, portador da carteira de identidade n° /L/I~ Lf/ 
sSP Go, residente (J.&rA ~ ;::p4tyc/rC/2 5 GrI/ZeJ na cidade de 
Arenópolis Goiás, CEP 76235-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nO 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 
de Arenópolis GO que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situada na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Arenópolis, 25 de junho de 2.007 

Vereador 

o.i 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(lR- o'-€ Q-brasileiro, CilDO-Oh , exercendo o 
cargo eletivo de ver dor eleito em 2.004, portador da carteira de id ntidade nO IIi [? 66 r2 g-
SSP Go, residente _ (_ ê: na cidade de 
Arenópolis Goiás, CEP 76235-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nO 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 
de Arenópolis GO que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Mmno ainda que a minha residência se situada na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Arenópolis, 25 de junho de 2.007 

t/lwA/ f~p(e SO~~ 
Vereador 

,I 

/ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

WQ&~\.. 1~0-.. '0\ 'Eb ~ brasileiro> ~ ~ > exercendo o cargo 
eletivo de vere or eleito em 2.004"portador Aa carteira de identidade nO 3BJ .oZJ j LI::j· _ SSP 
Go> residente:- LV . ~ na cidade de Arenópolis 
Goiás, CEP 6.235 000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural de 
Arenópolis GO que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Mrrmo ainda que a minha residência se situada na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Arenópolis, 25 de junho de 2.007 

~w\l~~l\b~ 
J c Vereador 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) " ., 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar TIº- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE ARENÓPOLIS GO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodi:fuSão Comunitária. 

N° 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

]8 

19 

20 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE ARENÓPOLIS GO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE ARENÓPOLIS GO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) '/, 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE ARENÓPOLIS GO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° I NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 

01 I~õo ~ .. ~m.OCQ rEi,4g-~36~ -·rr-J\.OJ"v~~,GP=-U NE~'7_ kQ::J~..i'·""" f'o..n.k<J 
02 1~]~11L_iJ/irjA 1"'11 lYr Im #,/).1 A .~§-<f /5"ç.. x.~ IM r J-rr f}( 11r / li/Yl IJ .L Q )(( ~1//H/? ICiO; I /YI~ ~/2. 
03. I UAlOecvJ (óv-OVÕ' DA S- /(vJ) ~-.l~C'1~t.ty_ IJ~_. S"-f\ ~B-l~i.-~ f2.-SD~j;~-- -(;,-9-/lrUJ~"' õ 
04 I_~t-..I·CA 6 UtN0 A· ~llvV A 1:38f&Pjfi~ I R.- 1Qf\ 'í3~/ EJ" f(: , 20vJA 6+1 1~,í)L~oI1'\l}A fuhlllL 
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Aos quinze (15) dias do mês de junho do ano de 2.007 .às 20:00 horas, no 
plenário da Câmara Municipal de Vereadores, reuniram-se em Assembléia Extraordinária os 
associados da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE ARENÓPOLIS com a fmalidade específica de 
manifestar apoio à iniciativa da entidade, que pretende obter a autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária no endereço: Rua Gabriel Raimundo de Souza, 656 Arenópolis Estado 
de Goiás, de modo a atender a toda comunidade envolvida, em conformidade com as determinações 
dispostas na Lei 9612/98 e -demais instrumentos legais e normativos, os quais passamos a leitura para 
ciência de todos aquj. presentes: Adair Fonseca de Souza, Antonio João dos S~ii.tos, Francisca 
Dantas de Oliveira,. Zilda Santana de Moura,. Raquel Modesto da Silva,. Raquel Aparecida 
Avelar Araújo, Sebastião Helrighel Cardoso, Eliane Martins Cardoso, Edmo Alves Carrijo, 
Flavio José Vilela, Vanusa Dantas Cano, Maria Letícia Faria, José Antonio Ferreira, Carlos 

'i Ribeiro da Silva, José Gabriel Vilela, Edvan Miranda da Silva e Warli Alves do Nascimento. 
) A presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, após 
. lida pelos associados presentes e em dia com as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, 

foi aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta 
ata será inscrita e registrada no registro de títulos e documentos do Cartório competente e não 
havendo mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às 9:30 horas do dia 15 de jn dx 2.007 e eu ; 
'Eliane Martins Cardoso na função de secretário da reunião, lavro esta ata. .9 li! ~ '. 

~ ""'" ~ ~t...~ 

Adair Fonseca de Souza 

. ;Jt =:=/--;;,-
Flavio Vilela 

Sebastião Helrigilel Cardoso 

E,! {!.; .~§ ~ 
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""-c.1\: 
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Continuação das assinaturas da Assembléia Geral. 

-~e -::dloti:!ime ~~ 
Eliane Martins Cardoso 
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Associação Cultural de.Af.enó.polis,G~o. 

À 
Zilda Be~triz S. de Campos Abreu 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
Brasília DF. 

Arenópolis, 05 de julho de 2.007 

M lNlBTERIO DA a COM IJt·~IC:.u, Ç:ôE8 
eRA ':irLl.u .• CIF 

53000 040515/2001-'14 

:8;EAIP'AlSC: 

Assunto: Juntada de Taxa de Cadastro 

Senhora Secretária 

Cumprindo o que determina o Aviso 02/2007, postamos na agencia dos Correios 
a documentação de que se trata o item 7 da Norma número 1/2004 - Norma 
Complementares do Serviço de Radiodifusão Comunitária. Mas, porem não juntamos 
ao conjunto de documentos apresentados, através da postagem, o comprovante referente 
à Taxa de Cadastro. 

Não juntamos o comprovante da referida Taxa de Cadastro pelo fato da 
inexistência de agencia ou posto de atendimento do Banco do Brasil em nossa cidade. 
Para efetuar o.devido deposito (feito através de transferência) tivemos que deslocar até a 
vizinha cidade de Iporá distante 60 Km de Arenópolis. E o fizemos dentro do prazo 
estabelecido conforme consta no documento em anexo. 

Diante do exposto solicitamos dessa secretária que em virtude do deposito ter 
sido efetuado dentro do prazo previsto que o documento (Taxa de Cadastro) seja 
juntado a documentação postada no dia 05/07/2007 para que entidade que dirigimos 
ingresse no Processo de Seleção. 

Na certeza de que a nossa solicitação seja atendida, 
antecipadamente. 

Atenciosamente 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ' 

DESPACHO CONTAGEM DE MANIFESTÇÃO EM APOIO­

PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53"~\.9!l 
LOCALIDADE: .- ' .1 

ENTIDADE: ::;~M~ 
',Aviso': JJ..j Publicação n,o DOU do dia :0'1/051 01+ Prazo expirou em:~ IOU Or-:r-

Frente a análise inicial, ~uja la fase inclui a validação das manifestações em apoio apresentadas pela 
entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
e~tidade conta com os seguintes apoios válidos: 

I -'- MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individuai contendo o nome, o número da Sim Não 
identidade, o endereço do domicilio ou residência e a assinatura do 
declarante. 

Quantidade declarada 

Soma das manifestações individuais apresentadas 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 6 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até Quantidade validada 
os que apenas indicam como n° da casa o termo sIno. 

6 - Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome 
completos. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: Xl b 
. -

Obs: não foram validadas as manifestações às fls - ,&'1I~'j;;{" 

considerando a falta de --" IS&,:,~ "'-~l' ---~ . 

f~';::~~;~;;'~:;'~;"'>"~"";"'" ~';~:7;;;;;~ 
~. ,,~ I ".~ .. _ '. ' I '(~'."1 ,'. "~' 

D~spacho Contagem de manifestações em apoio 



) 
/ 

( ) 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob' a forma de abaixo­
assinado, contendo' o nome, o número da identidade, o endereço do domicilio 
ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de 
cada declarante. 

Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. 

Obs: São vãlidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

Sim 

Quantidade declarada 

64 
. Quantidade v.alida~~ 

- ]i;ndereçamento vãlido ê aquele que indica o logradouro, validando-se até .. 
os que apenas indicam conio n° da casa o termo s/no. 

- Assinatura válida pode ser rubricada o~ conter apenas o 1 ° nome do . 
. declarante ou mesmo aquela assinatura que está no mesmo campo da 

indicação do nome. 
- o CEP é opcional. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: Xl 

53 

59 

Obs: não foram validadas as manifestações ~ fls 50. .s 1 , considerando a falta de 
.. u:ip/VIt.dcuiR 4U< ~ .i'uy -,vd, '~4-1 -=-..:_~----' 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

,'i 



I· 

Sim Não 
3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 1------1-----­
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal. 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e Quantidade declarada 
.comunitárias apresentadas. 

Obs: São ·válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição 

. junto à Receita (CNPJ) e a Ata de eleição ou posse do representante legal 
que assinou, devidamente registrada. Entendo-se que: . . 

.. Endereçamento válid.o é aquele que indica o endereço completo da sede, 1-----:-::-------
com logradouro e complemento. Quantidade validada 

- CNPJ yálido é aquele em que há a cópia impressa do site da receita e cujo 
n° é o mesmo declarado. 

,;. Assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter aumenos o 
nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o constante do 
termo de posse ou Ata de eleição apresentada. 
-o CEP é opcional. 
- ·0 termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com a 
. indicação do registro junto a um Cartório, não sendo obrigatória a sua cópia 
autenticada. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X5 -
.• Obs: não foram validadas as manifestações às f1s, _______ ~. considerando a falta de 

----------_. 

Despacho de contagem de manifestações em apoio .' . .G: 

... ... 
~: 

. ~ 

:: 

li 
t: 
I 
I· 



4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente S'im Não 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 

'l requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. Quantidade declarada 

Obs:, São válidas apenas, as manifestações dos associados que It. preenchéram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas 
e cuja Ata esteja registrada. 

Quantidade validada 

) 
! 

( 

- Dados válidos dos associados: Nome e assinatura, endereço, RG ou Cp.~; 

~ - Ata válida: Registrada em Cartório. 

PONTU.:\.ÇÃO PONDERADA TOTAL: X2 Q 
"~o 

Obs: não foram validadas as manifestações às tls 53 Jl 5Y , considerando a falta de 
. ~,' ({ fi C9U C (Jr. 

I 
, 

.', 

" 

.... 

NÚMERO TOTAL DE MANIFESTAÇÕES VALIDAS: 

Total Individuais Total Coletivas Total de Total dos SOMA, TOTAL DE 
Entidades Associàdos MANIFESTAÇÕES 

VALIDADAS 

6 sCJ '6( Zs< 65 

n - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES INTERESSADAS 

Sim Não 
Caso exista, mais de uma entidade interessada na execução do Serviço na mesma 

X 
~ -

área de interesse, 'a requerente declara' que concorda em tentar associar-se às 
demais entidades. ,': 

/~;"'?~"->. "'C" . , ...... _, ' ..... ,.. 

I: 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 



" ' 

Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas, tão logo estejam 
. definídas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que porventura sejam 
concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre o encaminhamento de oficios de 
tentativa associativa, sobrestamento ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes, 
frente à docll:lllentaçãó apresentada, especialmente os atos constitutivos. 

Brasília,21 de tnQtJ0'l'1ti1t-ale 200'1 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

',' :1 

., 
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.-----------------------------------------------------------------------------------'L/=p~~ ~ 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ::J 

l. 2P 2';' 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO ~ iI.... :'!) 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO ~~~ ~ $ AJ 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 
-~ 

Identificação do Processo 

Número: 53670.000212/99 Localidade/UF: Arenopolis/GO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE ARENÓPOLlS - GOIÁS 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 16S2319 16S2310 
Distância A: B 0.55 

(IBGE) 
Longitude 51W3321 51W3337 

I Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 
\ 
I 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Gabriel Raimundo de Sousa, 656 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.050580/05 30,00 EMA 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

,16. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. Sim 

l\;;' . 
8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? l'.i' N'EtÓi';;\ 

~"~~'0):7~~. i(>~:,_ 

/,,- 4;.;;i!.;;o~'I;(:) .;-';'<'\, 
9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

,fI; {,...C~'~~(~ã~:/:: (,;:.;~:,tf( '-, 
f ~ ..: ... ~. :~':":'" ,. ..... .• : C:: ,)o. 

I J3 .. i: ••• ~.+?,:;, .. ,.. I: 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora .1;/ . íí.4 "'Uc: ;. 
~ f) ( 

Rua Gabriel Raimundo de Sousa, 656 ~~~~ J\'""fIl:?/J., 
Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? / ~~~, 

~T.(IfI 

11. ..... ... , 
' . 

12. Conclusão da Análise .. . ~ 
A entidade encaminhou documentação referente às linhas M, N eO do numeral 7.1 da norma complementar 
1/2004. Processo técnicamente instruido em primeira fase. N' .. , .. rr, 

," .,~.";:5t!m;~:f;~~ 'o 18--'~~' 41lí"l\t!~~ 
;:pu..'lJ;;" .. ~~\::-?r~<~;::··-~;;:;~:~~ /' .. s: 

'" 

.. ,,,, ,... 
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MINIS'TERIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER\ryÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE. ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio nO ____ --1/0 /SSRlDOUL -MC de __ .....J/ __ ./200 

Processo n ° ':53 61\). O\J\J Z-.. J-'L/~t\ .. Localidade:~(\-1.QJ=~..L..!N~O~(?~O=U:L.-~~~.!,---=G=-O.::::..· __ _ 

; Entidade: ,1\ ~J () ç >ç):,.s.--'c~ C'0 \. \'-..) ~ ~ ~ ~ ~ \<2 \\ ~ e; ~ .( ~ 

( ) Única entidade no 10caVbairro /ou com concorrentes: U m:quivado, Uem análise, Uem exigência, U instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

® Cumprich;ts integralmente - Processo instruído (la Fase) 

LJ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

I . LJ Cumpridas integralmente- Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HAB~ITADA 

Observações: 
~ h \-~ 'Q r<J c...~~J2::I~ Q..r\.Q .R.() 

, 

CS \)\)\J. \jS\:) 5~~ é)~ ~ 

\:x. (1,0-..\ ~s:bs>á I{" ct ~<:",,*.';;'f'D" "n$0 &.Ç)c..'-.l~ <; ~ '-..':::.,..,<5::Q \"(\ / V\ Ç) I 

FANTASIA: 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

LJ Cumpridas integralmente. 

LJ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE:~. ______________________________________________ __ 

Observaçõ~s': 

Brasília, __ --"_'200 Analista responsável:. ______________ _ 

SMPE: ____________ _ 



( 

\ 
, I 

) 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - P ARTICIP ANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53670000212/99 
LOCALIDADE: Arenópolis IUF: GO 
ENTIDADE: Associação Cultural de Arenópolis 
Associação Cultural de Arenópolis 

Aviso: 24 Publicação no DOU do dia: 21/05/2007 Prazo expirou em: 20/08/2007 

(X) Única entidade no locallbairro 
( ) Com concorrente arquivado 

!DESPACHO JURÍDIcol 

Está apta com relação à pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que se trata de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Brasília, 20 de maio de 2008. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53670.000212/99 Localidade/UF: Arenopolis/GO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE ARENÓPOLlS - GOIÁS 

Aviso: 24 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fls,09 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

fls,16 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

'A Ata de Fundação NÃO CONSTA. A Ata de Eleição datada de 20/07/2005- fls 21- Encontra-se devidamente Registrado no Livro-A das Pessoas 
'Iuridicas- Estatudo Social datado de 20/06/2005 fls, 16 a 20 - Encontra-se devidamente ReQistrado no Livro-A das Pessoas Juridicas. 

5. 

6. 

Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Ar! 11 0 da Lei nO 9.612? 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

A Entidade não se situa em faixa de fronteira. 

7. 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sedíadas na área retendída para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicilio ou 

Com 35 manifestos validos, Fls 43 a 56 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Rádio Caia pó fm , fls 38 

9. 

f1s 36 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

fls, 37 

11. N" de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

Ativo - 032073670001-79 fls 15 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 3 anos (art 12) 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / 
Emancipação 

Edvan Miranda da Silva 
865.580.301-44 

Presidente Sim Sim 

Sebastião Helrighel Cardoso 
973.135.641-04 

Vice Presidente Sim Sim 

Eliane Martins Cardoso 
939.915.681-87 Secretaria Sim Sim 

José Antonio Frreira 
619.001.171-34 

Tesoureiro Sim Sim 

20/05/2008 RadCom 

Sim 

Não se Aplica 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53670.000212/99 Localidade/UF: Arenopolis/GO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE ARENÓPOLlS - GOIÁS 

Aviso: 24 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 

Nome do Dirigente 

Raquel Modesta da Silva 

Warli Alves do Nascimento 

Declaração do Fiel Cumprimento - Não 
Relação dos Associados - Não 
Sede - Fls 35 
Taxa -tis 55 

'I 13. J Conclusão da Análise 

r entidade deverá cumprir as seguintes exigencias: 

a) Declaração do Fiel Cumprimento 

b) Relação dos Associados 

c) Ata de Fundação 

d) Ata de Eleição ( vencimento 20/07/2008) 

A Consideração Superior. 

20/05/2008 

CPF Cargo 

904.942.021-49 
Suplente 

S~piente .002.707.891-46 
.. 

'·'~:,"'..z\t~~1 li! nou ayvv Re'lato rancisco Parente 
nalista) 

RadCom 

Maioridade / 
Emancipação 

Sim 

Sim 

;' 
~'" 

Canal: 200 

Nacionalidade Declaracao 

Sim Sim 

Sim Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311~6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° B 5 j .t 12008/RADCOIvIlDOS/SSCE-MC 

A Senhor 
Edvan Miranda da Silva 
Associação Cultural de Arenópolis 
Rua Gabriel Raimundo de Souza, 656 - Centro 
76235-000/ Arenópolis/GO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília,~O de maio de 2008 .. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53670000212/99, na localidade 
de Arenópolis-GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos o que se segue: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia da Ata de Constituição na íntegra e legível, devidamente registrada no 
Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado 
de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e 
alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004; 

b) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição, 
foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em 
Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento 
ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004; 

c) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art 12 do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 3 anos, relativo à última diretoria, expirara aos 20/07/2008_, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma 
Complementar n° 01/2004; 

d) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao ~m 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar n° 0112004; 1/ :::~Srl.:';(::'<·"""" 

, 4,ifi" },·O p. """ . 

. i q:l;1 ~::~t'Ftb (:;:~;~~':~~:~:;:;~:>~'~ 

/ 

.''f~,.. ··,i', .... ,,-.;'>. ., 
" !~~ "1:'.. • ..• / :':"'? '-"J'{;~L~ 
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~~;S, ~~) 
e) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 'Õ.~ 

do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" 
da Norma Complementar 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30· (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conform determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

SENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

rfp- Prac. N° 53670000212199 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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Arenópolis, 04 de julho de 2.008 
Ao Senhor 
CARLOS ALBERTOS FREIRE REZENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Brasília DF. 

Senhor Diretor 

Processo: S31i;ZQOOO2l12L99 
Assunto:~·P;t:orrogaçãQ:;d.e;;er~o, 

iIIlt4IST!!:RIO 0.6.8 C:OMut·Hü.ü.Çl}EB 
BRft.l;;!LlA • DF 

53000 030558f2008-.:l. i 

1(lO7/2003..(;3 :39 

Em atenção ao Oficio número 3.511/2008 RADCOMIDOS/SSCE-MC, datado 
de 20 de maio de 2.008, cujo conteúdo solicita a remessa de documentos 
complementares para atender exigência do processo de Primeira Fase para atender 
nossa solicitação de autorização para a execução dos Serviços de Rádio Difusão 
CQmunítária. 

Diante das dificuldades encontradas para ender as so 1 'tações desta diretoria 
no prazo estabelecido de 30 dias. Requeremos ue seja estendido o razo para mais 30 
(trinta) dias para que possamos atender tais s icitações. 

No desejo de que a nossa solicit ção seja deferida 
agradecimentos. 

Associação Comunitária de Arenóp s 
Noildo Miguel Sobrinho 

Procurador 



P R O·· C U.RA:Ç.Ã.O· 

Outorgante:-' Associação Cultural 'de' Arenópolis (ASCA)~ entidade de 
direitci· comunitário, de caráter cultural, e·, social:, inscrita no CNPJ 
03207.367/000.1~79~ neste' ato: representado pelo presidente' Senhor Edvan 
Miranda:' dá SilVa, brasileiro, Casado, comerciante, portadora da' Garteira de 
ldentidade' n°.3]35~243. SSP Gb e do CPF 865.58.0.301.-44 residente e 
domiciliado. à RUa. Gabrier Raimundo de Souza, 656 CEP' 76.235 000 
Arenópoiis EstadQ <i?: Goiás. 

Outorgado;; NoildoMiguet Sobrinho; brasileiro', .. divorciado; jornalista, 
portador da Carteira de··ldel1íidade·n°. 228'~816. SSP 'Go, inscrito- no CPF nO. 
:036'.770.601--68,' comeseritório' estabelecido a .. Avenida. Goiás, 152:- 2a. andar, 
sala oa, Fone·. {64} 9653 9277 CEP 76.200',.000' endereço eletr.ônico -
olhovivo@virtnet:com~br - na cidade de lporá: Estado de Goiás. 

Poderes:. Representar. a· outorgante, acima.. já qualificada; junto ao 
Ministério das· Comunicaç~, no sentrdo de acompanhar solicitação de 
interesse' para execução do Serviço· de Radiodifusão Comunitária na' cidade de' 
Arenópolis Go: Podendo· para . tanto assinar· requerimentos· solicitando: 
Demonstração de interesse: da· execuçâo; de serviço de s-erviços de 
Radiodifusão, prorrogação de' prazo, juntada· de· documentos ~ vista de 
processo. O outorgado·teráainda a: faculdade de solicitar cópias·de processo 
ou documentos. Podendo para tanto praticar todos os atos. indispensáveis ao 
bom desempenhO da missão ortorgada.. Assinar documentos ;.que forem 
necessários para:a concretização do fato ora requerído .. que tudo dará por firme 
e valioso. . 

Arenópolis(Go), 20 dejulho de:2.005: 

Edvan Miranda da 'Silva 
Presidente 

~ de ~ .. Comama de PirsJIlna!:> 
DSstrim da Arenópot'is 

Cartõr10 dê Registro de PeSSGêlls Juridlcas, TItulos, 
Documentos e Protestos e Tabelionato de NOt!:IE 
Reconheço. pOI' srune~ança a(s) aSsinatura(s) de 

~~~~~u~~v.vw 
~. _ DDPl(.\& 

P,g'" ; e an.:t:laga (s) ~ (s:) c·em"". . ~'. ($) de nOS6(" 
arquivo, do Cjll!-)! . r .J.'.;1!. 

Arem~ r {GO),.~.··-.~ 

'&'-""'.,,:.1<;; Juri( 
ele r·; 







.;.:..--..... , 
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Arenópolis, 22 de julho de 2.008 
Ao Senhor 
CARLOS ALBERTOS FREIRE REZENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Brasília DF. 

Senhor Diretor 

Processo: 53670000212/99 
Assunto: Juntada de Documentos 

M INI8TÉRIO D.il. ~ C ClM lINIC.ú. Ç!ljE:3 

ER.il. sru.€! .• DF 

5300003243"1./2003-67 

Em'atenção ao Oficio número 3.511/2008 RADCOMIDOS/SSCE-MC, datado 
de 20 de maio de 2.008, cujo conteúdo solicita a remessa de documentos 
complementares para atender exigência do processo de Primeira Fase referente a nossa 
solicitação de autorização para a execução dos Serviços de Rádio Difusão Comunitária. 

Encaminhamos em anexo Certidão Cartorária comprovando o registro da Ata de 
Constituição da associação. Ata da Assembléia Extraordinária da eleição para a nova 
diretoria da ASCA. Declaração assinada pelos dirigentes da entidade. E ainda relação 
contendo nome, números de documentos e endere e todo ssociados da ASCA. 

Na certeza que a nossa solicitaçã seja atendida, antecipamos os nossos 
agradecimentos. 

AtenCi]ame 

~ ~// 

----------------------- ' --------------- -------
Noildo Miguel Sob' 

Procurador 



PRO·CU.RA.Ç.Ã.O· 

Outorgant6H' Associação Cultural" 'de Arenópolis (ASCA)~ entidade de' 
direita· comunitário, de caráter. culturéil, e· social, inscrita· no· CNPJ 
03-;207.367/0001~7g, neste ato· representado pelo presidente Senhor Edvan 
Mira·nd·"'· dá Silva brasiléiro casado comerciante portadora da Carteira- de Q. 1 7 , . , 

Identidade nO.3.735;243. SSP Go e do CPF' 865.58.0.301.-44 residente e 
domiciliado: à RiJa. Gabríer: Raimundo de Souza, 656 CEpo 76.235 000 
ArenópolisEsté;idQ <ie~ Goiás. 

OutiJrgado;NoildoMiguel' Sobrinho; brasneiro~ .. dívorcíado, jornalista, 
portador da Carteira de··ldentidade nO. ·228::a.16.SSP·Go, inscrito- no CPF nO. 
036',770.60:1--68, com éscritório estabelecido. a .. :Avenida Goiás, 152. - ;20' andar, 
sala 03, Fone·. {64} 9653. 9277 CEP 76.200;..000 endereço eletrônico -
olhovivo@virtnetcom.br - na cidade~ de lporá: Estado de. Goiás. 

Poderes; .. Representar. a· outorgante, acIma .. já qualificada,. junto ao 
Ministério' das: Comunicações,. no' sentido de acompanhar solícJtação. de' 
interesse' para' execução do Serviço de ·Radiodifusão· Comunitária nà cidade de' 
Arenópolis, Go: Podendo para' tanto assinar· requerimentos~ solicitando: ~"\\ 
Demonstra'Ção de' interesse da execução; de serviço de s'erviços de ".,,,~ <f.(~:'\ 
Radiodifusão, prorrogação de prazo, juntada· de documentos e vista ,.de(~{~,::t~: :1/:P:1.. 
processo. O outorgado ·terá ainda a faculdade de solicitar cópias de pr€(~~d~'::~.:;::fiI.~~~' 
ou documentos. POdendo para tanto pratícartodos. os atos indis E;íi~·~cr··. CV" 
bom desempenho da missão ortorgada., Assinar document· '. ..~fó~re.rtl~J~" - (~~.~ 
necessários· para:e concretização do· fato ora requerido,.que tudod I,. f.;f~e ;;oJ:\:.;t" ",.\l'j 
e valioso. '. ::C.'''''' r.;v~ /~I. 't :> ~ .jP" I \ ',,' : 

Arenópolis' (Go), 20 de.julho de:2.005. ~;,." ' ' 
~6 I'" 

\~~. 
Edvan Miranda da . Silva 

Presidente . 

Cartóri@ 
TíWkPs, 
D'.st~~Xl 

~ ~;"'Fe.&!d47C~~~ilí~~ <í1~ 
< IEst S[l!lofldaJ e &!bmlt!ti1 
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~ REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL "" 'va"lCIAt.i:--~./~ 
-~~ 

t Ôe.S Co 
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\Y~ t:..{ ~ 
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ESTADO DE GoIÁs '. S - 'i> •• 

COMARCA DE PIRANHAS DISTRITO JUDICIÁRIO DE ARENÓPOLIS 
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, PESSOAS JURÍDICAS, TÍTULOS, 

DOCUMENTOS E PROTESTOS E TABELIONATO DE NOTAS 

Neusa Silva Marques Neves 
Oficial e Tabeliã 

Rosana Marques de Carvalho Pais Vieira 
Escrevente - Sub-Oficial e Substituta 

CER TIDÃO 

NEUSA SILVA MARQUES NEVES, Oficial do 

Cartório de Registro de Imóveis desta cidade de 

Arenópolis, Tenuo e Comarca de Piranhas, Estado de 

Gohs, na fonua da lei, etc. 

C E R T I F I C A - a pedido verbal de parte interessada 

que, a Ata da Reunião para Fundação da Associação Cultural de Arenópolis - Goiás, 

foi devidamente registrada no livro A-I de Registro de Pessoas Jurídicas, às fls. 04vo, 

sob o n° 10, em 09 de junho de 1.999, neste cartório. Nada mais. Com relação ao 

pedido era o que lhe cumpria certificar. 

~I;A-~,(t de Reg!stra de. /" 
11i",;;."C~. &f'E!!'f<,_ • Imóvea:n Pes~. 
)lstrl[J) ;i,:;:~;~':'.:!:;~1[OS, Protestos f~?t,~g ~~as ,m>14ÍÂ7f~rido é verdadeiro do que dá fé. 

• n.l,;..: ;:::.; :;,;gªnr~~",P:lo .!".,~ ft ~1::...r,' ~ I.~ona:lno ft~ Aff ~ 
'1':1:l...".!p.sCidtlm ~IJ'!I "~t") iJo f~Jli'ns 

vm;Jii;3 â{f,! P.1t.:::rh.." ..... ~ç' 
• , .,c tI~;;;~"''f1~Jf 

Neusa Silva Marques Neves 
L'h 

Oficial 
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ATA DA ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA QUE 
TRATOU DA ELEIÇÃO DA DIRETORIA E , '" 

CONSELHO COMUNITARIO DA ASSOCIAÇAO 
CULTURAL DE ARENÓPOLIS 

Aos dezenove (19) qias do mês de junho (06) do ano de dois mil e oito (2.008), atendendo 
convocação da diretoria executiva da ASSOCIAÇÀO CULTURAL DE ARENÓPOLIS, 
conforme reza QS Artigos 12 e 15 do Estatuto Social da entidade, compareceram á Rua Gabriel 
Raimundo de Souza, 656 os seguintes membros da associação: RAQUEL MODESTO DA 
SILVA; JOSÉ ANTONIO FERREIRA; CARLOS RIBEIRO DA SILVA; SEBASTIÃO 
HELRlGHEL CARDOSO; JOSÉ GABRIEL VILELA; ELIANE MARTINS CARDOSO; 
EDV AN MIRANDA DA SILVA; W ARLI ALVES DO NASCIMENTO; ADAIR FONSECA 
DE SOUSA; EDMO ALVES DE OLIVEIRA; ANTONIO JOÃO DOS SANTOS; FLÁVIO 
JOSÉ VILELA; FRANCISCA DANTAS DE OLIVEIRA; E ZILDA SANTANA DE MOURA. 
Após conferir o número de associados que garante o coeficiente estatutário para as deliberações 
contidas no Edital de Convocação o presidente em exercício Edvan Miranda da Silva, abriu 
oficialmente a Assembléia Geral Extraordinária. fuicialmente o presidente informou aos 
associados presentes à pauta da Ordem do Dia, que consta de três itens, a saber: Informes gerais 
sobre o andamento do processo sobre a concessão da emissora comunitária junto ao Ministério 
das Comunicações. Criação da Comissão Eleitoral. \R.a realização. das eleições .para compor os 
membros da Diretoria Executiva e Conselho Comunitário. Em seguida após a leitura do Edital 
de Convocação o presidente informou aos presentes o andamento do processo junto ao 
Ministério das Comunicações, leu na integra o Oficio 3.511 de 20 de maio de 2008 do 
Ministério das Comunicações que faz solicitação de juntada de documentos para o processo de 
seleção da Associação que pleiteia a Concessão para utilização do Sistema de Rádio 
Comunitária na cidade da Arenópolis. Em seguida o presidente solicitou aos presentes a 
indicação de nomes para compor a comissão eleitoral que vai conduzir o processo da escolha de 
novos membros da Diretoria Executiva e Conselho Comunitário da ASCA. Os presentes foram 
informados que quem pretender participar do pleito eleitoral para concorrer cargos na diretoria 
executiva ou Conselho Comunitário não poderá fazer para da Comissão Eleitoral. A Comissão 
Eleitoral ficou assim constituída: Francisca Dantas de Oliveira e Carlos Ribeiro da Silva. 
Empossada a Comissão Eleitoral foi dado um prazo de quarenta (40) minutos para que foss~W:·:",,·>,··.·1 I 
apresentadas as chapas com os nomes e cargos pretendidos na diretoria executiva o no Cons~ht~/;': .•.. '. 
Comunitário. Transcorrido os quarentas (40) minutos foi apresentado a Comissão Eleit9,rat'·· , .......... "" 
apenas uma chapa para concorrer os cargos da Diretoria e o Conselho Comunitário, paf.t(.''iilir;::,'.... ..' .. ' .•. :'; .. ';~~J 
mandato d~ It,rês. (03) ano~ conforme garante o Artigo 12 do Estatuto da Entida?e. Os Jome~ "',.;:. l.! . ;/~~~.'.:"',:i 
para a Drretona Ex.eCUtIva foram iEDVAN MIRANDA DA SILVA, preslden~~~ I:TOSE" llJ ';;' .. >. "'i(;:;f'f~) 
;ANTONIO FERREIRA, vi.ce-presidente, ELIANE MARTINS CARDOSO, T1P?~eiro; ,\\°42010 
RAQUEL ",MODESTO DA SILVA, secretária., ~ para suplente da diretoria foram indi'0~; ... ~ 
SEBASTIAO lIELRlGHEL CARDOS e JOSE GABRIEL VILELA. E'para o Conselh~~ 
Com~tário foram indicados os seguintes nomes: ANTONIO JOÃO DOS SANTOS; ~~~ VIO' ~~~ i 
JOSE VILELA e EDMO ALVES CARRlJO. E para suplente do Conselho Comumtano os ' .. ti! 

nomes indicados foram: W ARLI ALVES DO NASCIMENTO e ZILDA SANTANA DE 
MOURA. Após a apresentação da chapa com os respectivos nomes e cargos os membros da 
Comissão Eleitoral colocaram em discussão e logo em seguida em votação. A chapa apresenta 
foi escolhida por aclamação. Em seguida os membros da Comissão Eleitoral empossaram os 
membros da diretoria executiva e da mesma foram os membros titulares do Conselho 
Comunitário. Após encerrar os trabalhos eleitorais e ter empossado os membros eleitos à 
condução dos trabalhos da Assembléia Extraordinária foi repassado para o presidente recém 
eleito e empossado senhor Edvan Miranda da Silva. Ao fazer uso da palavra o presidente 
agradeceu a confiança dos membros da associação e garantiu que vai continuar a luta para 
conquistar junto ao Ministério das Comunicações a concessão pertinente para estabelecer a 
Rádio Comunitária de Arenópolis. Em seguida determinou à senhora Raquel Modesto da Silva 
que lavrasse a presente ata. E ainda solicitou que a Ata da Assembléia Extraordinária fosse 



I • 

encaminhada ao Cartório para os devidos registros. Não havendo nada mais para ser tratado a 
Assembléia Geral Extraordinária foi encerrada. Os trabalhos foram iniciados as 
encerramento as 21.20 minutos. 

Arenópolis, 19 de junho de 2.008 

~ 
"-

~ ~ ~JO Adair Fonseca de Souza 

Antonio oão dos Santos 

Zildà'<Santana de oura 
~~dü~~ 

Raqu I Modesto da Silva 

&'-%íel/<7 at&;t 
Carlos Ribeiro da Silva 

~o;~ //JufJhl ~ 
. Sebastião Helrighel Cardoso 

t6e··~fMdew 
Eliane Martins Cardoso 

ãnDN\ lhi~ clu ~fuJTh 
Edvan Miranda da Silva 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE., vú>S • ç,'?)~.J 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 
ARENÓPOLIS (ASCA) declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel 
cumprimento da Lei nO 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Arenópolis, 30 de junho de 2.008 

~.~ -dn silbiÀ 
Edivan Miranda da Silva 
Presidente - CI 3.735.243 SSP - 00 
CPF - 865.580.301- 44 

tf~ ~~s&:Jj ;:J:IM U~ a 
0/: Vice- presidente - Cl32041 18-2478781 

[(Wme' ~~ fan~ 
Eliane Martins Cardoso 
Tesoureiro CI 4.176.349 DGPC - Go ~'iv 
CPF -939.915.681-87 

EdmoAlv sC 
Conselh Com 'tário 
CI - 2.299.953 SSP-GO 
CPF - 106.100.571-20 

CPF 619.001.171-34 

~1 ~QJe !:b~~~ 
Ra el Modest da Silva 
Secretária: CI 3.944.163 -DGPC GO 
CPF - 904.942.021-49 .J 'I. 

Flavio José'Vilela 
Conselho Comunitário 
CI - 336.860 SSP GO 
CPF - 081.833.251-49 

Conselho Comunitário 
CI - 954.877 SSP-GO 
CPF 190.864.581-49 

1.. 

) 
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Nome 

José Antonio Ferreira 
Eliane Martins Cardoso 
Edvan Miranda da Silva 
Sebastião Helrtghel Cardoso 
Raquel Modesto da Silva 
Warlei Alves do Nascimento 
Antonio João dos Santos 
Flávio José Vilela 
Edmo Alves Carrijo 
Rakel Aparecida Avelar Araújo 
José Gabriel Vilela 
Zilda Santana de Moura 
Adair Fonseca de Souza 
Vanusa Dantas Cano 
Francisca Dantas de Oliveira 
Maria Letícia Farias 

~
'_. 

f ~''''~''-~ 
,,.,~ ... ~ 

lifJf ~'''''-,{-' C,-, {\:" ~\:\~.. '~ 

/;t;f~~t&~~, ·7 
Relação dos associados da l #i .~~;i' ~ 

I {)-,~ ri} " 

Associação Cultural de Arenõpolis Go:;.-Jf! /$.{'~' \,"):;. 
~-~ 

CPF C. de Identidade Org. Expedidor Ende~eç6""'~',,, iN, 
" ; 

619.001.111-34 3204118-2478781 SSP - GO Rua Marcelino D, Monteiro Qd 03 L 12 
939.915.681-87 4.176.349 DGPC GO Rua 03 Q 03 Lote 01 (Vila 114 de Maio) 
865.580.301-44 3.735.243 DGPC GO Rua Gabriel Raimundo de Souza, 656 
973.135.641-04 3.944.145 DGPC GO Travessa Oeste - Qd 12 Lote 05 
904.942.002-49 3.944.163 DGPCGO Rua Valdivino R. de Souza, 228 
002.707.891-46 4.570.020 DGPCGO Rua Joaquim F, de Souza, 234 
190.864.581-49 954.877 SSP-GO Av. Dep. José de Assis, 397 
081.833.251-49 336.860 SSP-GO Rua Joaquim F. de Souza, 205 
106.100.571-20 2.299.953 ~ GO Av. Dep. José de Assis, 363 
980.941.651-20 2.813.945 SSP - GQ Rua José Parreira da Silva, Qd. 11 L 6 
261.581.751-53 1.2Q,6.512 DGPC GQ Rua Humbelino S, Souza, 36 
336.745.741-87 9.1004.990-8 SS? - SP Av. llídio Caiado de Castro Silva, 428 
346.955.321-15 1/536.935 SSP - GO Av. Dep. José de Assis, 114 
000.741.861-24 3297/873-3853080 DGPCGq Travessa Oeste Qd 08 Lote 17 
370.249.811-72 -1.970.439 SSP - Gd Av. llídio de Castro Silval 636 
031.268.691-90 3\945.716 DGPC GO Av. José Parreira, 307 
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MINIS'TÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO , 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER-ylÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Refer~~te Oficio no_'35.:::::~_/:......!'IL--_~/O /SSRlDOUL -MC de __ ---..:/ __ -' 
Processo n o 53 ó 'I ()C;():!,2/J 19'1 . . Localidade: .A t~C'f\,:;>' (?2~~1j j 6(;) 

·1, 

.. J~ f.k,{\~: _ <r\.A.(' 

( ) Única entidade no 10caIlbairro lou com concorrentes: U ~quivado, Uem análise, Uem exigência, U ins 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(jO Cumpric4s integralmente - Processo instruído (la Fase) 
L-J Cumpridas parcialmente, res,tando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
LLJ Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase)' -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 
5 0\ \c:..'.-\\À~N 

Brasília, I t. 106: 1200 y 

FANTASIA: 

Analista responsável: ----=;:z;:= 

t I .~ I1 

(2rfc{;o a.~ I e,.po (;VI EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 
PU I .W 

L.-J Cumpridas integralmente. 
: L.-J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 
, 

Obs.ervaçõ~s': 

f fo Crfi~'d {:;v. k~r .... ../ /V. - 5i:5 (G 0...) j) Cu.. r. tl5 í ! d ... ? 

DIRETORIA: 

Bràsília, '3 i lO'} 1200 l,' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

12008/RADCOMJDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Edivan Miranda da Silva 
Associação Cultural de Arenópolis 
Rua Gabriel Raimundo de Souza, 656- Centro 
76235-0001 Arenópolis IGO ' 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, J 5 de agosto de 2008. 

. Terido em vista a análise realizada no processo n. o 53670.000212/99, na localidade 
de Criciúma - SC, no qual 'essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria n° 103, de' 23/01104, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo.deste Ofício. - , 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que. está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação fornal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada ,\éyer~. 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disP9st:W:;:1iVL . ""q 

subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004.l. /l\~i'/5·.,)·"i ,/ .... , ..•. ,. 

Aten~Ciosamente, h' ~ A'. C ~-? .) 1i1.1~;'~J;:;~t;;iF3.~,.;~.~~ 
~,?/~~~ I~J; ~t,q~,,;.., ,~j\;~L~} "; 

.'. "", "'iffi~c 
CARLOS ALBERTO FREIRE RE E 4\:1 ,. ~.~~\ li 

Diretor do Departamento de Oütorga de Serviços "X""'~. ~'~ ,í~" 
.~ tj? 

~~~..: ... :f/ . 
" 

JAGA - RADCOMIDOS/SSCE-MC 



( 

ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

a) Novo Formulário de Informaç{ies Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 

Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 

pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no 

qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -

preencher com endereço e coordenadas geográficas corretos; 

. - item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 

especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 

25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e' o correto número de 

certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 

\ no subitem 18.3.1 da Norma 01/2004; 
) 

- o item 8 - ANTENA/TORRE, infoIlPar fabricant~ da antena, modelo, ganho, alto 

em relação ao solo, alto da torre e altitude do local. . 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no I~ 
subitem 12.1, sub alíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004, ou seja: I ~ 

b.1) Declaração fIrmada pelo representante legal da entidade indicando que na 

ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 

interromperá imediatamente as suas transmissões até que se~am sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 

ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma 

interromp.erá suas transmissões caso· não sejam sanadas: no prazo estipulado pela 

ANATEL. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localida4e 

objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das. ruas, indicando o local de 

instalação do sistema irradiante, O· endereço e as coordenadas geográficas no 

formato GG°:Ml\1'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro 

de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBJ-l. Na planta de arruamento 

também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da 

emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 

01/2004. 
J'';" I:! ".0 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte /l!.~i.;i:::'~;~~~~'"'~";~ 
Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema ,o';"'i.,i q:)I.,.~<."", .. ;",c;:~",)é~~~t!~l 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser " . ;::~:;'>,~';'i3iÍi 

apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, ,/ ' ~ I "-'·qfl~ 

conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Este I '\\. 4lt} . . ' 'I 

~dl:..:.o a:Bgr~am=~a..::d..::e-:..v.:.:er..::á:....:s::..:e..::.r-=c..::o.::.:rr::...:e..::.sp~lo=n=d:..:e.::.:n=te:.....:..:.ao~in=-d:..:i:..;..ca~d=--o:..;..=.n..::.o:..:.i:....:te..::.m...........:.8_d=--o:..;..=.fo..::rm:=......u:..:.l..::án=--· O_d_e_inf_o_rm_a-"ç~i~:-e_s -,-_'---=' "'-'!.~~ ''':,% 
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técnicas. ~. 

I, 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 Q!! estudo específico 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da 
Norma Complementar 0112004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério 
da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de 
inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subiÍem 12.1, alínea "f' 
da Norma Complementar 0112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de até 91dB~ da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme. disposto no subitem 12.1, alínea "h" da' Norma Complementar 0112004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 
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Ilmo. Sr. 
Carlos Aberto Freire Resende. 
Diretor do Departamento de Outorga e Serviços 
Brasília - DF. 

Ref.: Oficio nO: 3.51112008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 
De: 20/05/2008 

Processo nO: 53670.000212/99 

M!N!8TERW D.Íl.S GOMUNIG.ú.ç:IJE8 
8R.ü. sru.u. » CIF 

A Associação Cultural de Arenópolis, CNPJ nO: 03.207.367/0001-79, serviço de 
radiodifusão em FM "Rádio Comunitária" com sede na Rua Gabriel Raimundo de Souza nO 
656 - Centro - Arenópolis - GO - CEP: 76.235.000, estamos encaminhando à V. Sa. os 
documentos solicitados. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Arenópolis, 05 de Agosto de 2009. 

5Üff'~~0\ ~ÇãO Cultural de Arenópolis 
Presidente: Edvan Miranda da Silva 
CPF: 865.580.301-44 ~SNm~NEXl(DO 

NE~~A 

J4- ! tJi' ~ _ .... _- "-~. "J:uaw-. 
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ATA: DAASSEMBtElA:8CfRAORDIN'ARfA-DA -y< \ ...,"'~ ~l _ . , 01$ 

ASSOCrAçAO:CULTURALDE:ARENOPPUSJ QUE -1. ~ ';1$ 

TRATOU DA.RETIF-ICAÇAO DO ESTATuro SOCIAL DA Et~TIDADEy '<'<tt ~>~ .. _. ,. ~. ,"@;> 

ADMISSAO: DE NOVOS: SOCIOS E ElEIÇAO' DA1)IRETORIA E 
fJiEMBROSDOCONSElHelcoMuNITÁRIO ' t)ss Co.. 

~. . 
~, ~. Q4 

Aos vinte (20) dias do mês de julho (07)' do ano de dois mil e cinco (2005), atendendo o 
convoeação da diretoria executiva da ' ASSOCIAçÃn CULTURAL DE ARENÓPOUS, conforme· "'0 l( ., 
assegura o. ArtigO' 51l' do estatuto primitivo da· associação que se encontra devidamente·r.egistrado . '. q~')Ç\ _ t;g~~ 
no Cartório de~ Registro,das:Pessoas,Juddi'cas.Títufose'.Documento de- Arénópolis. Goiás, Livro A <;;/.' 

-1 sob o .. l1úrneroJH2 de.,09''dejanelro.da·.1.999~eompareceE:ll àRlta: GabrleLRaímundo de. Souza 
na. 6.5fina cidade de. Arenôpolis os..seguintes .. membros·da associação: ADAtRFONSECA DE . 
SOUSA EDMO ALVES CARRIJO; ANTONIO JOÃO' D'OS' SANTOS;-, FLÁVIO J.DSÉ VILELA, 
FRANClSCA DANJ AS DEOU\JEtRA; VANtrSA..DANT AS:'CANO, ZILlJA SANTANA DE MOURA . 
E MARIA' LETíCIA Fi\RU\, para debater: e' deliberar sobre··admissão de:. novos associados,. 
retificação. do estatuto. social: da entidade, dénominaçãó: de fànfasia da associação, efeição da 
díretoIia executiva e Conselho. Càmtmitário;· Para coordenar os trabalhos' e.lavrar. a presente' ata 
fui, efeito o senhor ANTONIO, JOÃO' DOS SANTOS. Ao. . assumir os trabalhos: o coordenador 
informou.' aos associados remanescentes da.. associação: presentes, que· a Assembléia 
EXtraordínáría havia:' sido, convocada' para' fazer mudanças', necessárias·· para· que a entidade 
pudesse: de fato atíngrf. os seus obl~tivos pela qual fói fundad'éi':que é 'a'exp'rora~o dos Serviços 
de RadiodifusãO' ComunITária:. E Énn: seguida: também fa!oll: da necessidade de abrirespaços para 
novos' associados para' 'que a- entidade fosse mais' representativa- na' cidade de Arenópolis; 
Colocado: em votaçãO" ml" assaciados presentes concordaram 'COm o que foi· proposto pelo 
coordenador: Em seguida foi, apreSemadáa0s·associadosmndadores· da Associação Culturat de 
Arenôpolis nove (09} nomes,de pessoas dacidade que manífestaram {} desejo de participar do 
projeta de' construção'.de lima. RádIo. Comunitária, na .cidade, os' nomes apresentados foram: 
RAQUEL MODESTODA SfLVA;. JOSÉ .. ANTON!O FERPJ:fRA, RAQUEL APARECIDA AVELAR 
ARAÚJO;'Cr~RLOS RtBElRO DA-SILVA,.SEBASTIÃOHElRfGHEl CARDOSO; JOSÉ GABR!EL 
VrLELA, ELIANE MART!NS.CARDOSOS~ EDVAN. MiRA.l'iJDA~ DA StlVA e-. WARU ALVES DO 
NASCIMENTO.. Os" nomes foram' apresentados.· e,', apreciados' na . Assembfêia Gera[' 
Extr.aordihária, sendo' que' todos foramaooitos. sem TessaI'ilas ou observações. Em seguida o 
coordÉmador da. reunião. .empossotl. os.:.nolJos: associados- comornembros efefulos da. associação 
6' cànvidoui:os para participarem das. no.vas. dlscussõêS da. Assembléia Gera! em curso. 
ManienúQ;,se: na coordenação. da. reunião o: sennor Antonio, João dos Santos, oolocou Q tema 
retifitação:.do Estatuto. Social da entidade. em diséussão~ antes informou, aos, presentes que a 
mudança se faz necessário pefo·fato:.doestatuto' primítivo não estar.em consonância com os 
ditames da- Let que reg.ula: os SerllÍçps' de Rad"iodifi:isáa Comunitária Brasileiro. Uma . minuta do 
novo: estatuto foi:apresenté!da.pe!os assodados ftind'adores;' o, cooróenador da reunião convidou 
o· senhor Edvan Míranda: da snva: para: fazer a [eitura- -dos artinos e parágrafos, antes' o 
coordenador informou- aos presentes que' se não entendesse o: que estava inscrito:· seria 
novarnentetldb: e debatido: E assim'foi lidu e debatido artig~ por artigo'i parágrofo por parágrafo. 
Aa·TIna!iz<;lr·a leitura o:coordenador'colooou (nJovo~estatmoi em vota~o que 'foi aprovado por 
unaiTimrdade.· Em seguída'o coordelladordcfassembféia: oofoG'Ou em pauta a-indicação e Ifotàção 
dorrame·da de.nomi!1açãodaentidade~·Dez'{10} minútos f0ram dados para que os associados 
apresentassem o nome; Ficando aproVado: a·denominaçãode ASCA que significa abreviatura de 
Associação Culturat ·de'- ArenópOlis~ Depois de admitír novos ·assoeiados, retificar o estatuto, 
escQ~her" a- denominaçâa' de fantasia da, associaçãu; . o·coordenador da Assembléia· G ,', t" .. "",.,." 

Extraordinária cofocou () ponto da-pama.que'tratou da eleição. paraescoli1a dos' nomes. que v.~~ .~fírt~;.,;'::·~"""" 
c?mpor a Di~etorfa,Executiva e. ~onsell1o ComunitáriO', 91I! discussão; E foi a~erto o PrazOi'~1 '·:.'·~<~·i;::{;~~-· .i~(.í,~?"':"" 
trinta· (30). mInutos para·efaboraçao das. chapas. Ao tem11rlO do prazo concedIdo apenas,~mtrYVJ9,~(,:'/~ (',' "I 
chapa:~ foi composta· .e· apresentada para concorrer o pleito. A chapa. foi àclamada E9~odOS::> . .;' I:;:.::,:, . ,,o,;.) 
ficando assim constiruidaadiretoria: EDVAtitM1RANDA DA SfLVA, presidente; SEBASrO '~. '4, ,/ ,.'," ",' . ...1 

, . . ,.~ "}~<:k/{\" ":>'~: 
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HELR!GHEl CARDOSO, vice:-presldente; JOSÉ ANTONIO FERREIRA, tesoureiro; ELIANE 
MARTINS CARDOSO, Secretária E para a suplêncí? da:-diretoria foram- indicados: RAQUEL 
MODESTA DA SILVAs' WARU ALVES· DO NASCIMEN;To. E oS' nomes'eleitos para compor o 
Conselho·:Comunitárfo:·(Ía:Associação foram; ANTONiOcJOÃO DOS"SANTOSi FLÁVlO JOSÉ 
VHELA, EDMO: ALVES CARRlJO, membros- titulares:· e para suplentes foram indicados: 
RAQUELAPARECRDA AVELAR. ARAÚJf e. JOSÉ GABRIEL VILELA. Após. a encerramento da 
escolha. dos. cargos. da diretoria_.8xecutiva· e- do Conselho- Comunitário o coord,enador dos ~~.5 Co t 

trahaihosempossm:ws. membros da diretoria e de conselho' eleitos. Eem seguida passou a ~. "1) 

palavra para o presidente. recémeleíto e empossado Edvan Miranda da Silva, ele assumiu ~ 5 .' 
agradecendo.a todos quenele:depOsttar-aHrconfiançaegarantiu que-vai trabalhar firme. para \l< f:.( ~.~' 
não. decepcionar os votoS' recebidas .. Em seguida apresentou aos. sócios. a proposta de l,'~\;, . Ç.:a~? 
mudança da sede. doescntório da ASCA para a Rua Gabriel· Raimundà de Souza n°. 656 no U 

Centro de Arenópolis. A proposta do presidente foiacetta e. adamada por todos, Como nada,. 
mâs"houvesse'a ser-tratado; (}·presidentErdeu· porerrrerrado os traBalhos. Eu Antonio-João 
dOSiSantos que·coordensi-e.sscreiarisr-Qs·trabalhos. lavrsr a presente Ataque lida e achada. 
conforme,. assinam. todos os presentes. associados. fundadores. e: novos associadas que: 
foram. admitidos como prova da IiVrR vontade decadaum em roorga,niZar a ASCA. Ficaram 
também' 'aprovados na assembféia que passam' a. compor a Associação Cultural· de. 
Arerrópolis' (ASCA) assina. a presente ata e coloque também suas· assinaturas- na minuta do' 
Estatuto. como forma de concordância. do: qVe. esta escrito. a ser enviada ao Cartório de 
Pessoas Jurídicas Titulas. e: Documentos. de ArenópoUs. para as devidas averbações 
necessárias. 

Arenõpo!is. (Go) 20. de julho' de 2.005 

Adair Fonsecade Sousa 
;3l:.'. /~ 7..G:=-

Flavio: José: Vilela . 

,C~~,)U>V2r I~Jthh')g, 1, !.~!rIlO 
VarUJsaDantas Can.o· 
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ATA DA ASSEMBLéIA EXTRAORDINÁRIA QUE 
TRATOU DA ELEIÇÃO DA DIRETORIA E 

CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL DE ARENÓPOLIS 

~l'1I 
\:~ ... .:. 

Aos dezenove (19) dias do mês de jUnho (06) do ano de dois mil e oito (2.008), atendendo '(~1~i.),,;.\~;~: 
convocação da diretoria executiva da ASSOCIAÇÀO CULTURAL DE ARENÓPOLIS, . . ' ," 
conforme reza os Artigos 12 e 15 do Estatuto Social da entidade, compareceram á Rua Gabriel c ~s C .~~ 
Raimundo de Souza, 656 os seguintes membros da associação: RAQUEL MODESTO DA '<l.' {) .,~ .... 
SILVA; JOSÉ ANTONIO FE~IRA; CARLOS RIDEIRO DA SILVA; SEBASTIÃO o ~ G \-:':. 
HELRIGHEL CARDOSO; JOSE GABRIEL VILELA; ELIANE MARTINS CARDOSO;,-", tt:.( _~i 
EDV AN MJiANDA DA SILVA; W ARLI ALVES DO NASCIMENTO; ADAIR FON~ECA 0) ~~ 
DE SOUSA; EDMO ALVES DE OLIVEIRA; ANTONIO JOÃO DOS SANTOS; FLAVIO tSs - 'i>Çl) 

JOSÉ VILELA; FRANCISCA DANTAS DE OLIVEIRA; E ZILDA SANTANA DE MOURA. 
Apqs conferir o número de associados que garante o coeficiente estatutário para as deliberações 
contidas no Edital de Convocação o presidente em exercício Edvan Miranda da Silva, abriu 
oficialmente a Assembléia Geral Extraordinária. Inicialmente o presidente informou aos 
associados presentes à pauta da Ordem do Dia, que consta de três itens, a saber: Informes gerais 
sobre o andamento do processo sobre a concessão da emissora comunitária junto ao Ministério 
das Comunicações. Criação da Comissão Eleitoral. E a realização das eleições para compor os 
membros da Diretoria Executiva e Conselho Comunitário. Em seguida após a leitura do Edital 
de Convocação o presidente informou aos presentes o andamento do processo junto ao 
Ministério das Comunicações, leu na integra o Oficio 3.511 de 20 de maio de 2008 do 
Ministério das Comunicações que faz solicitação de juntada de documentos para o processo de 
seleção da Associação que pleiteia a Concessão para utilização do Sistema de Rádio 
Comunitária na cidade da Arenópolis. Em seguida o presidente solicitou aos presentes a 
indicação de nomes para compor a comissão eleitoral que vai conduzir o processo da escolha de 
novos me:p:lbros da Diretoria Executiva e Conselho Comunitário da ASCA. Os presentes foram 
informados que quem pretender participar do pleito eleitoral para concorrer cargos na diretoria 
executiva ou Conselho Comunitário não poderá fazer para da Comissão Eleitoral. A Comissão 
Eleitoral ficou assim constituída: Francisca Dantas de Oliveira e Carlos Ribeiro da Silva. 
Empossada a Comissão' Eleitoral foi dado um prazo de quarenta (40) minutos para que fossem 
apresentadas as chapas com os nomes e cargos pretendidos na diretoria executiva o no Conselho 
Comunitário. Transcorrido os quarentas (40) minutos foi apresentado a Comissão Eleitoral 
ap~nas uma chapa para concorrer os cargos da Diretoria e o Conselho Comunitário, para um 
map.dato de três (03) anos conforme garante o Artigo 12 do Estatuto da Entidade. Os nomes 
para a Diretoria Executiva foram EDVAN MIRANDA DA SILVA, presidente; JOSÉ 
ANTONIO FERREIRA, vice-presidente, ELIANE MARTINS CARDOSO, Te'soureiro; 
RAQUEL MODESTO DA SILVA, secretária. E para suplente da diretoria for~m indicados: 
,SEBASTIÃO HELRIGHEL CARDOS e JOSÉ GABRIEL VILELA. E para o Conselho 
Comúnitário foram indicados os seguintes nomes: ANTONIO JOÃO DOS SANTOS; FLAVIO 
JOSÉ VILELA e EDMO ALVES CARRIJO. E para suplente do Conselho Comunitário os 
nomes indicados foram: WARLI ALVES DO NASCIMENTO e ZILDA SANTANA DE 
MOURA. Após a apresentação da chapa com os respectivos nomes e cargos os membros da 
Comissão Eleitoral colocaram em discussão e logo em seguida em votação. A chapa apresenta 
foi escolhida por aclamação. Em seguida os membros da Comissão Eleitoral empossaram os 
membros da diretoria executiva e da mesma foram os membros titulares do Conselho ""''''--''''~''~''''''''='''"'''''''·'·;l 
Comunitário. Após encerrar os trabalhos eleitorais e ter empossado, os membros cl:J~{{~~;~~:~:~;;'i,:;·);;.\c.') i:<:U!;~V~:1 
condução dos trabalhos da Assembléia Extraordinária foi repassado para o presidente't~~nifi .... ;\:.\~, i,>J:{'t!,\:r.i·{(t',\1~1 

eleito e empossado senhor Edvan Miranda d~ S~lva. Ao fa~er uso d~ pal~vra o pr~~~~~#~~",:::'\;::(;Ot~\ () QP.i(f!\W~ 
agradeceu a confiança dos membros da assoclaçao e garantIU que vaI contmuar a l~a!"patá:"" . 
cO,n~uistar j~t? .ao Minist~rio ~as Comun~cações a ?Oll(;~SSãO pertinente para estabe:lec~r ~ 'l. h\I~C\ '?Q1Q 

. RadlO ComunItana de Arenopohs. Em segtuda detennmou,a senhora Raquel Modesto dª- SIlva -~ 
que lavrasse a presente ata. E ainda solicitou que a Ata da Assembléia Extraordinári; f~!.',~~,~ 



encaminhada ao Cartório para os devidos registros. Não havendo nada mais para ser tratado a 
Assembléia Geral Extraordinária foi encerrada. Os trabalhos foram iniciados as 19:30 e o 
encerramento as 21.20 minutos. 

Adair Fonseca de Souza 

Ant91Íi? João dos Santos Flávio Jãsé Vilela 

i;.,U1J~~ 4é&~105i fi/ly,lD &1!dlC{Is.!2 
Francisca Dant de Ol~veira (] José tonio Ferr€.i.JIa 

sth,;;t;;z, Uk~pJ ~ 
Sebastião Helrighe Cardoso 

~ hiTIoJ~ ck(lt S~ 
Edvan Miranda da Silva 

t..~~/ A Q. ev AJ 4St: ij]"., (foU j'"1) 
V' Warli Alves do Nascimento 
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~ Aos vinte dias do mês de maio de Hum lV1il 
Novecentos e Noventa e Nove, em Arenópolis - Goiás, à Rua 
Gabriel Raimundo de Sousa, 555 - Centro, Arenópolis - Goiás, com 
a presença dos Srs. (Sras.), ADAm FONSECA DE SOUSA, 
lEDMO ALVES CARRIJO, ANTONIO JOÃO DO SANTOS, 
FLÁVIO JOSÉ VILELA, ~OSIV ANE LUIZAP,l\._ SXLV A" 
FRANCISCA DANTAS DE OLIVEIRA, VANUSA DANTAS 
CANO, ZILDA SANTANA DE MOURA, MARIA LETÍCIA 
FARIA ]E SILVACI BATISTA DOS SANTOS, com início as 
Oito horas,' ,sob a presidência do Sr. ADAIR FONSECA DE 
SOUSA; foi realizado uma reunião para a FUNDAÇÃO DA 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE ARENÓPOLIS. Aberta a 
sessão o Sr. ADAIR FONSECA DE SOUSA, usou a palavra e 
disse da importância de se fundar a Associação Cultural de 

, Arenópolis-Go., para promover ainda mais a cultura e a saúde em 
, todo o município. Falou da disposição de ajuda que os presentes 

estão dispostos, disse que o nome ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE ARENÓPOLIS-GOIÁS", é um nome de bom grado a 
comunidade, porque estarão sempre ávidos a todas as situaçÕes 
correlatas a Cultura e esportes, e quando necessária solidariamente 
buscando meios e condições para o bom desempenho das funções 
esportivas e culturais com o objetivo de destacar a máxima "Mente 
sã em corpo são", que, atenderá a' esta sofrida e carente 
comunidade de Arenópolis - Goiás, que foi bem aceito por todos os 
present~s. Em seguida foi formada a seguinte comissão para a 

. 
TAJaElLllONIiTO 

, , 

iV( li l~ QUE oS [l) JE C A R V A L fi o r, 
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li. 

elaboração dos estatutos da Associação: ADAIR FONSECA DE 
SOUSA, FRANCISCA DANTAS DE OLIVEIRA ]E V ANUSA 
DANTAS CANO. Colocada a palavra a disposição ninguém quis se 
manifestar. Foi marcada nova reunião para o dia vinte e sete de 
maio de Hum Mil Novecentos e Noventa e Nove, às 20:00 horas, 
para a aprovação dos Estatutos e eléição da diretoria. 

Não tendo mais nada a discutir foi 
encerrada a reunião. 

~ Arenópolis - Goiás, vinte de maio de 
Hum Mil Novecentos e Noventa e Nove. 

ADAIR FONSECA DE SOUSA 

ED 

ANTONIO JOÃO DO SANTOS 

~ FLÁ JOSÉ VILELA 

. I;vyv< hvLi elo--" ~)Ch 
ROSIV ANE LUI A DA SILVA 

~~ 9a~~ c/c {)j;/Q?~ 
. FRANCISCA DANTAS DE OLIVEIRA 

IlaaUt1Ot- dJa!Y)lM . &/22-12 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDAJí?,~ól& : w0.;Ju) 
Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 

ARENÓPOLIS (ASCA) declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel 
cumprimento da Lei nO 9.612/98, do Regulamento e das Normas esta~elecidas para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. . 

Arenópolis, 30 de junho de 2.008 

José Antonio F ert Ira Edivan Miranda da Silva -
Presidentet- CI 3.735.243 SSP - GO 
CPF - 865.580.301- 44 

Vice- presidente - CI 3204118-2478781 
CPF 619.001.171-34 

tetD?Je A'VL1úrv;:, func:L~ 
Eliane Martins Cardoso ' 

~ Qi 'ú}OokDk:l<Ok ~.!10 
Raqu Modesto da Silva 

Tesoureiro CI 4.176.349 DGPC - Go 
CPF - 939.915.681-87 

Secretária: CI3.944.163 -DGPC GO 
CPF - 904.942.021-49 

Flavio JoséVilela 
Conselho Comunitário 
CI - 336.860 SSP GO 
CPF - 081.833.251-49 

Anto . o João dos Santos 
Conselho Comunitário 

CI - 954.877 SSP-GO 
CPF 190.864.581-49 
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RETIFICAÇÃO D9 ESTATUTO SOCI!\L DA "0';~ _- ~--..",.,~, ASSOCIAÇAO CULTURAL DE ARENOPOLlS <~),?- ~~ 
--1 ~ • • ASCA - ' <S>~ """'--d: ••• APROVADO EM ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA NO DIA 20 DE JULHO DE 2.005 <q ~ ~. 

1- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. 

Art.1° - A, ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE ARENÓPOLlS doravante denominada ASCA, é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, dé duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ífímitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, com sede a Rua Gabriel Raimundo de Souza nO 656 - CEP 76.235 000, na cidade de Arenópolis Estado de Goiás. 

Parágrafo Único - A Associação Cultural de Arenópolis - utilizará como denominação fantasia ASCA e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

M2": A ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE ARENÓPOL/S tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNIT ARIA, bem como: . 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 
a} Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos 'de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; --' b) Oferecer mecanismos á formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; 
c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de' atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) Permilir a capacitação dos cidadãos no exercicio do direito de expressão da forma mais acessivel possivel. 

\I - respeitar e atender aos seguintes principios: 
a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do desenvolvimento 
-~~~* . b) Promoção das atividades artisticas e jomalistiCas na comunidade e da integração dos membros da comunidade atendida; 

c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; , 
d)' Não discriminação de raça, refigião, sexo, preferências sexuais, convicção poHtiC9-ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

, §1° - É vedac10 o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, filosóilca, racial, religiosa, sexual. de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos aSSOCiados; 

§2.0 
- Serã obrigalória a pluralidade de opinlões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§3° - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer assunlos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para fazê-Io, . mediante pedidO encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. ' 

Art. 3" - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsldíariamente, pelas obrigações contraidas pela Entidade, ressalvados os casos em Que os dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 
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>. Art4°- A receita da ~oci~~o' Cu~t;urªl. ~nópolis Será::~;izada, Única e exclusivamente, para a !l: ~ f:, 
. consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo ~ ~ ~ ~i 
,exercicio de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações -" t.·! 
a qualquer dos seus associados ou dirigentes. . .' ;' l':I • l,. 
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li'. OOSASSOCIADOS ffil~~ fi 

I u 1 . .1,.1. . ~~: 

Art 5° - Serão admitidos como associados às pessoas fisicas e jurídicas que tenham preenchico r r' . -10\ 

formulário próprío e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Municipio, desde que !.e ~ ·ti 
comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. i 

Arl 6° - A ASCA será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
11- Contribuintes ou Efetivos - os que não participaram da fundação e se filiar posterior: 
1II-Honorários - pessoas sócias ou não, que prestarem relevantes serviços à associação: 

( 

Art 7D 
- As contribuiçees dos associados serão equivalente a 2% (dois por cento) do salário minimo 

vigente do pais, quantia que será recolhida mensalmente por cada sócio à tesouraria da associação. 

'. 
Art. 8" - São direitos e deveres dos associados: 

a) O direito de voto e de ccncorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde qU} 
atendam ao disposto no §2"' do art. 12; 

b) Manter sua contribuição em dia, conforme o defmido do Art. -,o. .' .. . 

Arl 90 - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo just', 
causa, os associados que infliingirem este esfatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante 
requerimento dirigido a diretoria .que, frente à procedência da solicitação, deverá submetê-Ia à Assembléia 
Geral, convocada especialment"! para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito dI':: 
defesa do associado em questá'l. . 

li! ~ DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 10 - São órgãos da ASCA:. 
a) Assembléía Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 

. Art. 11 - A Assembléi!1 Geral, órgão máximo de deliberação da ASCA. será composta por seus 
associados, e ocorrerá ordinariç~~~nte a cada ano, no dia 10 do mês de dezembro para avaliação e prestação 
de contas da Diretoria, discuss;'o"e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá o(dinariarriente, 
ocorTer a cada quatro (04) aQo.$ para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente. 
poderá ser convocada para desrtuiçãó dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1°.· 

§ 1° - A AG poderá se.' convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos· 
associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados {colaboradores ou efetivos}, para discussão e 
decisão relativa a assuntos de Íilteresse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes 
ou alteração estatutária será el<Í!Jiclo o voto concorde de dois terços dos presenlos à Assembléia especialmente 
convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com pelo menos de um terço rya~ convocações seguintes. 

§2° - A. convocação deverá ser feita com antecedência minima de olto dias, através de edital ou 
comunicado afixado na sede da ASCA e estúdio, bem como na sede das entidades que corripõem.o Conselho " 
Co~unitário e com divulgação .,!ravés de pelo menos q~_atro chamadas diárias durante a programw:ç~ct~""?O,""":'~(l~~;~\T:~.~.!.~~;~7;-;:;~· 
emIssora, devendo conter data, r.ora, local e pauta da reumao."l Sr",RVIÇO PU81.1\ ..... "r,.-I,:'tln!tfi~4_ 

1 Ministério d<'~'. CC'Tlun!ç:?}9~)t" 
\! 

CO' ,~_r"l" , ... ~: .. ;" r\ .·,.· .. ····.,'01 \!. 
Nl ... ~:~·tG t\.J1i·~! \) \'loj?,:i:\~.!,~.',j~:~~_ •. 
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. ',. §3° - A ÁG deliberará er: Prin:ei~ ~n\i~çã~ ·~~m~~ie ~m:;~~tade mais ~m cbs associados aptos a, .. "\ 
votar e, em segunda con\lOcaçao, trint( mInutos apos com qualquer número de associados aptos a votar':; '~ 

r .respeitadas as disposições dispostas no §1 D
• ~! '.';:) 

i':: ~'>., 

§40 - ~ AG convocada para fins eleilDrais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção daf~ ~ . 
entidade, devera ser convocada com trinta dias de antecedênda e, deliberará conforme este estatuto, medianteS;i • 
voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados à pelo menos seis meses, respeitadas as~ íi 
disposições dispostas no §1°. ):>. ~-;\ : 

Art. 12 - A Diretoria da ASCA órgão executivo e administrativo, sera composta por um presidente, um· 
vice-presidente, um secretário, l!ffi tesoureiro e dois suplentes, eleitos em Assembléia Geral para um mandato 
de três (03) anos, permitida a resleição. 

§1° - A Diretoria da ASCA poderá ser substituida, para finalização QO mandato, no todo ou em parte, 
medianle decisão em Assembléi3 Geral, respeitadas as disposições dispostas no §1 D• 

{ . 

Art 13 - São atribuições; 
I ) Da DirelDria: 
a) Administrar e superintender: ~~$ trabalhos e o patrimõnio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e AsSembléias Gerais;. . 
c) Representar a ASCA em atos:públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessáno5 ao desenvolvimento da ASCA 
e) Apresentar relatório anual a ,I\ssembléia Geral, .acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de Atividades; 
n Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. . 
g) Desenvolver e promover o ir,t(:!lcâmbio com a comunidade e entidades afins \ __ .... , , 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização é desenvolvimentos das finalidades da 

entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante autorização da 

Assembléia Geral; . 

11) De cada dirigente: . 
a)' AD Presidente compete: representar a ASCA passiva, ativa e judicial e extrajudicialmente, coordenar e 

presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou c;onvênios de interesse da associação, 
movimentar conta bancári? conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto .de 
desempate nas deliberaçóP...s da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à 
administração da entidade,: organizar seus serviços e Departamentos; partidpar e presidir às reuniões. do 
Conselho Comunitário; 

b) Ao Tesoureiro compete: geír as atividades administrativas e financeiras da entidade, dirigir e supervisionar 
todos os serviços de escritório. da associação, assinar co,nta conjunta com os demais responsáveis e . 
assinar com o Presidente, lodos documentos concernentes à vida financeira da ASCA, ter sob sua guarda 
os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos à tesouraria e secretaria, 
dirigir e supervisionar os EêrViços .da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do 
movimento econômico 1inanreiro da entidade; . 

c} Ao Secretário compete: a bvratura de atas ,sopre o andamento de a entidade implementar e supervisionar 
todos os aspectos concernentes à execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos 
seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma 
de apoio cultural, bem corr:o supervisionar e ter sob sl,Ia guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 
das operações relativas·ao serviço de radiodifusão; promover. a integração da comunidade com o serviço 
prestado; , 

d) Cabe ao vice-presidente sübstituir o presidente na ausência ou em caso de renuncia ou afastamento do 
titular.' . 

. ,,, .,,'JJ • 
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.• e) . Cabe-se aos suplentes substituir os mem~s da diretoria,;' em caso de afastamento renuncia ou desligamento da associação motivado po~ m~danças ou impedimento em geral. ' ç;: ~ v • 
: ~~ Art. 14 - O Co.n~elho ~munitário, eleito el,l1 ASsembléia Geral para mqndato igual ao da Diretoria, será S- ~ comp?stt: por, no mmlffiO, em.C? pe~~ representantes de entidades da comunidade local, tais como ~ ~ assoctaçoes de classe, benementas, religiOsas ou de moradores, desde que legalmente instituidas, com o &;~ objetivo de acompanhar a prr;gramação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da \Il a comunidade. 

s;. ri 
Parágrafo único - O Lünselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno ,j . • cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devend'j periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como SU:-1 • avaliação. 

N - DAS ELEIÇÔES 

Art. 15 - M chapas pa:ra a diretoria estarão aptas, se entregues afê três dias antes da Assembléir; Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devidc: expresso consentimento deseuu'membros bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 
" , 

_, 'f';\J~p:o:i"P:.'+'::'~I""",.".,.,!.·!.~~"I':~~';"'~'ú, .,..\~\:!!:S:i;:';:;).\ §1° -_ É vedada a particl;'Jh)ção de associados em mais de uma chapa. bem como o voto cumuIK~,l~:~.'. ; .. :';.:": ~.·,}:/;.:L;;\?~h,,~. por procuraçao. ". ~': Mlli1iste: i:) ~. .. . ... ,': ~ 
§211 - A diretoria serão f~[;TIada pela chapa que alcançar a' maioria dos votos ou de acordo ~ 'WélFER\:.: (~;; .. : .... ,:;:~: ~ proporcionalidade dos votos obti'~os por cada chapa, desde que obtido o minimo de vinte por cento do valos r . i' 1 .+-.... " 1] vai_os tnlallzados 11". processo ~",imal. A esoolha-do crilélio para C!lIllagem se';; decidida no inicio da A. _a ~ 1 ~ \t',;i!i~! ~ 

V - DA PROGRAMAÇÃO' I ~ , ... ,. " .. :c-;-=;=~;~;;;;;:;;,-~ 
Art. 16 - A programaçã<J da emissora, deverá respeitar todos os princípias e normas dispostas na legislação vigente no terrjtório na.::ional sobre radiodifusão comunilária .. 

Parágrafo único - Será,:vedada a transferência da outorga e a formação de redes, exceiUadas as situações de guerra, calamidadE.: püblica, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo. Judiciário e Legislativo. definida~fêm leis. Também será vedado a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de'Radiodifusão ComuniLíria ou de horários de sua programação .. 

i . VI- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 17 - O Patrimônio e Reçeita da ASCA será composto pelas conbibuiçôes sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações. '11.{xilios e subvenções, pelos bens mÓlJeis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e apficaçqb financeira. pelos saldos de exercícios finar.ceiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por. vé'.Iares advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do palrocíriio sob fom!é! de apoio cu~ural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deVerá ser aprovada pela d~retoria e nenhum membro de seu quadro diretivo será remunelC'lo . . 
VlI- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

I • 

Art. 18 - Esie estaiuto pe,derá ser reformado, no IDdo ou el1,l parte,po! deliberação da Assembléia Geral Extraordinário, especialmen~~ cOfll,'Ocado para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presenteS à Assembléia, não 'pooendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos dE; um terço nas convocações seguinteS. 

r:t2}b~,:~ ltg~f~h:'~ü5 
" ::/,:·.r~n::; d::l ~;t~~:rlS 

.! ~: ·~~:i·t.~;·i:-;.:3"UtC'~. 

, ,. 
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l ~ • . Art. 19°,. A dissolução da ASCA ocorrerâ segundo decisao de Assembléia Geral, e o remanescente de . seu patrimônio liquido, será destinado a enlidad~ de fins não econômicos congênere, definida na Assembléia. 

-1' ~." 

. . VIII • DISPOSIÇOES FINAIS . (( .~:,: 
Art. 20 ,. Os casos omissos neste estatuto serã~ resolvidos pela diretoria, com recurso a AG. pelo ~ !~. associado que se achar prejudicado. h';' ( .: . ~·f Parágrafo único - A as wdação deverá ter os seguintes livros: 
- Atas das assembléias gerais . 

.PI """'_ 

. a) 
b} 
c) 

- Atas da diretoria. . . 
- Atas do Conselho COr'lunitário. 

Art. 21 - A retificação que altera o Estatuto primitiva da Associação Cultural de Arenõpolis ..., ASCA fo: aprovado na AG do dia 20 de julho de Z.005 e entra em vigor na data de sua averbação no registro oroginal no Livro A -1 fls 05 sob O número 0'12 do Cartório de Pessoas Juridicas, Trtulos e Documentos da cidade de Arenópolis. Comarca de Piranha~ Goiás. . 

. Arenópolis (GO), 20 de julho d 
~-:--" 

Adair Fonseca_de Sousa :-.. o A1yes 'Càrrijo .. -lE j2 #-U~ 
AntlOJOãOdOs Santos Flávio José Vilela 
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Vanusa Dantas Cano 

c.~).'l';,,:. J~:l.;,.'C-'<-. 

bd mQ-Ç\x!~w cl;~),\@ 
\ 
Raquel Modesto da Silva' 

& k'J cA'f v/JJ!eIVl ,,;,4/ktJ,:i'7) 
Raquel Aparecida Avelar Araújo 

~&)okz: ilx1Á<.VU .(}:"I.('ki~ o _ 
Sebastião Helrighel Carri'Jso 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 
ARENÓPOLIS (ASCA) declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel 
cumprimento da Lei n° 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

, ôt~S Co.., -" 
-)I-, 

Arenópolis, 30 de junho de 2.008 ~. q-~ '(~~. 

Edivan Miranda da Silva 
Presidente - CI 3.735.243 SSP - GO 
CPF - 865.580.301- 44 

~?Je ~ -ean~ 
Eliane Martins Cardoso 
Tesoureiro CI 4.176.349 DOPC - 00 
CPF - 939.915.681-87 

ri C") 

'1\ ~11 

~~~~~~~~~~~~~~~~~_ ~0~ 
José Antonio Fen: Ira 
Vice- presidente CI3204118-2478781 
CPF 619.001.171-34 

Ro,~!!t ~dnt~ 
Raqu Modesto dà SIlva 
Secretária: CI 3.944.163 -DOPC 00 
CPF - 904.942.021-49 

Flavio José ilela 
Conselho Comunitário 
CI - 336.860 SSP 00 
CPF - 081.833.251-49 

Conselho Comunitário 
CI - 954.877 SSP-OO 
CPF 190.864.581-49 
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ASCA 
Associação cultural de ArenÓpolis-Go. 

Ao Senhor Arenópolis, 05 de agosto de 2009 
CARLOS ALBERTOS FREIRE REZENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Brasília DF. 

Senhor Diretor 

Processo; 53670000212/99 
Assunto: Juntada de Ducumentos 

Em atenção ao Oficio numero 3.511/2008 RADCOM/DOS/SSCE-MC, DATADO DE 20 DE 
MAIO DE 2008, cujo conteúdo solicita a remessa de documentos complementares para 
atender exigência do processo de primeira face referente a nossa solicitação de autorização 
para execução dos serviços de Rádio Difusão Comunitária. 

Encaminhamos em anexo certidão cartorária comprovando o registro da ata de 
Constituição da associação. Ata da assembléia extraordinária da eleição para a nova diretoria 
da ASCA. Declaração assinada pelos dirigentes da entidade. E ainda relação contendo'nome, 
número de documentos e endereço de todos associados da ASCA. 

Mas tendo um imprevisto com o responsável pelos papéis da assoclaçao de 

Arenópolis, o falecimento do Senhor Noildo Miguel Sobrinho (procurador) todos os 

documentos relacionados a associação ficaram com sua mulher durante 1 ano devido um 

contrato que estava no nome do senhor noildo Miguel Sobrinho ela queria receber a quantia 

de novo mas como foi comprovado o pagamento ela devolveu os documentos no dia 

12/07/2009. 

Na certeza que a nossa solicitação seja atendida, 

agradecimentos. 

Atenciosamente 

Edvan Miranda da Silva 
Presidente 



DECLARAÇÃO 

A Associação Cultural de Arenópolis, CNPJ nO: 03.207.367./0001-79, Serviço de Rádio 
Comunitária - situada na Rua Gabriel Raimundo de Souza nO 656 Centro - Arenópolis -
GO, CEP: 76.235-000, declaro para .9s~s-fl:1'ls-fl~: 
- na ocorrência de interferên~.!~s .... p~usadas pela estação, serão interrompidas 
imediatamente as transmissõés até qu~..§ssas_~jam sanadas. 
- na ocorrência de interferências,.,.~eseráVéfs·~âljSàdas pela estação, caso essas não sejam 
sanadas no prazo estipula~ .... pe~:L,sérão interrompidas suas transmissões. 

~.,,-'~ 
/." 

,/' 

Arenópolis, 05 de Agosto de 2009 . 

. ~~~ ~Cultural de Arenópolis 
Presidente: Edvan Miranda da Silva 
~CPF: 865.580.301-44 



DECLARAÇÃO 

A Associação Cultural de Arenópolis, CNPJ nO: 03.207.367./0001-79, Serviço de Rádio 
Comunitária - situada na Rua Gabriel Raimundo de Souza n° 656 - Centro - Arenópolis -
GO, CEP: 76.235-000, declaro para os devidos fms que: 
- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 
imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas. 
- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam 
sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas transmissões. 

Arenópolis, 05 de Agosto de 2009. 

~~dVL~ 
Associação Cultural de Arenópolis 
Presidente: Edvan Miranda da Silva 
CPF: 865.580.301-44 

/ . 

. / 
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DECLARAÇÃO 

Declaro que, de acordo com o Relatório de Conformidade resultante da avaliação feita em 
03/08/2009 na estação da transmissora de Associação Cultural de Arenópolis, situada na 
Rua Gabriel Raimundo de Souza nO 656 - Centro Arenópolis - GO, entidade autorizada 
para Serviço de Rádio Comunitária, atende ao Regulamento sobre Limitação da Exposição 
a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de Radiofreqüências entre 9 
kHz e 300 GHz, aprovado pela Resolução n° 303 da Anatel, não expondo a população a 
campos eletromagnêticos de radiofreqüências de valores superiores aos estabelecidos. 

DECLARO, ainda, que o Relatório de Conformidade será mantido na estação avaliada, 
para apresentação sempre que requisitado pela Anatel, conforme prevê o mencionado 
Regulamento. 

~~du~ 
Âssociação Cultural de Arenópolis 
Presidente: Edvan Miranda da Silva 
CPF: 865.580.301-44 

Arenópolis, 05 de Agosto de 2009. 
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ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO ~. J~: ) 
\.1.., ',", 1) 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CA!UCTERÍSTICAS '!ÉCNICAS DO !ROJETO TÉCNICO OU P~' • ~!o~ .. ~~ 
ALTERAÇAO NA INSTALAÇAO DA ESTAÇAO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica -Departamento de Outorga de 

FORMULARIO DE lNFORMAÇÕES TÉCNICA.S 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRQ FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA -RadCom I - I 

USO EXCLUSIVO DA AN'A TEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMmNAÇÃOSOCU\L 

IAlsls lolcli lalçlãlol IClulllt lulrlalll Id le I [Al.r I e-In ló Iplo Illi Is I 
I DiliAÇjO jOCr

L 
,COrTAtoi I I I I I I I I CGC 

10131210171316171010101117191 
DENOMmNAÇÃO DE FANTASIA 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I ! I I ! ! [ ! I I I ! I ! I I I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IRlulal IGlalblrli lelII IRlali Imlulnldlol Idlel Islolulzlal I I I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

IN°I 1615 161 I I I I I I I I Ic I e In I t Ir lo I I I I I I I I I I I I I I I 
CIDADE UF 

IAlrlelnlólnlolllilslllllllllllllllllllllllGIOI 
CEP FONE FAX 

17161213151-1010101 I I I I I I I I I I I I I I I I I-I I I I I I I I I 
E-MAIL 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

I R I u I a I I G I a I b I r I i I e 11 I IR I a li I m ~ I n I d lo I I d I e I I S lo I u I z I a I I nO 16 I 5 I 6 1./' 
BAIRRO CIDADE /, 

IClelnltlrlolllllllllllllllAlrlelnlólDlolllilsl/l 11I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I 1 1 1 1 1 I 1 1 1 I I 1 I G 1 O I 11 I 6° I 2 I 3' 1 2 lo" I S \I 5 11° 1 3 1 3' 12 1 2" 1 w I 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

I ~1:1:IURf G I a I b I r I i I e 11 I I R I a I i I m I u I n I d lo I I d I e I I S lo lu k la I N° 16 15 16 I /' 
BAIRRO CIDADE I / 

Iclelnlt Irlol I I I I I I I I I I I I I IAlrlelnlólnlo Illi Isl LI I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO? UF 

1 1 1 1 1 I I 1 I 1 I 1 I IGIOI 
7 - TRANSMISSOR 



8 - ANTENAlTORRE 
MODELO 

IplTI,loldlBII 1 I 
/" ALTITUDE DO LOCAL 

l/ 101413101.1010 

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 
MODELO 

IKlplMI Iplilrlelllllil 1 111 I I I I 1 I 1 1 IRIGICI-1211131 I 

COMPRIMENTO(L) ~ENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) 

14101 • 101m / Lo 141 • lo IdB / 1010 It I • 161dB 
EFICIÊNCIA DA LINHA (Tj) 

101.16191,,---

Perdas na linha (PL)=.L.AL.. 
100 

::@ 

Eficiência da linha (EF) = 10 10 

>',,-

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) (--- \\ 

ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt.11) = 10 log LO,025y_1_x_1y_O,69.J = _->..J7,637Bk ! 

Pt = Potência do transmissor, em I{W. 

Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 

Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

11 = Eficiência da linha de transmissão 

~--_.,,' 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 

Watts. 

11- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBI-1) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km)_ 

ERP( dBk) n potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área d?érviço (raio da área de serviço) 

E(dBI-1) = 107 + _-_17,63_- 20 log_1,0_ = _89,37_(dBI-1) / 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp.. 

12 - OUTRAS INFORMA ÕES DE INTERESSE 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

BAIRRO 

L-..L--1-....L---'---l---'--...1---L-......l--L--L-.L..-...L---'----1---'----..JIL.....-L-....J1 I I N I o I v I a I I s I li I í I ç 1 ali 1 I 
UF 

I I I I I I I I I I I I I 1 I I IGIOI 

CEP TELEFONE FAX 

17141218101-1011101 1016121-13121519101010151 1 I I I-I I I I I I I 1 1 

DATA 

11 ~ 1'101 8 1'121 0 10191 



DECLARAÇÃO 

DECLARO para fms de comprovação junto ao Ministério das Comunicações e 
Anatel, que a antena da estação de Serviço de Radio Comunitária da Associação Cultural 
de Arenópolis, cujas características estão abaixo especificadas, a ser localizada na Rua 
Raimundg_de-SõUZa, ~~. 6$6-.:::-Cêiltrõ~enópolis - GO, CEP: 76.235-000, está fora da 
zona de ~roteçã(}-'dôãeródromo conforme regruado na publicação FMA-63:-21 da Diretoria 
d R '-A. ,/~ d Mini· !>...1A rld'" Ao' ' ~ e ota~ ~ereaSJ;.9 ___ ._ ~!~!!º_!,w._.=.,,,-F0nautíca. 

Caraterísticas do Sistema Irradiante: 

Altura: 30,0 metros 

Coordenadas Geográficas: 

Goiânia, 10 de Agosto de 2009. 

~ ~ [f, 
Reio V.eira Leão 
CREA 1621/D-15a Reg. GO. 

/ 
51 0 33' 22" W 

.. .. I • ! 



DECLARAÇÃO 

DECLARO, para os devidos fins, junto ao Ministério das Comunicações, que a cota do 
terreno, no local da instalação do sistema irradiante, atende às condições exigidas no item 
18.2.7.1 da Norma nO 0112004, a ser instalada na Rua Raimundo de Souza, nO 656 - Centro 
- Arenopolis - GO. 

( 

Pôr ser verdade, fIrmo a presente. 

Goiânia, 10 de Agosto de 2009. 

f I. 11,.(::'.) fi 
~oVlerra eão 
CREA 1621/D - 15a Região - GO 



PARECER CONCLUSIVO 

ATESTO que a instalação proposta atende todas as exigências das normas técnicas, em 
vigor, aplicáveis a mesma, e que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situada a mais 
de 1 ( um ) km de distância da antena transmissora em nenhuma direção da estação situada 
na Rua Raimundo de Souza, n° 656 - Centro - Arenópolis - GO. 

Goiânia, 10 de Agosto de 2009. 

II.t .u;;; l~ I;: , 
~iO Vieira eão 
CREA 1621/D-15a REG. GO. 
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LAUDO TÉCNICO,:· 
"'INQICADA PARA RADCOM . 

Diagrama de irradiação da· antena M.od:PT/OdB (TELETRONIX) 

. . 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1 J Ght = 1,0 

OBS:. O diagramo acima é para o antena .A , 
.. 

Eng:Rogerio Correa ·livre de quolquerObstóculo·o 1.0 íT101ros.d9· . r!,.lil1l~ p:>. do:::.02 

distõncio em todos os direções. 
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L·j.\lJDO TÉC.NICO : 
INDICADA PARA RADCOM 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTlOdB{TELE1RONIX) 

Plano: VERTICAL;' Esc. 1: 1 Gvt:= 1,0 

CARACTERíSTICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Corraa (Teletronix), 

- .Moqêlo~ PT10ctB (Teletronix), '1Illl~~~ 
oi TIpo: Antena Plano Terra ~e 1/4 de onda, ~~ 
- Polarização: linear (VI;RnCAL), ~~~~~~~~~ 
. - faixa de oper.ação: a7 a 108 MHZ 
- perda 'por retorno! >18 dS'S 
;:G'anho; O dBd 
' .. Ght: 1,0 
• Gvi: 1,0, . 
.. Diagrama. de Irradiação: Onidlrecional . . . . 

1 I' 

Resp.Téc: , 
Eng:Rogerio COrre0 

OBS: 'O diagrama acima é paro a antena 
livre de qualquer obstáçulo a 10 metros ele ~hCJ 1 d~ 02 , 

distânCia em todos as direções. 

--------~--- ---~~-~--------- ---
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministério~ - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° 5'=} eIS 12009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Edivan Miranda da Silva 
Associação Cultural de Arenópolis 
Rua Gabriel Raimundo de Souza, 656- Centro 
76235-0001 Arenópolis IGO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília,.jo de agosto de 2009. 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53670.000212/99, na localidade 
de Arenópolis - GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Nonna 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01104, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documen ação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confonne de rrnfl~~/O-I}!.i~B~st~""ngc"-""'é"'''~? 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. P '>,_1\' \'I.J)-'! '"~f r, 't. ' .. · .. rw~. fi' 

Atenciosanwn~ f G~~;;~~ ~;;:;~;~;:~;:;~'J 
11?- I " l~AGQ 2010 ! 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE I -- i 
lEi '. ~-~ii 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

JAGA - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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ANEXO - DOCUMENTA~ÃO TECNICA 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto 
no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com endereço e 
coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, espedficamênte para o serviço de 
radiodifusão comunitária, com potência máxima de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o 
correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto no 
subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- o item 8 - ANTENA/TORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alto em relação ao solo, alt. da 
torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no subitem 12.1, sub alíneas "b.1" e 
"b.2" da Norma Complementar 01/2004, ou seja: 

b.l) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma interromperá imediatamente as suas transmissões até que 
sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que permita a 
visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas 
geográficas no formato GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBll. Na planta de arruamento também devem estar indicados o local e 
endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da 
Norma Complementar 01/2004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular 
ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no sub item 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao 
indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende 
as condições exigidas no item 18.2.7.1.!!!! caso a entidade não cumpra com esta condição, deverá ser encaminhado 
um estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma 
Complementar 01/2004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos 
aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se 
for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da 
Norma Complementar 0112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas as 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 9ldB~ da emissora não fica 
situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

J..~ 

11 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto n f!ll~b-ite~~"", .-~t1J'f~",.",. " . 
alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; acompanhada de comprovante de pagamento 01 a'l!..t;*\~~a~·i ,).i,.J::~: '",.~.,,; 
bancária. Mirr;H.{I':":::~ ''.::.:'; .. ,!) :':}':L:·,··;.· ij 

J tl.\;I ..... , h ... · ~_'·a '!í :~;:. __ .: •. _ .~". . .. ::~5 :l':' . 

JAGA - Prac. W 53670.000212/99 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
D.EPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

, ~ 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGENCIAS 

Referente Ofício n° 6:1 'ti- /0 _IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Processon° 5" 3 630 000 Z 12 ) q q 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

~) Cumpridàs integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . . 
L,l:-) C)lmprid:;ts parcialmente, restando a apresentação qa seguinte documentação abaixo descrita: 
L) C'umpridas integralmente-Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, 2,,1 /o'r / .lv\.":)q Analista responsável:_--::~~9~~~~-=--____ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente ( 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

DO w ,C\tVvw"\~ fA~ 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -+ 



DENOMINAÇÃO: 

CNPJ -FLS. 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. !..:d.-
ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITmçÃO - FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. 

DIRETORIA: VÁLIDAATÉ:_/--' __ _ MANDATO:~ANOS ~ ART._ 

:ME:MBROS FLS. 

F 
F 

Analista responsável: ___ -=;~ifft1fj:~~-==----



MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELET~ÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, J O de setembro de 2009. 

Ao Senhor 
EDV AN REPRESENTANTE LEGAL: 
Associação Cultural de Arenópolis 
Rua Gabriel Raimundo de Souza, 656 - Centro 
76235-000/Arenópolis / GO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53670.00021 Ig~Wr~>--'~~'~Jf;;1i 
de Arenópolis / GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução d 900 . ~~~;:!!~~? l~?~~!~!íh I 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela ~~r~:J;lte, .u. ""J".t,IIJÇÇjygl'!§ I 
solicitamos a V. sn que sejam enviados os seguintes documentos: . F.f· INF~RE (;G~~i C: GR!(~~~,~f1\~~1 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: -, 3". ~1J11ll i.m, 

I ~ 
~-,,~-~_~. i~ir 
~ .... : -01:.- .~" , :L 

~. . .. ~':f'~'~_",,~";L 

1) Planta de arruamento com: 

• escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da 
outorga, 

o visualização do nome das ruas, 
o local de instalação do sistema irradiante 
• o endereço e as coordenadas geográficas no formato GG°M:M'SS" 
• traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a 

área abrangida pelo contorno de 91 dBJ!. 
• local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em 

conforme ao disposto no sub item 12.1, alínea "c" da Norma 
Complementar 0112004. 

Dado que este documento não foi enviado pela requerente. 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) prova de que Raquel Aparecida Avelar Araújo é brasileira nata ou naturalizada 
há mais de dez anos e maior de dezoito anos ou emancipádos (cópia do RG ou Certidão de 

~ 
- DOS/SSCE-MC 



ô'õ': r'f) " 

.... "> 
-~::~F" 14 5 ~. 

\ 
,") 

',i. r,.;1; 
(.) '1 1) 

" &S - s'õ@i; . .1 
Casamento e CPF) , de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar n° .:3' 

0112004; 

b) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar n° 01/2004; 

d) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o 
disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a do: umentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confor e determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosame~ 

./ 

ARLOS ALBERTO FRÊIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

RFP - Proc. N° 53670000212/99- RADCOMIDOS/SSCE-MC 



. \ 

lImo. Sr. 
Carlos Aberto Freire Resende. 
Diretor do Departamento de Outorga e Serviços 
Brasília - DF. 

Ref.: Encaminha Documentos 
Oficio nO: 4425/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 
De: 10/09/2009 

Processo nO: 53670.000212/99 

MiNISTER!ü D.t'i.8 C:;JMLlt·1IC=.ú.Ç:')E8 
SR.&: ~rLf.ü. .. C;F 

i €;ii ü.i:2Üü~-i Ü ::24 

A Associação Cultural de Arenópolis, CNPJ nO: 03.207.367/0001-79, serviço de 
radiodifusão em FM "Rádio Comunitária" com sede na Rua Gabriel Raimundo de Souza, 
nO 656 - Centro - Arenópolis - GO - CEP: 76.235-000, estamos encaminhando à V. Sa. os 
documentos solicitados. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Arenópolis, 02 de Outubro de 2009. 

~~~~~sj;A 
~sociação Cultural de Arenópolis . 
. Presidente: Edvan Miranda da Silva 
CPF: 865.580.301-44 

':,' 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

do I 10 I dàJf. -"- .,--.,;t;; 



DECLARAÇÃO 

DECLARO para devido fins junto ao Ministério das Comunicações e Anatel, de que 
todos os seus dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou 
na área urbana da localidade, conforme o caso, de acordo com o subitem 7.1, alínea "h" 
da Norma Complementar nO 0112004. 

Pôr ser verdade, fIrmo a presente. 

Arenópolis, 02 de Outubro de 2009. 

~.~~~~ 
Associação Cultural de Arenópolis. 
Presidente: Edvan Miranda da Silva. 
CPF: 865.580.301-44 



DECLARAÇÃO 

DECLARO para devido fins junto ao Ministério das Comunicações e Anatel, de que a 
entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, 
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para 
execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o disposto no subitem 
7.1, alínea "j" da Norma Complementar 01/2004. 

Pôr ser verdade, fumo a presente. 

Arenópolis, 02 de Outubro de 2009. 

~~dR~ 
~~sociação Cultural de Arenópolis. 
Presidente: Edvan Miranda da Silva. 
CPF: 865.580.301-44 
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::;~?Me ltAIpm ,AiA,R:EiXJIDA AVELAR AllAÚJO 

'FIL'AÇÀ~ar~q :Av~'~Gtr 
, 'Mar:;.~a Jose Avelar 

,!' , : I 
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",AU TEN,r:; C AQ Ã O" 
TAfilELlONATO MARQÚES DE CARVALHO 
CER1)FICO, para os'~d~vldo$Gfettos que", presente 
Fotocópia,' é-reproduçao fiEI! do documento que me' 

, foi apresentadO;.(Oec. Le,i n,o 2.143 da abril de 1940) 

, :/~nópoIi$ (GO),"JJ..:,joJ.l..o./2g9.~ •••• 
',~ , 

.. Õ • N;;S~· sli;a-;I~;ql;;'1" N;;;;: T~b;üâ •• u a - ••• O. U U • a. 

~RoSUJla;,r:4t/l!:â,Jc Carvalf'.o P. VieIra Esc' e Substituta 

.' .. ' 

I 
I 

, TA8.EUONATO', 
MARQUES·br: CAféVALHO E 

REGldtRODE, UVlÓVEIS 
Di9tilJ..~ d0 .ll,-raMópolis . 

,'" Corr{3im de Pirfinhas· ao 
lI/etiJ'J.tc $IJtKb Jh~!Z'ZqrttM IVruieJ, 

. ' 'TebelNi e O,ífci'al " 

~I'tá:JI~Ii~W;l, di~ e'O/W(llb PaU, VieiJui 
'E<Jarollerr,u I' Sub~Olir11al () SubsJjtuta 
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c: 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE ARENÓPOLlS - GO 

Ficha do Associado 

••.... Nome:1Xqk2t afüMciOO ~ ~. 
'::: ,:' , Ende~eço:~~J$):'-~ POTIN iM, do Slqi\A &1:; l L;6N°_--:-----:-__ 

( 

, " Cid~~e:, ,ftY)\l ro.ci'~ L:o Est.: ("10 Fone:3667 t341 CEP:' 'I6 iV3S COO 
, ,Profiss'ã~; E...u.N\e:;: Btih·,h'"ro Nacionalidade: ~Á Q~lnn 

) , Identidad~: Q, ~ .8 1 ~ '~ bl( 5 ' Órgão, Expedidor: SS p_ 60 CPF: '930. 941 ~65). _(;).o 

Natur~I:SoLm fY\ b ~1OO ' Est .. : ...... 6.L:!O~ __ Data Nasc.: 00 I 11 

Filho>',\hO.ni.o Q~ 

\roOfuA, Ô~ ~ 

11968 

, DECLARAÇÃO: : Declaro que tenho pleno conhecimento dos artigos e parágrafos que compõe o 
~ºnteúdo'do ESTATUTO da 'ASCA (Associação Cultural de Arenópolis), cuja minuta se encontra devidamente 

, registrada no Cartório de Registro' de "pessoas Jurídicas, Títulos e 'Documentos de Afenópolis. sobre o rio 46 
do livro A -1 folhas 49 verso, datado de 01 de agosto de 2005. E inscrita 'no cNpj (MF) 03.207".367/0001-
79. 

___ .... .l=O~,de N<%):~J'O'\bxD de 2.o0 ..... 5.J-.-.-_ 

;;:; Assi~atura do Sócio FunCfa'dor 

-,- - ... _._-- ~ 
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DESTINATÁRIO 

CIDADE~ 

CEP . 

[1] ~ ~ [1] [}~ ~ ~ 
uso EXa..USNI) DOS CORREIOS 

[=:JMudou-5e 

DRerusadç, 
[=:JDesconh~do 

[=:JNão proi:urado 

. [=:JEndeJ'e9? insufiàente 

[=:JNão existe o número indicado 
• 

UF 

:Df 

CARIMBO 

1": _,_,_ às __ h. 

2': _,_,_ às __ h . 

I • ~ v ........ 'CO..· " : © [=:JOutros(~car) , - 3":_'_I_às~h. 
CEP UF 

. Ei1 [6H~1~ ~:[Q:[QJ!~ Rubrica cL ~ .sáye( 

- - -~-. ;~:~;~3.~l 6éJ 
llNIDAD!' !'NTREGAOORA 

~-'~2,;;_ 
-"'~fi''f.!-;:~g{~;;.":S' 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53670.000212/99 Localidade/UF: Arenopolis/GO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE ARENÓPOLlS - GOIÁS 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 200 

Latitude: 

Longitude 

COORDENADAS 

Proposta (A) 

16S2320 

51W3322 

IBGE (B) 

16S2310 

51W3337 

)- Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Gabriel Raimundo de Sousa, 656 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Gabriel Raimundo de Sousa, 656 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância 

53000.050580/05 30,00 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

~. - Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 
) 

6. A estação situa-se em municfpio de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Gabriel Raimundo de Sousa, 656 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 
(IBGE) 

0.54 

Status 

PAN 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Não 

Não 

A entidade encaminhou documentação referente às linhas M, N eO do numeral 7.1 da norma complementar 
1/2004. Processo técnicamente instruido em prim~Íf.?É3~ !itEfru'o 

1~~~~. • {\~.. /I .)'í6 .. n,l 
C:ngsn~\~·.": .. ~~ ... ,- ....... -. 
t.:_ • .~.. ~'f7í.". ~. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53670.000212/99 Localidade/UF: Arenopolis/GO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE ARENÓPOLlS - GOIÁS 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

07/08/98? b. Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar (r,-fi 
~~i.~",)..;,;"" ... ,,. ). assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão?,l$ 

segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços? ;.::. E!Rt-'lI"r, Slttl ." ....... , 

111 item 6.11\ ! ~~is;x;:;r,~;;~i':~:~ ~ Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, Ii(~(~' 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas df!! 
polarização circular ou eUplica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical djs .. Sim ' .. ' .. ,.(',-" • 

diagramas? (na IV, item 6.11 )(.' 3l t .41~:r1' ", _ .,,' .. h:í)' YA 

6. 
Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema I ~~"JU 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item .. ~"" Im 
14.2.7.1.1? (na V, item 6.11) i 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gaba:.itos de 
,'. 

-----~j 
7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 

Sim 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (na VI, item 6.11) 

I··} ,>",. 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (na VIII, item 6.11) Sim 

J. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: O I b. Fabricanle: AUAD CORREA .. TELETRONIX c. Modelo: PTOdB 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: AUAD CORREIA Ib. Modelo: SP 5025 I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 0680030528 EQUIPAMENTOS 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. 
As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das Sim 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Processo tecnicamente instruído em segunda fase. A entidade encaminhou a documentação referente ao projeto 
técnico na sua totalidade cumprindo com o estabelecido nas alínea..~ do numeral 12 da norma complementar 1/2004. 

~~~_ ... _ ........ 
.......... ( " ... ".' -,,{;;;/ ~' fJ:r(l;' 

...........---~"7 ' ... '1,e:1'i~C)52 liCr ~ ... '.n= I. ".Ih 1... ~ 
~ 

. ~AVIE·I5~F.~gi}Y.··n1.' ~ •• ~I"· ........ 1"- / • ..., . . (Analista) 
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ANAfEL 

Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação 

Data/Hora: 25/11/2009 15:26:01 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 

Arenópolis 

Usuário: -

UF: GO 

Município 

Data: 25/11/2009 Hora: 15:26:02 

Município: Arenópolis 

Canal 

200 

Freqüência 

87,9 
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MINISTÊruO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

,DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício nO_úJ_' q_~_6 __ --,1O _IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Processon° .5.3 6+0 ~ ê-I d 1'11 Localidade: ,Aat~pC;?iS -GO 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: " 

<-) Cumpridas integralmente-Processo instruído (la Fase) . 
(_)"CpmVridfS p.arcialmente, restando a apr~sentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

, (.::c::.) (Zumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABll.,ITADA 
, 

Observações: 

,éYç-~Q:lç?':::>o ~<!.S...C'\"Cs;b"('.,S:"~ ~ ", (\;,\- \"-'';:~~ ~, ::Sl..~~.., \,-,~~ "y-~ 'L, " 

, Q ç<.:>\_(/\.~ )." ~c..~~ c..."<;;) C<0"Sf\,-"~"c:.. ~ \ 

j 

Brasília, _CZ-_\_/_'\_\ _/_1;,,-(}_O_~_ , An~lista respon~l~:-=. =-7é::::;ti~~='-'~=-----':--

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

<-) Cumpridas integralmente , 
C-) Cumpridas patci'.llmente, restando li apresentação da seguinte doclimentação: 

Observações: 

() 

: ....... 
. ' :".:}":' 

* CONTINUAÇÃO - VE~~ ,.--7 



~ '. , 

SEDE:Fls. __ -~ ________ ---'-_____ ~ _________ _ 

DENOlVUNAÇÃO FANTASIA: FLS. 52 - --,-,(\","",S_CX{~./~ __ ~ ________ _ 

DENOMINACÃO: 
/ 

CNPJ -FLS. 

,ESTATUTO SOCIAL' - FLS. q?-
ATA DE FUNDAÇÃO/CONS':fITUIÇÃO -,FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇ~,O,:nA DENOMINAÇÃO -};i'LS. 

~ . / f 

',D:ffii~ORIA: VÃLIDAATÉ:J!LJc%'/jON 

, :MEMBROS FLS. 
MANDATO:.-lANOS ""7 ART. _ 

j 

,'" .-
; , .r-, 

Analista responsável:...l~ .é~" L ~~, l!lttV~~b'J,-. _.:.,fvÁ!L....\l-,~~. ~~--='--__ 
~ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61}311-6617 

/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Edivan Miranda da Silva 
Associação Cultural de Arenópolis 
Rua Gabriel Raimundo de Souza, 656- Centro 
76235-000/ Arenópolis /GO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

DO( 
NE~ .. 

Brasília, ol 5 de novembro de 2009. 

-,...-- .... "'\ 

I 
,?P.Jl! ./_(!L \ 

CPf&L-~ _1 
" ", ........ - .. - •• •• ..;.:-,Q' ...... ~ • .. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53670.000212/99, na localidade 
de Arenópolis - GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 0112004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado: "atividades associativas não especificadas". 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no praZo para cumprimento . das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação - ',a4a deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, co orme determina @;íSd,i~~~··'nq". 

. . 'Ai!'" '. lV·l~. ( .; ',.. ~. 
s'ubitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. ''.Çi·'Ii,'J;f;rrlfl;~':;> I::·:.!C,·) f:~""'" 

~f'l1 _ ........ :,' r-·' ' . ,.::" a::.-,-"ú. f, 
i\;:'!~)~~F~:t-:'I- ,.·f;';:'!i' '!... ..... ..:...~;;:~t .l 

• ..,'01<' ~i.t:~ ~I:~C~;~~' ,.1 .. , ~'~~r.:.~~,:ç.;;:~~ l 

/~ :i::~t{A/ 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviço~ .... ,., , .. ,._~, ......... J 

... : ....... ~ 

rfp DOS/SSCE-MC 



Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. M INI~Tt:RIO DA ~. COM UNIC.ÍI. ç:OÉs c:, 

8R.ÍI. SfLIA • DF 

53000 OÔ0400f20·1O .. 1!1:'1 

, SlEAPAlSCE 

REPUBLlCA FEDERATIVA DO BRAdi.JJr..'2010{)8:29 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

03.207.367/0001·79 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA· 

CADASTRAL 27/05/1999 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO CULTURAL DE ARENOPOlIS·GOIAS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

60.10·1·00· Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO I COMPLEMENTO 
LOGRADOURO 

R GABRIEL RAIMUNDO DE SOUSA 

I CEP 

76.235·000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

I MUNIClplO 
ARENOPOLlS 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 28/12/2009 às 11:37:20 (data e hora de Brasilia). 

~ 
~ 

" ..• ~;,··:,#~5:~~~~:~~~~~a, •. :! ..• ,. 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e USO, clig,ue agui. 

AtualiX;'§.l>JJJl.J~-ªgi!lª 
.. ~',. [' 

M INI3T!:RIO o.". S I:;OM UNte.i!. çn5E8 
8fi,'o.afwl • DF 

53000000400.l2fH0-61 

SE AiP'AlSCE 

05101 !2üi ü{)õ :29 

http://www.lJ~ceita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _ Comprov... 28/12/2009 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SEZRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

DECLARAÇÃO DE' INFORM.~ÇÕES ECONÔMICO-FISCAIS DA PESSOA JURÍDICA - DIPJ 2,007 

1.'1'.11',): n:j. ;':0'7.367 /nonJ-79 
H"'IIIi.~ 1';1111'1 C'Sd r .i a 1 : l\SSOCIACAO CULTURA L DF. AR1<:NOPOLI S GOlAS 
11;,'0:: I "1,,('';1(0 Fi,,'1: ifJco"ldora: NÃO 

Ano-C,"l'IAncldri':l: ,,'Ililr, 

1'(!.!i'1:!C>: Dl/rl'l/2006 a 31/12/2006 Refis: NÃO 

[o'n1'll1i'1 d171 '1'J:ibutação do Lucro: Isenta do IRPJ 
Tipo de EnLidade: Outras 
APllri'IÇão da CSLT.: D8sobriC]ada 
Dr:lsenqllo"lclr.amento em 2006: NÃO 

Operações com Exterior: NÃO 

Ativos no Exterior: NÃO 
l.\.pllli'IÇi'íO (e Inl','.rm;·lções de IPI no período: NÃO 

~~rl J8ipAÇão Permanente em Coligadas ou Controladas: NÃO 

INFORMAÇÕES ECONÕMICAS 

l:'>HI'~r,,:j .. , Eh~I.'I{.>rli.co <0 TecnoloÇJia da Informação: NÃO 
1<,(>,/" 11, i (.,:,: I{(,),,:'" h i elos r:lo Rra s i I e do F,xterior: NÃO 

1"(~II"illl(!I'II,':.l:i r~('lC1U\l(l::: il Sel\dçOB, ,Jllros e Dividendos Recebic!cls do Brasil e do E~:t<'!d,or: 1,;)'\1) 

H"'~';IILh,s P"'CJo,~; i-1 131,'1I'7:1'icUtrios do Brasi.l e do Exterior: NIlO 
Pn~dmGnLos ou Remejsas a Titulo de Serviços, Juros e Dividendos a BeneficiArios 

elo B.u'l:ÜJ e do El-:teriol:: NÃO 

As in/hrnlilt,'(lL'S presladas na DI 1'.1 cnrrespnnclel1l t't e;.;pressiin da verdade (Decrelo-Iei n." 1,124/84. ar!. 5" e Lein" 9.779/99. ar!. 161, 

DADOS DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA 

H.- '1Jj('; I"I{,L\H,-'I :;t'.'A [I!\~,lT.I\S DE OJ"IVEJRA 
Cl'["; I'/U. ~>1 ~:I .. Hl J.-72 
11'(:., I f:) r I )rl(~ : Ramal: FAX: 

, I .. :()!" Lc'j (1 rUE-!t rôrrj co: 

Atenção! Para retificar esta declaração será 
exigido este número de recibo: 
02.73.36.10.71-04 

Versão: 1. 00 

Declaração recebida via Interne't 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 29/06/2007 às 17:50:01 
3999857510 

02.73.36.10.71 
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FONE 

ICf 

EN~EREÇO~ d@0 ~ -r~ 300 _ '7004 L( _ 9 C(J _ ~t'~;:-;:3)Q~""-::0vl~~1. ~';;:" ... :L..~"'::::"-=--'::':".=-l~ 

aPADE~;, __ ~ _ í) F . 
CEP 

~mw~[2]~ 'l.;; YL-{ 3 O 
REMETENTE FONE 

. r ~ü9 'd1fln91l\ I ~." q} 3f;G!J;X~\{ 
ENDEREÇO "Cl._ - .. y) 

cpjJÀ~ ~ ~}JY'(VJ/Y\[JV ç}t ,scu.~.8_ 

'pOAOE UF 

uso EXauslVO DOS CORREIOS 

DMudou·,é 

DRecu .. do 

DDesconhecido 

DNão procurado 

DEnde~o insuficiente 

DNão existe o número indicado' 

Doutros {especificar} 

UF 

lENTAnvAS DE ENTREGA CARIMBO 

", _,_,_ às __ h. 

2', -'.-:.,_ às __ h. 

3', -,_,_ às __ h • 

UNIDADE ENTREGAOOAA rn[b1[Q][i]~~~~ ,5tJ 
,~"_ Rubrica do respDnsável 
. 1- •• ~~ .:--:-:~-----------------. 1 ! _. "'''''-..,,~ Visto 

f 
/ ç;:< ~""'"'-- --------

,. c.......' ~ 
. c.:~ ~f:. f!f;-f{{ . ! ~ 

,,·:,1llº/I~~.{~/) 

• I- ,-'"11'" ... ,1 _3 -ZJ -~ I·' 
'~ i..."1 (;;,;... .. 5, Yi !';~,r2 I/ 

,r $~ .\/; l 
'RECIClAR MATERIAIS t; PRESERVAR o MElOAMeIENTE" 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAl\1ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° 61 c2 Lj lO ~IRADCOMIDOSISSCE-MC 

Processon° 53 6'-1D. 000.2-1 c2. (~q Localidade: Pr~ ~~OlA:S I ao 

Entidade: A~~ú.AOO WLIVAAl-v 'Os A(U2.~Po L:S 
I 

'(/<.) única entidade no local ou; *-.'64 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

Observações: 

Brasília, __ 1 __ / __ _ 

SIAPE: _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

,(_) Cumpridas integralmente 
(:~) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

€11 el'i/AI lo'i I FOI' EM:AhtivHA!>O a=-'-M N e 61 ~I.j I ')OL..IU.~.vl>O COPIA .1:0 CIO'tPIWVA.vl'E: 

lO CNP,j, (()tJS"i1\J\.1lO Rx,ll'F\'cAcMJ liO úA\1Po )E: ;)E.S~~ ~ Ai-,i.Jl'~~ ECJD.\...ÔI-'\A..CA 
I ) • 

Bt",;VC';iOAL . p. ~JVTli)A1)E: I (I..() E.Nl1'\f\lTO J I1AAJõOU t,Óp/A }>O CNP;J ~h A 1)SVI'y.:\. 

1\LT€.<2A® (-te. A Z<õ( IzCf ). !)E.";:.$A FOr'ttiA} )E.(ZÁ 611.1\1 I' A])O O\JT~ OFí Gl (, PPrIlA 
J , ,.. 

Quf. A 8Jll1p-\~ ~'LAg,.1;"l;:f: A ef.I\.f\~~CtA. CA~ teE~ço.L..'AI~ A1'M)4 QvE. ~t2A 

f\CV'~<;;.~}Jo KJ, Ofí-CA.O P ~\)ibo 1k ~ttACA6 / A~.)"tJAr,o Pe.wo (Z:€fVL€.\t<tAJ"TI!lIl.Jf.E. 
, J 

UbAL, '\)0 l!O\'LG f"AtJ\AS\A )p. 1l\%O~ A f'ih ~' J,)1\e.,Ú-UÍ'Z.. '\)i\l~(..t.Á COL? lÚViltA) 
) I 

(;)L(c;;.\"t~ flJAC;;. ti"'l ... ó'ó -l. q {6. 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -+ 



SEDE;Fls.l!L - {(uA GA&R.4:e,L RA\\-tUrJDO * ~'eA I G5f, 

. f\.~t..ÓfOL..t~ f.60 

DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS.?iS/'P.:- ___ --:--__ ~ .. ________ _ 
{h~: NO !G:-síP;T\JTO SOC<A-t.. ((llVr\~ '9ÚlJic..o) <.x:nJ';;.'A (..O."lQ 'A-SLA\ '.i):)m1:O ~n a<:>\<f+\05. 

=rÁ NA FI.3~ I UitJ~-;p. lle;C-LAIlA~ 0::>.vTeN1>O IrlI.í~)jO CAiAPÓ f\-\\ \ S>ATA~A 't)E. doloGl0:=}. 

DENOMINAÇÃO: 

CNPJ - FLS. A:J.l6 llGrJCAH.ÚJHA IXJ o.,.rcÀ.O Ye. ~TÚ::l'<A ~ ~ CA'r\VO NO OJ P J } 

ESTATUTO SOCIAL' - FLS. "1 ~ a. qG 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONS,:!,ITUIÇÃO -.FLS. "6'O/CCH 

ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO.:nA DENO:MINAÇÃO - FLS. . . . . . , 

" ./ f 

/ 

·,Dffi.Éi'ORIA: VÁLIDAATÉ: Aq ! 'O6! ~ou MANDATO: 03 ANOS -:- ART. );)., 

. :MEJv.l[BROS FLS'. "õ6(ca--=! 

.~ ~~SI'i)I;"t\Jl€: 0JVAN hA.·.-:AfJ~ ~ SlL.lJA 

vicx,- P\~S\·1i>E.~ = .:ro~ fW1Q,vio F€:.ef2,€; i ltÀ 

Analista responsável: . ~\..~ k;ph. c;(..o eu h~ 
SIAPE: A :r12-3 Sb 

.. 

I 
) 



( 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio nO ~ 3:) 12010/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Edvan Miranda da Silva 
Associação Cultural de Arenópolis 
Rua Gabriel Raimundo de Souza, 656- Centro 
76235-000 Arenópolís IGO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 02 6 de janeiro de 2010. 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

2:; ,Jd.LJE -----
Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53670.000212/99, na localidade 

de Arenópolis - GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apreseI}.tada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do MinistéIio da Fazenda - CNPJ/MF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar O 112004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado: "atividades associativas não especificadas". 

b) Declaração, assinada pelo Sr. Edvan Miranda da Silva, constando a denominação 
ç.e fantasia da emissora, de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "1" da Norma 
Complementar 0112004. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o refeIido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confo e d~tef:\lli .ão,.",iisp(')'sta'·':q~:::"~~ 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 1 Sr-:\':l'\W':;O:;J;';' \C "\:;;.""::J:'.~ 

;, ' ~~;I~iS\~\'iG(,i'::" ':m 

:, (" !t.t:~t'·:· ':~ 

~ 
" CQr'\\! ;0"'<' , 'li: 
"I .... ~ 

\ 

'J " :i\l\..,;l 'l"I.lJ- ~ \J .. 1 -I'~1W'tJ, ,M.v. ~ , ti 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE , 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços ~ 
slc - Proc, N° 53670,000212/99 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

'DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS i, 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício n°.ij 35 /2010/RADCOM/POS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Edvall Miranda da Silva 
Associação Cultural de Arenópolis 
Rua Gabriel Raimundo de Souza, 656- Centro 
76235-000 Arenópolis /GQ 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, ~ G de janeiro de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53670.000212/99, na localidade 
de Arenójpo!is - GO, no qual yssa Entidade requer autorização para execução do Serviço de, 
Radiodifusão Comunitária e cO~lsiderando a documentação já 'apresentada pela requerel~te, 
splicitamos a v. sa que sejanl enviados os seguintes'documentos: 

a) Cópia de comprovante de inscdção no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF, conforme disposto no subitem 7.1, alinea "a" da Norma 
Complementar 01/2004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
p11nCipal, de modo a estar indicado: "atividades associativas não especificadas"~ 

. r' b) Declaração, assinada pelo Sr. Edvan Miranda da Silva, constando a denominação 
çle fantasia da emissora, de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "1" da Nonua 
Conlplementar 01/2004. 

Será facultado a essa entidade, no' prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o refeddo prazo poderá ser pronogado, por uma ímica 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confOI le detenninação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenci~ 

,c./ CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

/ / 
,.f 

slc - Proc, N° 53670.000212/99 - RADCOM/DOS/SSCE-MC DOCLlf'v1ENTO ANEXAD'O 
NESTA DATA 

',' 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

03.207.367/0001-79 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 27/05/1999 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO CULTURAL DE ARENOPOLIS-GOIAS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASCA 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 
R GABRIEL RAIMUNDO DE SOUSA 

I ~~235-000 I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I COMPLEMENTO 

I MUNIClplO 
ARENOPOLIS l~o 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 11/03/2010 às 21:32:12 (data e hora de Brasília). 

I Voltar I 

I =~ SITUAÇÃO ESPECIAL I 

M INl8TÉRICt D.!!.8 C:OM IJNIC:.ú. Ç(5EB 
8 R.t~ B iLlA - ClF 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressaolImprimePagina.asp 11/3/2010 
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DECLARAÇÃO 

Eu Edvan Miranda da Silva na qualidade de representante legal Associação Cultural 
de Arenópolis, declaro para os devidos fins que: O endereço completo da sede da 
entidade é na Rua: Gabriel Raimundo de Souza N° 656 centro Arenópolis _GO CEPo 
76.235-000 

Declaro que todos dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser 
atendida pela estação. 

Declaro para devido fins junto ao ministério das Comunicações e Anatel, de que a 
entidade não é executada de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora 
de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

O nome fantasia da emissora escolhido pelos dirigentes é, radio caiapó por ter um rio 
próximo à çidade com este nome, e todos já conhece bem este nome, se for possível 
seria bom. 

Declaro, para os devidos fins, junto ao ministério das comunicações, que a cota do 
terreno, no local da instalação do sistema irradiante, atente as condições exigidas no 
item 18.2.7.1 da Norma nO 01/2004, ser instalada na Rua Raimundo de Souza, N° 656 
centro Arenópolis - GO 

As coordenadas geográficas, na padronização GPS, 16° 23' 20" S 

Arenópolis_GO 

12/02/2010 

Assinatura do representante da entidade 

Endereço para correspondência: Rua Gabriel Raimundo de Souza Q. 20 Lt. 08 nO 656 
Arenópolis-Go CEPo 76.235-000 Telefone (64) 81394137 e-mail. embrapel@hotmail 
.com 
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MINISTERlO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
D.EPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° 435 lI!} ,lO/RADCOMIDOS/SSCE-MC de c.26 / -ºLI r.2O j O 

Localidade: A-uA.5 (XJ Li '5 /60 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

( (_) Cumpridas integralmente- Processo instruído (la Fase) . . 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente-Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, Analista responsável:. _____________ -'-_ 

SIAPE: _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(JL) Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

O Pll.oce;sso 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -+ 



4NATEL 

Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação 

Data/Hora: 24/03/201009:25:39 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 

Arenópolis 

Usuário: -

UF: GO 

Município 

Data: 24/03/2010 Hora: 09:25:39 

Município: Arenópolis 

Canal 

200 

Freqüência 

87,9 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM CONCORRENTES 

RELATÓRIO NJ! 71 /2010IRADCOMIDOS/SSCEIMC 

REFERÊNCIA: Processo nQ 53670.000212/99, protocolizado em 15 de junho 

de 1999. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Cultural de Arenópolis, município de 

Arenópolis, Estado de Goiás. 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação Cultural de Arenópolis inscrita no CNPJ sob o número 03.207.367/0001-

79, no Estado de Goiás, com sede na Rua Gabriel Raimundo de Souza, n° 656 - Centro, 

município de Arenópolis, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme 

requerimento datado de 11 de junho de 1999 subscrito por representante legal, no qual 

demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 

artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 

21/05/2007, com prazo final em 20/08/2007 que contempla a localidade onde pretende instalar 

o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

. tr·~~ 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando aE<ij~J~Cl~~ªe:4·"Ifrn"eP.trJ~)",as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionaAaíita~~á;d~d~;:b~$:~~u:~ll 
fCOf.Jp:;'· . ·'···\·:;:;:Js g 

I ",.:.~". '.:':' :~> C;·;i:Jil\.l,jL J 
') .. 1(, . 5 

/,,
'/ .:J~1 AGUt,nl''J.a'g!'naldei Relatório Final Processo nO 53670.000212/99 - Local: Arenópolis, UF: 00 !,j li' b 

~-. 1 ... ;:;(' 
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interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 

li - RELATÓRIO 

CD atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nO 0112004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua 

Gabriel Raimundo de Sousa n° 656, no município de Arenópolis, Estado de Goiás, de 

coordenadas geográficas em 16° 23' 20"S de latitude e 51°33'22"W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas i23, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas 

"d","e", "h", "i", "j", "I" da Norma Complementar n° O1l2004, cópia do CNPJ retificado 

da requerente, atas de eleição e de constituição conforme subitens 7.2.2 e 7.2.2.1 da Norma 

Complementar n° O1l2004, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, 

conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alínearaa:c~tãdtrN6J:ma.(fl,~, 80 a 121). I \~,,~i;;~j:':,::~~: ~Oo ... /;,.; 000 .0

0 

':~;'i;] . 

" 

CONrr~;:.· . '1 :,),'; .. "'.,,~,:/) f 
" '--(;;:.ANAL I 

i /~ u2010 

em 
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8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" -

fls 103, fInnado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de instalação 

da estação, constatando-se conformidade com a Nonna Complementar 01/2004, em especial as 

exigências inscritas em seu sub item 12.1 e alíneas, confonne observa-se nas folhas 124. Nestes 

documentos constam as seguintes infonnações: identifIcação da entidade; os endereços da sede 

administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; características 

técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da 

potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, diagramas de 

irradiação do sistema irradiante e canlcterísticas elétricas. 

9. Por fIm, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 138, dos autos, corresponde ao que se segue: 

(I Estatuto Social devidamente registrado e em confonnidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às fmalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Nonna Complementar n° 01/2004; 

Q ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às fmalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

111 comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

111 manifestações de apoio à iniciativa da requerente, fonnulados e encaminhados 

pela comunidade; 

e Projeto Técnico confonne disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

i, Complementar 01/2004; 

I) declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, confonne indicado nas alíneas "h", "i" e "j" 

da Norma Complementar 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confInnar alguns dados informados; 

III - CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

Relatório Final- Processo nO 53670.000212/99 - Local: Arenópolis, UF: GO 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Ra~iodifusãQ "Çomunitária, conclui a 
~ ('c", ',"-",.,'" "~"" 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rOf 'q;~;,',do~umentos" ;o,~~:g~.~}~ estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaix6c~w,)~~orm~~Ões bãsi6a§'~iobre a 
I " ,','<; i;;JiNill! 
f;" -... 

8 " -\ J\ ," i ! i'ioU 2U1(J , 
'J", ~ rgina3de7 

~I /-? 
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entidade: 

e nome Associação Cultural de Arenópolis; 

fi quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Edvan Miranda da Silva Presidente 

José Antonio Ferreira Vice-Presidente 

Eliane Martins Cardoso Tesoureira 

Raquel Modesto da Silva Secretária 

e localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 
\ 
) Rua Gabriel Raimundo de Sousa n° 656, no município de Arenópolis, Estado 

de Goiás, 

• coordenadas geográficas 

16° 23' 20"S de latitude e 51°33'22"W de longitude, correspondentes aos 

dados dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls. 123, bem como 

"Formulário de Informações Técnicas" -fls 103 e que se referem à localização 

da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

lcu.,'\A '10C:., Jspl/J da.. eu nho .... 
Relator da conclusão Jurídica 

Salirma Lopes ria Cttlr!ia 
Técnica de ~J!vel SUperior 

Mat i'71.?J,f;6 
COFl'.i~CfDEOC/SCE-M(: 

Relatório Final- Processo nO 53670.000212/99 - Local: Arenópolis, UF: ao 

Brasília, 24 de março de 2010. 

/;.~ ----._-~ 
Relator da conclusão Técnica 
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De acordo. 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília31 de 

.. ~ 

ONE~S1iDm~~~~== 
Coordenador 

De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília,)1\ de ~o-'IYj de 2010. 

JL"-I.!JJLL""" RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nº 71 /20 1 O/RADCOM/DOS/SSCEIMC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer~ 

Brasília, 3.( de-'-' ........... ?=' de 2010. 

ZILDA BEATRIZ S. 
Secretária de Serviços 

,/ 
, " 
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RELAÇAO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇAO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICÍPIO: Arenópolis IUF: GO 

SELECIONADA: Associação Cultural de Arenópolis 
N° DO PROCESSO: 53670.000212/99 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações n° 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria nO 448 de 13110/2005. 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Responsável: 

Brasília, 24 de março de 2010. 

Sabrina Lopes da Cunha 
. Analista Jurídico 

Relatório Final- Processo n° 53670.000212/99 - Local: Arenópolis, UF: 00 Página 6.de 7 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDE~AÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURfDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

PARECER N° 0448 - 1.08/2010/ROS/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N° 53670.000.212/99 
INTERESSADO: Associação Cultural de Arenópolis. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 

radiodifusão comunitária. A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. Pelord.e·fe.J;imento .. do,.p€diElo"c'j 

f ~~~:·:r\\/íç.c) F'~.:\~·: ','- .-; ;::~~:f)r~t~AL ~ 
~ {'i:i!·iL~~:·:-fC"j ~.~. .' :n:t~.·.-:·:,)~(':S 
" 
~ {'f';~i:~~~t::~ ('1:~n r} rt?JV~iNI 'l\L ' P. ;.",t\"t";.j t ... J .. to' 'd'.,;li;: \O .. ~ \ .. (1;,.:1 ....... 1 ,~ 

I :3 1 AGü 20'lO 

I __ L 
Senhor Consultor Jurídico, 

I - Introdução 

A secretaria de serviços de Comunicação Eletrônica-SSCE, através do Relatório 
n° 71/2010 - RADCOM/DOS/SSCE/MC-(fls. 139 a 143) submeteu ao crivo desta Consultoria 
Jurídica, processo relativo à autorização para, serviço de radiodifusão comunitária, no 
Município Arenópolis, Estado do Goiás. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar n~ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais 
titulares de Secretarias da Presidência da República e ao Chefe do Estado­
Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 

1-

11-

111-

assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 

exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos r', 

autônomos e entidades vinculadas; . ( 

fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dqs 
demais atos normativos a ser uniformemente seguida em suas árefs 
de atuação e coordenação quando não houver orientação normati a 
do Advogado-Geral da União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação e 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

v- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalid de 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivado e 

'-
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF "- .. ----

Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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Continuação do PARECER N° 0396- 1.08/2010/ROS/CGCE/CONJURMCI AGU 

f~ <~:t.J) ;V:l~··~·. 
Ad~oca.ci':.-G~ral da ,U~ião,. p~s~ciona-se pelo reg~lar prosseguimento do feito, tendo em vista ·<r..{~;i ["V{,:, 
a mexlstencla de oblce ]undlCo ao seu defenmento. Ao tempo em que pugnamos pelo:J J. \6 ~it 
encami.nha':!lento dos autos ao Gabinete do Exmo. Senhor Ministro de Estado das ~~:t .. ';:,.",:,::.(1 •. ,~1 
Comumcaçoes. . ... '.. O .'.:;:~ 

'. " . ~ '" ~, • ',I.'. 

À superior consideração. 

de V'i\ C .. , o de 2010. 

tiQvQ. 
LVA 

DA~IELPER I~ I'N ,6----~· 
tdVoga o da Uniãd ' 

Coordenador-Geral de As untos JirídiCOS d~ Comunicação Eletrônica 

Aprovo. Encaminhe-se ao Gabinete d Exmo. Sr. Minist10 de Estado das Comunicações, para 
as providencias cabíveis. (.) ':-'_'1 > 

Em;30 / O,}- /2010 ....... .t~ ..... l?~: . 
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PORTARIA N!? 7 45 DE 2 4 DE AGOSTO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 

considerando o disposto no inciso fi do art. 9Q e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 

r'I~munitári
a, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro 

' ..... ",1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 53670.000.212/99, resolve: 

Art. 1 Q Outorgar autorização à Associação Cultural de Arenópolis, com sede na Rua 

Gabriel Raimundo de Souza, n° 656 - Centro, no Município de Arenópolis, Estado do Goiás, para 

executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 

leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2
Q A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 

coordenadas geográficas com latitude em 16° 23' 20"8 e longitude em 510 33' 22W, utilizando a 

freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 

nos termos do § 3~ do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 

caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação .. 

, , 
Art. 4

Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÓNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO 8, SALA 300 

CEP:: 70044-900 - BRASluA-DF 
TEL:: 3311-6000 - FAX: 3311-6617 Processo n.o 53670.000212/99 

(,O 

i~?~:' li 
::,~\!,f~ubriC:~1.J 

";~\::;::"(/ 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 745, de 24 de agosto dl 

2010, no Diário Oficial da União de 30 subseqüente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 dz. 

Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 

outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, 81 de agosto de 2010. 

ARLOS ALBERTO FREIRE RESE E 
epartamento de Outorga de Serviços de Có'municação Eletrônica 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.:(61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61)311-6583 

Oficio nº 59 /201O/GM-MC 
Brasília, 9 de set.embro de 2010. 

Ao Senhor 
LlJÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) . 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchetia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 006912010EM e:( 0../ (1) - 53670.000212/1999 - Z. <3 VOL. 

MC 00692 2010 EM 'lDi VD L, (L) - 53000.064285/2007 -5 ~ 

MC 00693 2010 EM <:-1 0 ) 
VbL < O) - 53000.009704/2008 - 1-0 

Me 006942010 EM e-jol vaL. (1) 
- 53100.000756/2004 - 2 q 

MC 00695 2010 EM c./ al. V?L. (.1-) - 53000.008946/2007 - 6 S-

MC 006962010 EM cf~ voL.· (1 ) 
- 53000.021736/2003 - 39 

MC 006972010 EM C(D\~~' (.i) - 53000.028789/2009 - "f-6 

MC 00698 2010 EM (.i; 
- 53000.089113/2006-14- clOi VO t.. 



f:' 

( \ •. ,. 

(1-) Me 00699 2010 EM c/ o~ vo t..-
- 53000.060819/2007 ... -:+ 1-

Me 007002010 EM c/ôL tA) l- "- (J) 
. - 53100.000234/2004 - 2=1-

Me 00701 2010 EM cf Dl 
VOL. • ( .1) 

- 53000.014824/2005 - 4 G 

C J-) Me 007022010 EM c-f 01 ti[) L- I' 

- 53000.034348/2007·- 4-J 

(1 ) Me 00703 2010 EM cl Dl voe· 
- 53650.001045/2000 -1.J 

Me 00704 2010 EM ? 

- 53000.056457/2006 .- ...:> q C/f Dl. VO L. ' (1) 

Me 00705 2010 EM C-/0L v()L, C L) 
- 53830.000687/1999 - ~ o 

C J) Me 00706 2010 EM C/f Dl. Vai-
- 53000.016454/2007 ,... A: 3 

Me 007072010 EM 
- 53000.005083/2006 - g 3 c/ é)).. dloL. Cf) 
Me 00708 2010 EM ro '3 
- 53~000673/1995"/ 53000.006144/2007 

_ 53000.001235/2004 -I :t c o j \lo L. " 
Me 007092010 EM ( 

t) 02 vaI- - (4) 

(2) 

Atenciosamente, // 

WtUlkJ:::;-
Coordenador-Geral Substituto 

OFATOSNORMATIVOSPLZ 

o~· COI11t;"L 
§. Fls. Js ~ 

'(2) ~.n-
.j.;I R 01 
~.UbriCa .... ..J::: .fJ; 

.;, ~J/ ..... ~ 

2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO"NQ 184/2011- RADCOMlCORACIDEOC/SCEIMC 

• REFERÊNCIA: Processo nº 53670.000212/1999 

• OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a exploração do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

• INTERESSADO: Associação Cultural de Arenópolis, na localidade de 

Arenóplis, Estado de Goiás. 

• CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retomo dos autos a este Ministério, encaminhados pela Casa 

Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, verificou-se 

que a interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas normas aplicáveis ao 

serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorização. Opinamos, portanto, pelo 

encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das providências necessárias. 

De acordo. 

Brasília, .:3 de maio de 2011. 

\lt~'Y\Q~{)~ 
SIDELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília,} de maio de 2011. 

JlJNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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Aprovo a Informação nº 184/2011/RADCOMlCORACIDEOC/SCEIMC. Encaminhe-se ao Sr. 

Ministro de Estado das Comunicações. 

BUQUERQUE NETO 
e iços de Comunicação Eletrônica 

Processo n° 53670.0002121l999 / Informação n° 184/2011- RADCOMlCORACIDEOC/SCE/MC 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 0260/2011/RZL/CONjUR-MC/AGU 
Processo nº 53670.000212/1999 (cópia 1) 
interessado: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE ARENÓPOLlS 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER Nº 0448 - 1.08/2010/ROS/CGCE/CONjUR­

MC/AGU desta Consultoria jurídica às fls. 145 a 146, bem como informo a regularidade 

da minuta de ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, ~ de Ju""1.l~de 2011. 



· -

Oficio nº 41 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/20111GM-MC 
Brasília,03-de agosto de201l. 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00412 2011 ./ 
- 53000.027727/2009 

MC 00413 2011 ./ 
- 53000.045805/2003 

VOL. I e II 

MC 00414 2011 / 
- 53000.002987/2008 

MC 004152011./ 
- 53740.000678/1999 

MC 00416 2011 /' 
- 53650.000654/2001 

MC 00417 2011 /' 
- 53640.000478/2002 

MC 00418 2011 ,( 
- 53670.000212/1999 

MC 00419 2011 / 
- 53830.002063/1998 

MC 00420 2011 ./ 
- 53830.000040/2000 

MC 00421 2011 ./ 
- 53830.001086/1999 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATlVOSll 

@ . 
PEDRO DE ALCANTARA DUTRA 

Coordenador-Geral 
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